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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 161, de 24 de maio de 
2011, que autoriza à Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação do 
Distrito de Guarizinho executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itapeva, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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Mensagem nQ 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaiXo. relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 745, de 24 de. agosto, de 2010 - Associação Cultural de 
Arenópolis, no município de Arenópolis - GO; 

2 - Portaria nQ 759, de 24 de agosto de 2010 - Associação Radiodifusora Verdes 
Campos, no município de Ernestina - RS; 

3 - Portaria nQ 1.045, de 8 de novembro de 2010 Associação de Radiodifusão 
Cqmunitária da Cidade de Banzaê/Bahia, no município de Banzaê - BA; 

4 - Portaria nQ 1.155, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Radiodifusão, no município <;le Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nQ 1.157, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural de 
. Comunicação Alternativa de Rubim, no município de Rubim - MG; 

6 - Portaria nQ 1.229, de30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e de 
Comunicação de Tijuaçú e Quebra Facão Senhor do Bonfim, no município de Senhor do Bonfim 
-BA; 

7 - Portaria nQ 1.237, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Esmeraldas, no município de Esmeraldas MG; 

8 - Portaria nQ 68, de 16 de março de 2011 Associação Comunitária de 
Radiodifusão dos Amigos do KM-20, no município de Francisco Beltrão - PR; 

9 - Portaria nº' 137, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural e 
Educativa de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo MG; 

10 - Portaria nQ 145, de 24 de maio de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
Pinheira, no município de Pa1hoça - SC; 

11 - Portaria nQ 152, de 24 de maio de 2011 - Rádio Cultura de Santa Helena de 
Goiás - RCS - Goiás, no município de Santa Helena de Goiás - GO; 

12 - Portaria nQ 159, de 24 de maio de 2011 - Associação Cultural Comunitária 
, de Radiodifusão Grande VisãO Parque dos Pinheiros, no município de Álvares Machado - SP; 

13 - Portaria w 161, de 24 de maio de 2011 Associação Comunitária, Cultural, 
Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de Guarizinho, no município de Itapeva -
SP; 
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14 - Portaria nQ 171, de 6 de junho de 2011 Associação Comunitária dos 
Amigos do Loteamento Sal Torrado, no município de Paulo Afonso - BA; 

15 - Portaria nQ 177, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Buriti FM, no município de Buriti dos Lopes - PI; 

16 - Portaria nQ 185, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Seara, no município de Seara - SC; 

17 - Portaria nQ 188, de 6 de junho de 2011 - Organização Cidadania e 
Integração, no município de Jaú - SP; 

18 - Portaria nQ 205, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária da Regi~o 
dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI, no município de Matias Olímpio - PI; . 

19 - Portaria nQ 207, de 6 de junho de 2011 - Associação Cultural da Nova 
Juventude Castelandense, no município de Castelândia- GO; 

20 - Portaria nQ 311, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Comunitária Rádio 
Flor do Campo, no município de Novo Oriente - CE; 

21 - Portaria nQ 393, de 12 de setembro de 2011 Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Tramandaí, no município de Tramandaí - RS; 

22 - Portaria nQ 480, de 28 de outubro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Lourenço, no município de Calçoene - AP; 

23 - Portaria nQ 526, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Rádio Difusão da Terra dos Gêmeos, no município de Cândido Godói -,- RS; 

24 - Portaria nQ 527, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Cultural Rádio 
Comunidade FM - Radiocom, no município de Santa Cruz do Sul- RS; 

25 - Portaria nQ 37, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural de 
Desenvolvimento Social Gauramense - ACDESGA, no município de Gaurama - RS; 

26 - Portaria nQ 116, de 2 de março de 2012 Associação Radiofônica Educativa 
do Bairro Aviso, no município de Linhares - ES; 

27 - Portaria nQ 169, de 21 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Setor Central de Porteirão Goiás, no município de Porteirão - GO; 

28 - Portaria nQ 173, de 21 de março de 2012 - Associação Màntenedora 
Matemo Infantil de Serrinha, no município de Serrinha - BA; e 

29 - Portaria nQ 219, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Trescoroense de Radiodifusão, no município de Três Coroas RS. 

Brasília, 18 de feve re i ro de 2013. 
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EM n2• 323/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

.).' ;:',. 

:". ~ -'.,' .' ~' ':' .. 

Brasília, 21 de junho de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de 
Comunicação do Distrito de Guarizinho, no Município de Itapeva, Estado de São Paulo, explore 
o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.045073/2009 que 
ora faço acompanhar, com a frnalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2, do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



.':. , 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N~ 161 DE 24 DE MAIO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
ahibuições, considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.045073/2009, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária, Cultural, Artística, 
Desportiva e de Comunicação do Distrito de Gualizinho, com sede na Rua Martinho Daniel da 
Silva, nO 37, Distrito de Guarizinho, Município de Itapeva Estado de São Paulo, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, ,sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e n0l111aS complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°42'50"S e longitude em 48°51'1O"W, utilizando 
a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
N acionaI, nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

C~~B~~ 
Ministro de Estado das Comuniqações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFiCIAL oB:2i- I O:) I { ( 
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FORMULARIO PARA PID 

PORTARIA 

frocesso Administrativo n° 5300m045073/2009 

Art. 1°-

TVR 

~ 
•..... ~ 

., 

351/2013 
.-

Nome da Entidade: Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e. de 
Comunicação do Distrito de Guarizinho. 

Sede: Rua Martinho Daniel da Silva, n° 37, Distrito do Guarizinho 

Município: Jtapeva 

Estado:;São Paulo 

Art. 30 _ 

ICoordenadas: Latitude em 23°42'50"8 e Longitude em 48°51'10"'WI 

IFreqüência: 104,9 Mh~ 
; 

Número de Volumes: :01 

Relatório Final- Processo n° 53000.045073/2009, Local: ltapeva, UF: SP Página 7 de7 

ANEXOS: 
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· ASSOCIACÃO GUARI fIII 
Associação Comunitária Cultural, Artistica, Desportiva e de Comunicação Social do "DISTRITO DO GUARIZINHO". 

CNPJ: 11.095.292/0001-00 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
.' 

AASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO", Inscrita no ·CNPJ sob o n!! 
11.095.292/0001-00,com sede a Rua Martinho Daniel da Silva, 37 no Bairro do Guarizinho" na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18400-000, telefone (15) 3523-1170, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa. Exma., nos termos de' que trata o item 3 da, Norma 
Complement.ar n!! 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviç~ 'de Radiodifusãó 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K.rn, com centro localizado no Distrito 
do Guarizinho, , de coordenadas geográficas 23° 09'57"S de latitude e 47° 56' 47"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de dados no 
Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

:," 

o 2 JUN 2011 

Nome do representante da entidade: ELIEL FERREIRA LEITE 
CPP: 099.354.178-08 

Endereço para correspondência: Rua Martinho Daniel da Silva,37 no Bairro Guarizinho, na cidade 
de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18.400-000,Telefone para contato: 015-3523-1170. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SEC,mTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.045073/2009 

Localidade: IT APEV AlSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DISTRITO DO GUARIZINHO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTu:RAL, 

ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DISTRITO DO GUARIZINHO, na 

localidade de Itapeva no Estado do São Paulo, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

rbpvIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 09 de outubro de 2009. 

~.t{~ ,,4:( ~~ 
~one A.T. JUnior ~ 

Coorde· a r 1i1lf, Radiodifusão Comunitária 
IfIleJJdlwte. Jt. 2: J'WilOr 

Mal 16.23 .417 
CoootEilHildor de Radl(Y,!!fl.1~~,' Co;r.,tr'!!1J5f(; 

CORAC/CGEO,'iJ0.úCISC5 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO DE REQUERIMENTO 

Requerimento nO: 53000.045073/2009-33 
Localidade: Itapeva/SP 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DE GUARIZINHO" 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTÍSTICA, 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DE GUARIZINHO", na localidade 
de Itapeva, no Estado de São Paulo, e considerando a não validação dos dados indicados pela entidade, 
foi providenciado, nesta data, o indeferimento do requerimento apresentado pela interessada, por meio do 
presente Despacho. 

A decisão do inderimento se fundamenta no que se segue: 

Diante das coordenadas indicadas (23° 09' 57"S 1 47° 56' 47"W) para o Distrito do 
Guarizinho, este Departamento efetuou análise técnica e constatou que as mesmas estão incorretas e 
fora da localidade, resultando em 110,55 km de distância das coordenadas do ffiGE da localidade, que 
são: 23° 42' 49"S 1 48° 51' 02"W, não sendo possível dar andamento ao seu requerimento de 
demonstração de interesse. 

Obs.: A distância entre as duas coordenadas informadas foi calculada mediante a 
teoria dos cossenos da geometria esférica considerando cada grau como 111,185 km. 

Em face do exposto e em decorrência de que tal fato, impossibilita a confirmação do 
cadastro do requerimento junto ao Ministério das Comunicações, e a entidade deverá ser comuni,cada 
acerca do INDEFERIMENTO do pedido, mediante ofício enviado por AR Postal. 

~~~~RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rbpvIDOS/SSCE-MC 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

, Fone: G51) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nQ 59 t oZ. 12009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 16 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
ELIEL FERREIRA LEITE 
Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva E De Comunicação Social "Distrito De 
Guarizinho" 
Rua Martinho Daniel da Silva, n° 37, Bairro Guarizinho 
18400-000 - Itapeva/SP 

Assunto: Indeferimento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento encaminhado a este Ministério sob o protocolo de n° 
53000.045073/2009-33, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTÍSTICA, 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DE GUARIZINHO", no qual a 
entidade manifesta interesse de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Itapeva, no Estado de São Paulo, temos a informar o que se segue: 

Diante das coordenadas indicadas (230 09' 57"S 1 47° 56' 47"W) para a Distrito do 
Guarizinho, este Departamento efetuou análise técnica e constatou que as mesmas estão incorretas e 
fora da localidade, resultando em 110,55 km de distância das coordenadas do mGE da localidade, que 
são: 23° 42' 49"S 1 48° 51' 02"W, não sendo possível dar andamento ao seu requerimento de 
demonstração de interesse 

Em face de todo o exposto, informamos o INDEFERIMENTO do seu requerimento, em 
decorrência dos dados incorretos, causando inviabilidade técnica da pretensão, impossibilitando nova 
publicação de Aviso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1 ° da 
Lei 9612/98. 

Atenciosamente, 

~0 
-=-r'lLlL'OLJUOS ALBERTO FREIRE REZENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rbpvIDOS/SSCEIMC 



450+3~ R-PA 
SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 5972 de 16/11/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Protocolo nO; 53000.045073/2009-33 

Local: ITAPEVA DF: SP 

M iNISTERiO 0.0. S COM UNIG.Í!. Ç= i5EB 
BR.u. srUÍI. - DF 

Em face do INDEFERIMENTO requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO 
GDARIZINHO, em decorrência dos dados incorretos, causando inviabilidade técnica da 

) pretensão,comunico que estou encaminhando anexo projeto técnico feito por firma especializada 
indicando a viabilidade da pretensão: 

(i 

a) Projeto "Coordenadas Geodésicas" 
b) Mapa de Radiação 
c) Transportes de Coordenadas Geodésicas "Resumo de Ocupação" 
d) Transportes de Coordenadas Geodésicas "Sumário da Trajetória" 
e) Transportes de Coordenadas Geodésicas "Coordenadas do Marco" 
f) Mapa Localização do Município no Estado SP. 

Portanto com esses dados, solicito a reanalise do requerimento e o deferimento da 
solicitação. 

Itapeva-SP, 04 de Janeiro de 2010. 

, ante da entidade 

r~'~~~!~~I,~;'-,,' .... "1 
Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite I i~\,i:;f:~~:~~' .;~c, .. orr .. i, 1 
CPF: 099,354.178-08 j I 

02 JUNZOll I 

Endereço para correspondência: Rua Fernando de Oliveira 23 Apto 11 - ceb ' ~~-.:~~_ade ~e I 
Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18.400-580, "_ .. ~ .......... ~" 
Telefone para contato: 015-3523-1170 
Correio eletrônico (e-mail):eliel@camaraitapeva.sp.gov.br 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

" "' 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 5972 de 16/11/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Protocolo nO: 53000.045073/2009-33 

Local: ITAPEVA DF: SP 

Em face do INDEFERIMENTO requerimento de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO 
GUARIZINHO, em decorrência dos dados incorretos, causando inviabilidade técnica da 
pretensão,comunico que estou encaminhando anexo projeto técnico feito por firma especializada 
indicando a viabilidade da pretensão: 

a) Projeto "Coordenadas Geodésicas" 
b) Mapa de Radiação 
c) Transportes de Coordenadas Geodésicas "Resumo de Ocupação" 
d) Transportes de Coordenadas Geodésicas "Sumário da Trajetória" 
e) Transportes de Coordenadas Geodésicas "Coordenadas do Marco" 
f) Mapa Localização do Município no Estado SP. 

Portanto com esses dados, solicito a reanalise do requerimento e o deferimento da 
solicitação. 

Itapeva-SP, 04 de Janeiro de 2910. F' :::::O~".:r~·"-M_ ~ .... __ ... 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099,354.178-08 

tante da entidade 

~ l' ::(:IJ PlJfJl!' _ 
~ :,dl\,o,ÚH;; d:~~i ' ;'''H1''' 1 ' , 

! :>.i\iV':.~ .. 
1 

Endereço para correspondência : Rua Fernando de Oliveira 23 Apto 11 - Centro , na cidade de 
Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18.400-580, 
Telefone para contato: 015-3523-1170 
Correio eletrônico (e-mail):eliel@camaraitapeva.sp.gov.br 
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Ofn° 5972/20091 RAD::::OMIDOS/SSCE-MC 

Proce~so nO 53~~OO.04573/2009-33 Interessad~J ~ ELIEL FERREIRA LEITE 

~ o •• 

ECh~!Horn»fLJ[~N 
TC~OGRAFIA Associação C0111unitária Cultural, Artistica, lJesoottífVa 

tecnologilem mapeamento 

MARCO_RADIO 

SAD69 WGS84 

s = 23 42 50.00655" S 

Â = 48 5110.08488" W 
i'lll 891.988 m Alt. Elipsoidal (h)= 681.013 m 

Deséricão: 
Mateo de MADEIRA DE 25 em. 

::~ -

Estações de R~farência do IBGE e ITESP 
utilizadas: 

NOME: ITAPEVA, 
,;.;. 
'. 

eOD: 91.680 

t:. 
.-~ .... :::. -

, 
Efemérldes: 
Preçisa Rápida -

Equipamento utilizado: 
Marca: TeehGeo 
Modelo: GTRA-BT 

DISTRITO DE 
'-'V~.Ij~UJ.ll\.lQ.IyQ.V Social 

SAD69 • M.C.: .51° 

N = 7346095.163 m 
E = 716851.274 m 
Alt. Elipsoidal (h)= 691.988 m 

Foto: Detalhe do Marco 

VER PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

EM ANEXO 
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E C N OI fi;?: @u.~b~Rf~~~.a 
TOPOGRA.fIA 

t;cnologia em mapeamento 

Rua Hinino iV'Iarques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post process'or 2.23 
RESUMO: BASE-~CO_RADIO 

RESUMO DA LINHA-BASE 
RESUMO OCUPAÇÃO N°.: 01 

F'c':':iet:o~ D:\ ... \ELIEl, FER.1<.EIRA\PROCESSOR\ELIEL FERREIR.~.spr [btm] 
Data de processamento:04/01/2010 09:08:26 (LOCAL) Hora local: GMT-2.00h· 
Órbitas: Transmitidas Modelo de horá:Transmitidas 
Sistema de:coordenadas:UTM SAD 69 [Universal Tra ... ]Datum: SAD-69N 
Modelo de geóide: <Nenhuma> 
Cor.te de elevação: 10 

ESTAÇÃO BASE (BASE) [D:\TECNOPLAN\CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\BASE-091230.0BS] 

...... ~ 
:.) ...!. Al·tuYé:i. da antena: 0.199 [Inclinada: 

0.000] 
)Intervalo de gravação:. 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 

Lat: S 23 58 
Lon: O 48 52 
SCF~ 

u"r,ü.;: !c' .. ";' d :.d\?~.".-l,.!. ~:qT.~!, SAP.:; 69 (metros) 
55.91762 
06.96090 

1. 0001809 

X: 
Y: 
SCF.~ 

716851.274 
7346095.163 

1. 0001809 
.... ·0 ........ _ .. ·o_~ !...>.l....> '-'~",--~ .:..".".,.t12(:-"'~ ~ .• ~v:""-_._~ "'-~b~"51 CM: O 51 
Elevação. (metros) 
Alt:' 675.522 
Ond: 0.000 
lliv.II'1:· . :'.~.:, ~~ .. '·"'.Íá"Y5-. :5'2 {Li-' 

"""" ....... ---

Elevação 
Alt: 
Ond~ 

NMM: 

(metros) 
680.233 

0.000 
680.233 

Ocupação' dÔ ',~~~é~Q~:: 
0-.000]'-'" 

!Z;;'~~V~~Oé~~t}Í~~t~ç~~i6:-~'/~·é~:º~~·:i#~9:B:I;1.~B~~~d,:~:;Jí;(;M9:?4~~gi.~~~;Y~~E~p.Ai:fJ.f:~::Jm~~~~J; 
WGS84 ' 
Iiat.: S ) t:g~Ma çg~."Jt, "", ,'.;:.1:,:'1'.":':":'" 

lUl?Vê\Ç;t\9;:\~ .... _::-:_,.,,..,._,.,.,,,, ..• 
Alt: '=C"~""fl'T~' 

l:}B.a!~ .; 
NMM: 

Ond: 

-""";"'--------------------------------------------------------------T·-...ur..-~~·-... ~ .... ---
Tipo de solução:L1 (fixado) Intervalo de processamento~2~bW')l~~ndos 
Interval~ de tempo: 30/12/2009 18: 33: 06.00 a 30/12~2009' 19: 20: 46 J~':;:l4~r~)."1":; ÍtEC'~ ~] 
Observaçoes: 9131 Observaçoes usadas: 913{" [100.00%] 

. RMS (metros): 0.023 I I 

RDOP:. 0.05 .. L~~~~~N_:~ 



E C IN «) ~~; 1bir%. ~';~ 
TOPOGRAFIA 

tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

Satélites usados: 02 04 09 12 15 17 27 30 

"\leto:::: ECEF (metros) SAD-69N 
dx: 9174.986 AzPos: 3 11 23.52750 
dy: -7983.289 AzAnt: 183 10 59.84654 
(;.:f.~ } 272"26.902 VAPos: 90 06 .;; 3.39648 

VAAnt: 90 09 25.73678 

Dist3D (metros) DistGeo (metros) . 
29819.750 29819.881 

. MATRIZ COVARIÂNCIA INFERIOR (metros"2) 

.. 2. 397S'47e-02 
'2.171776e-02 
-3.,177365e-03 

2.453252e-02 
-1. 679528e-03 1.382114e-03 

) 

Vetur ~CEF (metros) SAD-69N 

u,,;: 2'1226.902 VAPos: 90 06 43.39648 
~17\" ... ·f-.. ali "0 ?t; '7":>':;"1" 

t.J::..~l,..\.,)l:.u \1.t~(.Lv.:.i} 

298.l9 .. 8r;1 

UTM SAD 69 
Az: 4 03 06.98967 

DistMap (metros) 
29822.113 

, UTM SlW 69 

r"~~~;;S~I;lJB,'7~- . "e._, 

I !;~:: ,~:;~_:~~f; í~~,~:·!:"';" .. 11 

I I n 2 JUN ZO 11 I 

L~=-~J 



E C N O; ~~;~' ~:k,d~i~L i{'{'& 

TOPOGRAfiA 
tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.12!? 

Fones 15 3521~1721 9722~3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv post Processor 2.23 
SUMÁRIO: BASE-MOVEL '091230 

SUMÁRIO DA TRAJETÓRIA 

Projeto: D:\ ••. \ELIEL FERREIRA\PROCESSOR\ELIEL FERREIRA.spr [bt~] 
Data de processamento:04/01/2010 09:08:26 (LOCAL) HOra local: GMT-2.00h 
Órbitas: Transmitidas Modelo de hora:Transmitid~s 
Sistema de coordenadas:UTM SAD 69 [Universal Tra ... ]Datum: SAD-69N 

.Modelo de geóide: <Nenhuma> 
Corte. de elevação: 10 

ESTAÇÃO BASE (BASE) [D:\TECNOPLAN\CLIENTES\ELIEL FERRElRA\GPS\BASE-091230.0BS] 

Ocupação do Marco: 
0.000] 

01 Altura da antena: 0.199 [Inclinada: 

Intervalo de gravação: 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 

wGS84 
~at: S 23 58 57.66201 
Lon: O 48 52 08.66497 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
675.522 

0.000 
675.522 

MÓVEL (MOVEL_091230) 

SAD-69N 
Lat: S 23 
Lon: O 48 
SCF: 
CM: 

58 55.91762 
52 06.96090 

1. 0001809 
O 51 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
680.233 

0.000 
680.233 

UTM SAD 69 (metros) 
X: 716851. 274 
Y: 7346095.163 
SCF: 1. 0001809 
CM: O 51 

[D:\ ... \CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\MOVEL-091230.0BS] 
------------------------------~-------------------------------------~---------

Intervalo de gravação: 
Altura da antena: 0.199 [Inclinada: 0.000] 

2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 
Distância da base(km): 29.8 

RESULTADOS DA TRAJETÓRIA 
---------------_ ..... _-:----------------------------------------------------"-------

I Intervalo de processamento:2.00 segundos 
)r;tervalo ~e tempo:30/12/2009 18:27:59.99 ~ 30/12/2?09 19:22:29.99 [54.r.~"III:~~,J~ . .,u_ •.•• 

Numero de ·epocas observadas: 1636 Numero de epocas Usadas: 1636 n10q;'O:Oi%'.1I3{!( . 

I ":'1' n"".- •••• ,,'. 1"'\vl!V ", ~:".'\: I ./in ... · 

LISTA DE MARCOS' . , C. ·Nr'-:::· -... . .. 
, i 

~;~=~~~---.--~.~ .. ~.~.~-.'> .. ~~(.g.} .. i:-~--. -.-. -.. -. ---o ---.. -.. -. ~.-.-.,. -. -.-... --.. -.-. ---o -.-----. -.-. --.-. ---t.· ----O.-ZJUN lO 11 I 
Tipo de SOlllÇã6 :tl(fi,xadol v 

, .'. ,. .:' • ":,','" "'. '_t,',',' • '. _., .', • '" ., • • ,... r, ! 

Intetvalo fie .t~:tnpP: .3:qll~/,z~p .~·.~~,~~.33,.::H9i}a.:-$";qr+_Z(ao0.9~9: 2P :.:4Ei .oI ~7H.7 ·min ~ 1 
Modelo da anten.(;l: .. GTRAA· (1n:et~ps) . .... '. ···.~;~t:~~:t .• :i . ·O.;l!?9. [l:nclii1;;).dctl:;~O,;;:~.JiQ~~~Ov 

. Observações :.9.204 ...... '; ":';.' .(Opsetyaçõe's>usad~s: .92011 (100 .. ·OO%]~"~,-,,~->J 
RMS (~etros): :O •. 2,zÓ . . .. . . . 

WGSS4 
Lat: S 23 42 50~006~5 
Lon: o 48 51 lb~08488 

Eleva~ão (metros) 
Alt .. : 687.013 

.. (;met:t:ps)' . 
+/;." 0 •. 136 
+/- O .Ô92 

+/-. 0;,;415 

· •.. :SAD-69N (metros) 
'~~t~ ·S?:3424í:l .• 26603 +/....0.136 
Lon: Ó 48 51 08 ~_3841':l0 +/- 0.092 

. .$é~: . .' 1.0001922, 
CM~' o 51. 

'. Elevação. (metros) 
Alt: 691.988 +/-0.415 



~I • 

EC fJl.liI ft ~.",~~, ,\~, •• , ,i 
i!fiQ I" V ~ í1",lií"jiÊ; @'~1 

TOPOGRAFIA 
tecnologia em mapeamento 

Ond: 
, NM'M: 

,Vetor ECEF 
qx: 
dy: 
dz: 

O~O(JO 

'687.013 ' 

(metros) 
9175.100 

-7983.215 
27226.894 

SAD-69N 
AzPos: 
AzAnt: 
VAPos: 
VAAnt: 

Di stancia 'da b.ase· em , tTAPEVA 
.' .~ '.'. .. ". '. 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.eeomed@hotmail.com 

(),~ 900 
6~l, .. 9a~ 

'lJTM 'SAD,?9:(~efl::o$} 
x: 718958.663 +/-
Y: 7375842.731 +/-

UTM SAD 69 

0.092 
0.136 

3 11 24.45696 Az: 4' 03 07.91913 
183 11 00.77408 

90 06 43.25401 
90 09 25.87951 

Dist3D (metros) '. . 
, , 298:i,9.758 

, Distc;eo., '(:j'rietrosJ, 'p .: DiatMap (métros) 
" . '·29:à,:t:~.~e~l~' '29822.121 

) , 

I 

) 



Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 
Fones 15 3521-1721 9722-3656 

e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post Processor 2.23 
Projeto: D:\ ..• \ELIEL 
Formato da Hora: LOCAL 
Mod~lo de geóide: <Nenhuma> 

COORDENADAS DO MARCO 
FERRElRA\PROCESSOR\ELIEL FERRElRA.spr [btm] 

Hora local: GMT-2.00h 

MARCOS Data do processo Fonte Estado Ref. 

;\SE 04/01/2010 09:07:31.84 Usuário SUCESSO S 
) WGS84 SAD-69N (metros) UTM SAD 69 (metros) 

Lat: S 23 58 57.66201 Lat: S 23 58 55.91762 X; 716851.274 
Lon: O 48 52 08.66497 Lon: O 48 52 06.96090 Y: 7346095.163 
Alt: 675.522 Alt: 680.233 
Ond: 0.000 Ond: 0.000 
NMM: 675.522 Ond: 680.233 

), 
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,LOCALIZAÇÃO DO MUr,,-~-~rp.IO N'O E.STAD() D~~i\O PAULO 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA oo:oo:!Co~?,# 

o o Ir '.F 

:oo'oii~;f1 ~. 

\<) Q".Io 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ., 1\1i\)"N~~o ~ 
":o~". qj?ij -. ~~~~ 

A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E 1)E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

11.095.292/0001-00,com sede a Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000, telefone 015-3523-1170, correio eletrônico 
eliel@camaraitapeva.sp.gov.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro 
localizado no Distrito do Guarizinho, (Rua Martinho Daniel da Silva, 37), conforme projeto em 
anexos de coordenadas geográficas SAD69 23°42'48.266030"S ~e latitude e 48°51 '08.38480"W de 
longitude e WGS84,23°42'50.00655"S , de latitude e,48°51 '1O.08488"W de longitude onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Itapeva-SP,04 de Janeiro de 2010. 

assinatura do repre 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08 

f"~=;:~(~'i;;oJi;;';" 0'0 

!'.':·J:'Ht"..t)i·j:~ d;:)s ' .... <. 

(\' .fV.C"'···C _ ... " ",,' ,,'" .', .:, 

I 02 JUN 2011 

L",,=~ 

Endereço para correspondência : Rua Fernando de Oliveira 23 Apto 11 , na cidade de Itapeva, 
Estado São Paulo, CEP 18,400-580, 
Telefone para contato: 015- 3523-1170 
Correio eletrônico (e-mail):eliel@camaraitapeva.sp.gov.br 

7 
1 
l r 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .:. '.).,_,~ 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das comunicações,,,:f~~JP /'t \"- Q' '\').; 
),(~~,\ . ::~:'lO.; 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

11.095.292/0001-00,com sede a Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000, telefone 015-3523-1170, correio eletrônico 
eliel@camaraitapeva.sp.gov.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., nos termos de que 
trata o item 3 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 K.m, com centro 
localizado no Distrito do Guarizinho, (Rua Martinho Daniel da Silva, 37), conforme projeto em 
anexos de coordenadas geográficas SAD69 23°42' 48.266030"S de latitude e 48°51 '08.38480"W de 
longitude e WGS84 23°42' 50.00655"S , de latitude e 48°51' 1O.08488"W de longitude onde 
pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a 
execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execução. 

Itapeva-SP,04 de Janeiro de 2010. 

assinatura do rv ...... """""ntante da entidade 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08 

Endereço para correspondência : Rua Fernando de Oliveira 23 Apto 11 , na cidade de Itapeva, 
Estado São Paulo, CEP 18,400-580, 
Telefone para contato: 015- 3523-1170 
Correio eletrônico (e-mai!):eliel@camaraitapeva.sp.gov.br 



OrnO' 5972/2009 1 RADCOMIDOS/SSCE-MÇ 

Processo nO 53000.04573/2009-33 Interessado: ELIEL FERREmA LEITE!:c/ §: 
:~-~ -?f t~: 

= 
c--.J 

= = ---, il 
ECNOtt~l,A~ . 
TOPOGRAFIA 

- . I;;::: .~ t~~ ~ 11 

Associação Comunitária Cultural, Artist\~-ª, <b~sportiva e ~e Comunicação Social 
DISTRITO DE GUÃRfZINHO .!J tecnologia em mapeamento 

Nome do Marco: MARCO_RADIO ••••••••• __ ._ •• _ ••••• _ ••••••••• _ •••••••• _-_ •••••• _ ••••••••• _ •••• \I Municfplo! ITAPEVA .. SP, 

. CQ.ordi;mactas-G8odéslcas. 

SAD69 WGS84 

= 23 42 48.266030" S = 23 42 50.00655" S 

Â. = 48 51 08.38480" W Â. = 48 5110.08488" W 
Alt. Elipsoidal = 691.988 m Alt. Elipsoidal (h)= 687.013 m 

Localizacão: 
O marco "BAS E_RADI O" , encontra-se ao fundo da 
sede da Radio, no distrito do Guarizinho em 
ITAPEVA,SP. 

Descricão: 
Marco de MADEIRA DE 25 cm. 

Estacões de Referência do IBGE e ITESP 
utilizadas: 

NOME: ITAPEVA, eOD: 91.680 

Efemérldes: 
Precisa Rápida -

Equipamento utilizado: 
Marca: TechGeo 
Modelo: GTRA-BT 

~~. 

SIGMAS (10' = 68%) 

8(q» = 0,007m 

8(' •. ) = 0,019m 

8(h) = O,OOSm 

Coordenadas UTM' 
SAD69 • M.C.: - 51° 

N = 7346095.163 m 

E= 716851.274m 

Alt. Elipsoidal (h)= 691.988 m 

Foto: Detalhe do Marco 

VER PLANTA DE LOCAliZAÇÃO 

EM ANEXO 
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TOPOGRAfiA 
tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, na 127 centro, cep 18.4Ojl'.120 

Fones 15 3521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post process'or 2.23 
RESUMO: BASE-~CO_RADIO 

RESUMO DA LI-bl,HA,-BASE 
RESUMO OCUPAÇÃO N~.: Dl 

Projeto: D:\ ..• \ELIEL FERREIRA\PROCESSOR\ELIEL FERREIRA.spr lbtm] 
Data de processamento:04/01/2010 09:08:26 (LOCAL) Hora local: GMT-2.·PQh· 
Órbitas : Transmitidas Modelo de horá: Transmi tid.q~$. 
Sistema de coordenadas:UTM SAD 69 [Universal Tra •.. ]Datum: SAD-69N 
Modelo de geóide: <Nenhuma> 
Corte de elevação: 10 

ESTAÇÃO BASE (BASE) [D:\TECNOPLAN\CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\BASE-091230.0BS] 

Ocupação do Marco: 
0.0001' 

01 Altura da antena: 0.199 [Inclinada: 

Intervalo de gravação:. 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 

) WGS84 
Lat: S 23 58 57.66201 
Lon: O 48 52 08.66497 

Elevação (metros) 
Alt: 675.522 
Ond: 0.000 
NMM: 675.522 

Ocu.paç~o·Çíô.:··~· [~J::·cQ:;. 
0.000]. .. 

SAD-69N 
Lat: S 23 
Lon: O 48 
SCF: 
CM: 

58 55.91762 
52 06.96090 

1. 0001809 
O 51 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
680.233 

0.000 
680.233 

UTM SAD 69 (metros) 
X: 716851.274 
Y: 7346095.163 
SCF: 1. 0001809 
CM: O 51 

Inte:rvalo .... dê~:9~~Vá.~~~,,;····:::;Z,';'º~,J~§9~}àª9~Y:n~3~t~ff,\~§.:Ç!~~qil~~;;~!\~Â~:Â~'~~'.Ç~:::;;~m~;~~.~1: 

WGS84 
Lat: $ 

)1 Lont O 
", " 

Sleva<rãô'~J·m·" .et:rô'~;illk 
.Alt: 
Ond: 
NMM: 

RESULTADOS DA LINHA-BASE 

o 2 JUN 1011 

----~-------------------------------------------------------------------------
Tipo de solução:Ll (fixado) 
Intervalo de tempo:30/12/2009 
Observações: 9131 
RMS (metros): 0.023 
RDOP: 0.05 

Intervalo de processamento:2.00 segundos 
18:33:06.00 a 30/12/200~ 19:20:46.00 [47.7 min.] 

Observações usadas: 9131 [100.00%] 



;'. 

ECNO~'j}~",i~~i:-~ 
TOPOGRAFIA 

tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

Satélites usados: 02 04 09 12 15 17 27 30 

Vetor ECEF (metros) SAD-69N 
dx: 9174.986 AzPos: 3 11 23.52750 
dy: -7983.289 AzAnt: 183 10 59.84654 
dz: 272"26.902 VAPos: 90 06 43.39648 

VAAnt: 90 09 25.73678 

Dist3D (metros) DistGeo (metros) 
29819.750 29819.881 

. MATRIZ COVARIÂNCIA INFERIOR (metros"2) 

2.397547e-02 
2.171776e-02 

-3.177365e-03 

). 

2.453252e-02 
-1.679528e-03 1.382114e-03 

UTM SAD 69 
Az: 4 03 06.98967 

DistMap (metros) 
29822.113 

UZ JUN 2011 
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..... Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: ale>:andre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post Processor 2.23 
SUMÁRIO: BASE-MOVEL 091230 

SUMÁRIO DA TRAJETÓRIA 

Projeto: D:\ .•. \ELIEL FERREIRA\PROCESSOR\EL~EL FERREIRA.spr [btm] 
Data .de processamento:04/01/2010 09:08:26 (LOCAL) Hora local: GMT-2.00h 
Órbitas: Transmitidas Modelo de hora:Transmitidas 
Sistema de coordenadas:UTM SAD 69 [Universal Tra ... ]Datum: SAD-69N 
.Modelo de geóide: <Nenhuma> 
Corte de elevação: 10 

ESTAÇÃO BASE (BASE) [D:\TECNOPLAN\CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\BASE-091230.0BS] 

Ocupação do Marco: 
.0.000] 

01 Altura da antena: O. 199 [Inclinada: 

Intervalo de gravação: 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 

JGS84 
\ . 
~at: S 23 58 57.66201 
Lon: O 48 52 08.66497 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
675.522 

0.000 
675.522 

MÓVEL. (MOVEL_091230) 

SAD-69N 
Lat: S 23 
Lon:· O 48 
SCF: 
CM: 

58 55.91762 
52 06.96090 

1. 0001809 
O 51 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
680.233 

0.000 
680.233 

UTM SAD 69 (metros) 
X: 716851. 274 
Y: 7346095.163 
SCF: 1. 0001809 
CM: O 51 

[D:\ ... \CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\MOVEL-091230.0BS] 
~-----------------------------~-----------------------------------------------

Altura da antena: 0.199 [Inclinada: 0.000] 
Intervalo de gravação: 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 
Distância da base(km): 29.8 

RESULTADOS DA TRAJETÓRIA 
----------------~--~-----------------------------~--------------------~-------

Intervalo de processamento:2.00 segundos 
)ntervalo de tempo: 30/12/2009 18: 27: 59.99 a 30/12/2009 19: 22: 29. 99 [5~,.5""m;i,n •. L_., 
Número de épocas observadas: 1636 Número de épocas Usadas: 163~[l'b:q':Je''ÓX%1·.· ;:,: 

~ .,,· .... ,:iI\..\t!fiC d.:.~~ \, J'g.'f'l: : ... .'!' 

LISTA DE MARCOS ! [',II!r'·T.:':'·· 

~~~;~i~-::~::i:;-i{:l~~~::~------------------------------------r--Õ-Z-JÜN 1011 

Interv. alo dê. t.~o.·~ 3 .. 'p.li?:/~ .. :q,O .. )J ·1~.,.::3.3 ... ::,P.6 .. : ... !.a.,$ .• ·.9/.;1.ZI:2009.1.9.:20.:,4(:i, [47 .. 7min~1 
Modelo da i:lIrt.t:)!l~:·GTRAÀ·(~êt'ib:$),·' '·~~~t:~;i:,J.f ..• O.,'t~9 Undliria~~'l;Q9..Q1~~. 
Observações:. ~~O~ .' ... :',:. . >.Qp$e:;Vii.lções.llsada,s: .92.04 (10.0 • .0.0%01 . 
RMS (IlJ.et~os):O _.220 

WGSS4 
Lat: 
Lon: 

S 23 4250".0.0655 
O 4e 51 10.óé4~~ .. 

Elevação (metios) 
Alt: 687.013 

· . Ele,váç ão (metros) 
+/- O.41q Alt: 691~988 +1'- .0.415 



'. E C NO ;'~ t.fi\,f~~ 
TOPOGRAfiA 

tecnologia em mapeamento 

Ond; 
N!!1M; 

Vetor ECEF 
dx: 
dy: 
dz: 

',o~ <H)'O 
687 ~Oí3. 

(metros) 
9175.100 

-7983.215 
27226.894 

Díst.3D (:metró$), ,," 
" , 298i9.~15á 

SAD-69N 
AzPos: 
AzAnt: 
VAPos: 
VAAnt: 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 

3 
183 

90 
90 

e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

, O~90Ó 
6~);,~9a$ 

, ",' tJT~ ,'SA,D~9,' (#!etrO$) 
X: 718958.663 +/- 0.092 
Y: 7375842.731 +/- 0.136 

UTM SAD 69 
11 24.45696 ' Az: 4· 03 07.91913 
11 00.77408 
06 43.25401 
09 25.87951 
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TOPOGRAFIA 

tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, ·n° 127 centro, cep 18.407.120 
Fones 153521-1721 9722-3656 

e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post Processor 2.23 COORDENADAS DO MARCO 
Projeto: D:\ ... \ELIEL FERRElRA\PROCESSOR\ELIEL FERRElRA.spr [btm] 
Formato da Hora: LOCAL Hora local: GMT-2.00h 
Modelo de geóide: <Nenhuma> 

MARCOS Data do processo Fonte Estado Ref. 

JASE 04/01/2010 09:07:31.84 Usuário SUCESSO S 
) WGS84 SAD-69N (metros) UTM SAD 69 (metros) 

Lat: S 23 58 57.66201 Lat: S 23 58 55.91762 X; 716851.274 
Lon: O 48 52 08.66497 Lon: O 48 52 06.96090 Y: 7346095.163 
Alt: 675.522 Alt: 680.233 
Ond: 0.000 Ond: 0.000 
NMM: 675.522 Ond: 680.233 

) 
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LOCALIZAÇÃO DO MUJ\~ípIO NO E.STADO DI::-,-,.-.\O PAULO 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
( 

M INI8TÉRfCI DA 8 e:IjM 1_IN!c:.ü.I~15EB 
~ BR.ü. afuai .. DF 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53000 ~H3530.i2~H0-64-

~E fi'f.fj]lú IlO~.It":;OlOG.It:GRL}'gfi'O ' 
I ' " 

22.!iJSl2ÜiO-il :41 2e~i\'ãC?-0 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, Inscrita no CNPJ sob o nU 
11.095.292/0001-00,com sede a Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de 1Ji~l;JJ1~~;~~í Estador.S~o;;:El:j.l).J~~1 CEP 18420-000, telefone 015-3523-1170, entidade sem fins 
lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente; vem; 
respeitosamente à presença de Vsa. Exa., em atendimento ao Aviso 01/2010, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de, .. 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

, ~tapeva"SB, 08 de Março de 2010. 

, , 

..' 
, ' 

o 2 JUN Z011' j , .. , ..... 
l 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08. 

. l '" 

--"'-" ,_ ~ o r;' fi " ::;.,a.~ .... t ..... """~~.:.::.:.. ..... ~v:\,. 
. ''' .. ~ ... , .... : " . ' .. 
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,DOCUMENTO ANEX}\DO 
NESTA DATA 
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ASSOCIAÇÃO COMUN!TÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIV~ E DE~'_:?f;,} 
COMUNICAÇAO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO \.)~,.~. ;-!.~..' 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - campravante de inscriçãa na Cadastra Nacianal de Pessaas Sim 
Jurídicas da Ministéria da Fazenda - CNPJ/MF; 

2 - Estatuta Sacial, devidamente registrada Sim 

3 - Ata de Canstituiçãa da entidade devidamente registrada '. Sim 

4 - Ata de eleiçãa da diretoria em exercícia, devidamente registràda Sim 

5 - Relaçãa cantenda a name de tadas as assaciadas pessaas Sim 
naturais e jurídicas 

6 - Prava de que seus diretares sãa brasileiros natas 'Ou naturalizados Sim 
há mais de dez anas 

7 - Prava de que seus diretares sãa maiares de dezaita anas 'Ou Sim 
emancipadas 

8 - Declaraçãa, assinada pela representante legal, especificanda a Sim 
endereça campleta da sede da entidade 

9 - Declaraçãa, assinada pela representante legal, de que tadas as Sim 
seus dirigentes residem na área da camunidade a ser atendida pela 
estaçãa 'ou na área urbana da lacalidade, canfarme a casa 

10 - Declaraçãa, assinada por tadas as diretares, camprametenda-se -Sim 
aa fiel cumprimenta das normas estabelecidas para a Serviça 

11 - Declaraçãa, assinada pela representante legal, de que a 
entidade nãa é executante de qualquer madalidade de serviça de 
radiadifusãa, inclusive camunitária, 'Ou de qualquer serviça de 
distribuiçãa de sinais de televisãa mediante assinatura, bem cama 
de que a entidade nãa tem cama integrante de seu quadra diretiva 
'Ou de assaciadas, pe'ssaas que, nessas candições, participem de 
'Outra entidade detentara de autarga para execuçãa de qualquer das 
serviças mencianadas 

Sim 

12 - Declaraçãa, assinada pela representante legal, canstanda a Sim 
denaminaçãa de fantasia da emissara, se hauver 

13 - Declaraçãa, assinada pela representante legal, de que a lacal Sim 
pretendida para a instalaçãa da sistema irradiante passibilita a 
atendimenta da dispasta na subitem 18.2.7.1 'Ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Camplementar na 1/2004 

f, '~:"7~(X)' i;â8;·~:·· ,. 
': r.i!o..tt!(jC .:j::r .... ..-,- . I r\ .~!F' ... ".. . 
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14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a Sim 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de Sim 
cadastramento 

II - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de Sim 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim 
comunitárias e empresas, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da 
entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento 

Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais serviço, concorrente na mesma área de 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim 

Sim 

Nome do representan ' a entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08. 

Endereço para correspondência : Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000 Telefone para contato: (015) 3523-1170 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Itapeva-SP, 08 de M 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08. 

Endereço para correspondência: Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000 Telefone para contato: (015) 3523-1170 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 , são: 23° S42'48" de latitude e 48°W 
51 '08" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: O Marco 
"BASE_RADIO", encontra-se ao da sede da Radio, no Distrito do GuarizinhfIY~:~T1!1gp'iody, 
I~APEVA_SP, que localiz~ a Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairr~.'~~:~~~~rho.~ n,a 
cidade de Itapeva, Estado Sao Paulo, CEP 18420-000 f .. ·,;f :. , 

I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTlSTICA, DESPORTlVÁ'tt'\ 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, Inscrita no CNPJ sob onQ 

11.095.292/0001-00,com sede a Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000, telefone 015-3523-1170, entidade sem fins 
lucrativos,legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Vsa. Exa., em atendimento ao Aviso 0112010, apresentaJ;". a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Serviço. de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada' 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Itapeva-SP, 08 de Março de 2010. 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08. 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.095.292/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL ?1/08/2009 

NOME EMPRESARIAL . 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICACAO SOCIAL DO DISTRITO DO 
GUARIZINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO GUARI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATNIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R MARTINHO DANIEL DA SilVA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO 
18.420-000 L. G::..::U:,:.A.::.R:::'Z:::..;IN..:.:H.:.;O:.--_____ --' I MUNIClplO 

,ITAPEVA 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
,ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 19/11/2009 às 11:23:44 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/08/2009 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****""** 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoaJuridica/CNPJ/CNP JREV A/Cnpjreva _ Comprov... 19/11/2009 

-





ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA 
DE ITAPEVA ESTADO DE SÃO PAULO 

I 

> 
" 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, 
por seu representante legal infra firma~o, mui respeitosamente a v. sa vem 
requerer seja a mesma registrada no. Livro de Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, como Associação,' nos termos do artigo 44,' inciso I, 
do Código Civil Brasileiro. 

Junta ao presente cópia' da Ata 'de' ' 
Fundação, com a eleição e posse dos membros da diretoria e Estatuto 
Social. 

Nestes Termos 

P .E. 'Deferimento 
MICROFILME N° 

1: I! Itapeva em 13 de julho de 2.009 
'4t9f."1.40~. ',o • 

~, ',,: 
,I) , 

ELIEL FE..l'IPI\!~, 

QJ«J" 

~~~ 
E4í:E 
~~.~ 
oOe: 

~§~ 
"~~~~'Tabeiiã,;i;:> urc· r'(111 InteorlP 

Kupper Substilula do Tabelião 
, Sanlol Pio Estlevenle Substilula 

,/AI.OR RfCEBIOO POR AUTENTICAÇÃO RS 

02477 

'{'=P ,r 
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CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE FUNDAÇÃO DA ASSpCIAÇÃO COMUNITÁRIÀf~\.P~0~· ' ... , .... _ .. -
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇAO SOCIAL DO "DISTRITO .;.,:~:~-
DO GUARIZINHO" 

Ata da' Assembléia para a fundação da ASSOCI~ÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
ARTISTICA, DESPORTIVA E DE C.OMUNICAÇAO SOCIAL DO "DISTRITO DO 
GUARIZINHO", e.specialmente convocada para o dia 01 do mês de Julho do ano de 
Dois Mil e Nove, às 14:00 horas, na sede provisória da.Assocjp.ção sita a Rua 
Martinho Daniel da Silva nQ 37, Distrito do Guarizinho, municípió' e comarca de 
Itapeva, Estado São Paulo. A Assembléia foi convocada pela Comissão Provisória 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO", tendo cama pauta: a) 
fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA. DESPORTIVA E 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO; b) aprovação do 
Estatuto Social; c) eleição e passe da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Os 
trabalhos tiveram início- às 14 haras sob a presidência da coordenador da Comissão 
Provisória Sr. Vilson César de Almeida, o qual me convidou Suélen da Silva Leite' 
para secretariar os trabalhos. Ata contínuo fez uma exposição de motivos para a 
criação da Associação, dentre os quais a importância do grupo estar organizada e ter 
seus representantes para encaniinhar suas demandas aos vários entes do Poder 
Pública, bem como solidificar a construção da trabalha feita ao longa de anos, mas 
de forma meramente voluntária. Dada a palavra aos presentes, todas se manifestaram 
fàvoráveis à' fundação da referida Associação, que dará prossegUimento a toda uma _ 
história de busca de melhorias que a Comlmidade tanto precisa e muita merece. Na 
seqüência dos trabalhas, como segundo assunto da pauta, a Coordenador da 
Comissão apresentou uma minuta de Estatuto Social, já em conformidade com o 
nova Código Civil Brasileira, o qual foi lida em sua totalidade.e discutido todas as 
itens, restando aprovada por unanimidade de votos por todas os presentes. Em 
seguida, cama terceiro assunto da pauta deliberou pela eleição de -sua primeira 
Diretoria Executiva e de seu' primeiro Conselho Fiscal, para um mandato de quatro 
anos, a contar da presente data. Diretoria Executiva: Presidente: Eliel Ferreira Leite~ 
Brasileiro, casado, Agricultor, portador do RG n° 18.663.226' e do CPF: n° 
099.354.178-08, Endereça: Rua Martinho Daniel da Silva, 37 Guarizinho - Itapev.a-.. ,.,~"v.,. 
SP ; Vice-Presidente: Suélen da Silva Leite, brasileira, casada, empresaria, portad6ra . :(:(1 p(.'fji7". 
do·RG nO 46.271.440 SSP/SP e da CPF nO 376.498.028-17, Endereço: Rua Marti$6.,':r.:c\:~'~ ,P::: ''''l'O 

Daniel da Silva, 37 Guarizinho - Itapeva-SP; 10 Secretario: Vilson César de Almeifa, '.. . " 
brasileiro, Casado, Motorista, portador do RG n° 17.285..446-5 e do CPF ~no U 2 JUN 2011 
099.057.338-92, Endereç?: Rua ~onorato <?onçalv~s de A1m~i~a, 730 - Guarizinl;t~ - J 
Itapeva-SP; 2° SecretarIa: Joao Correa da SIlva, brasIlerro,casado, motOf1~ta, 1 
portador 40 RG nO 10.448.282 e do CPF nO 753.229.278-:91, Endereça: Morro Cav&il(5~;'~~~;;'-~~. 
- Lagoa Grande - Itapeva-SP. ; 1° Tesoureiro: Weverton Deniz Ribeira, brasileira, 
solteiro, portador do RG nO 46.211.803-4 e do CPF n° 353.624.558-77, Endereça: 
Rodovia Itapeva - Caputera K.m 30 - Estância Silvério - ltapeva-SP; 2° Tesoureira: 
Ariel Aparecido Alves, ... b.~asileiro, casado, motorista, portador do RG nO 41.084.615-

ae da CPF nO 342.341.258-57,.Endereço: Rua Martinho Daniel da Silva, 37, 
fr"f4.L DE !,.r;G~~rPO O!:'IMÓVEIS 
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Guarizinho - Itapeva - SP, Conselho Fiscal: Presidente: Rosirene Aparecida Alv~;,k.:;,)i?.1 
Rodrigues de Almeida, Brasileira, Casada, Merendeira, portadora do RG: nO 
21.920.443, Rua Honorato Gonçalves de Almeida, 730 - Guarizinho - Itapeva-SP; 
Vice Presidente: Joezer Roberto Almeida Melo, brasileiro,solteiro, estudante, 
portador do RG nO 42,680.757-1, Endereço: Estrada Guari-Matão k]Jl 04 - Sitio Ypê 
Roxo - Guarizinho - Itapeva-SP; Aparecida Alves de Almeida, Brasileira, do Lar, 
Viúva, portadora do RG 17.285.411 e do CPF n° 204.871.458-79Rua Honorato 
Gonçalves de Ahrieida, 735 - Guarizinho - Itapeva-SP; Jgsemar ~Cristóvão da Silva, 
Brasileiro, Solteiro, Estudante, portador do RG 47.625.559-4" e do CPF nO 
370.625.828-59, Rua Honorato Gonçalves de Almeida, 1115 - Guarizinho - Itapeva-
SP e Odirlei Lopez Queiroz, Brasileiro, Casado, Tratorista, portador do RG nO 
36.980.283-4Endereço: Estrada Guari-Matão km 04,;- Fazenda Helio Plens -
Guarizinho - Itapeva-SP. Em seguida foi declarada empossada a Diretoria Executiva 
e o Conselho Fiscal para um mandato de quatro anos. O Senhor Presidente Eliel 
Ferreira Leite, em nome da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal agradeceu a 
confiança nele depositada e enfatizou que não medirão esforços para curriprir as 
disposições estatutárias da entidade, sempre visando os interesses da comunidade do 
Distrito do Guarizinho. Nada mais havendo para se tratar, às 18 horas foi declarada 
encerrada a Assembléia, do que para constar' foi lavrada a presente ata, que segue 
assinada por todos os presentes. Assinados: Eliel Ferreira .Leite, Suélen ,d;;t Silva 
Leite, Vilson César de Almeida, João Correia da Silva, Weverton Deniz Ribeiro, 
Ariel Aparecido Alves, Rosirene Aparecida Alves Rodrigues de Almeida, J oezer 
Roberto Almeida Melo, Aparecida Alves de Almeida, Josemar Cristóvão da Silva, 
Odirlei Lopez Queiroz, Adelia Cristiane Fogaça, Gilma Melo Correa, Gilberto 
Angelo'Melo Correa, Argemiro Melo Correa, Cleusa Jardim Martins, Leonor Alves 
Rodrigues, João Correa da Silva, Kleber Fogaça Bueno, Maria Claudia de Almeida 
Fogaça, Sabrina Rodrigues de Almeida, Ana Maria Galvão dos Santos, Juliano 
Almeida Melo, Claudinei Correa de Souza. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMll...NITÁRIA CULTURAL,ARTlSTICA,,:~t~~çCl1~-',J·~~ 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇAO SOCIAL DO uDISTRITO DO, I '~:~ty 1 2 . . 

GUARIZINHO". ~0~~ __ (;;,'t:t:6: •. 

01/07/2009 

PREÂMBULO , 

cole( " 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO,", nasce com objetivo de trabalhar' 
pelo Desenvolvimento Social, organizando e defendendo os -direitos do cidadão da comunidade 
do DISTRITO DO GUARIZINHO, atendendo o disposto no Artigo 5º,incisos XVII a XXI e artigo 
174, § 2º, da Constituição Federal, combinados com o Artigo X,X da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. 

A Associação seguirá os Princípios Norteados na Liberdade, Fraternidade e Igualdade a 
todos os associados, sem discriminação de qualquer natureza. ' 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Finalidade e Duração. 

Art.1 º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE' 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO"., com sede à Rua 
Martinho Daniel da Silva nº 37, Bairro do Guarizinho, Cidade Itapeva, Estado São Paulo, 
uma Associação sem fins econômicos, políticos, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e com prazo 
indeterminado de duração. 

Art.2º' • A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO". tem por finalidade: 

a) Promover e contribuir para a formação e desenvolvimento de vida comunitária dos 
moradores da Associação; . r~~:;;~()·'l:â[~';-. 

b) Repr~s~ntar os moradores' da associação em suas reivindicações junto aos r~d~~~~ :~~~!!'\ .. orr: . 
. constltUldos' . I t '·~:í i::' :'. 

, 'i ' 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, econômicq e bem-
estar da comunidade; . ' , O 2 JUN 2011 . 

di) Receber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer natureza; \ I 
e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades existehteLI2§l-.L.~VV\.(Á I 

comunidade, dando-lhe conhecimento dos problemas do Distrito, pleitea~õ~-'ãs-·~·~~;:;;~~::·;:;::;:;;;;;:; J 

respectivas soluções. 
f) Desenvolver trabalho com a criança,adolescente e idoso 

melhor qualidade de vida; 
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g) Desenvolver cursos de alfabetização e cursos de capacitação aos ~ovens e aos ido~~;Q!>~: 
h) Desenvolver atividades esportivas; ,,~, 

i) Explorar e executar sem finalidade lucrativa, o serviço de radiodifusão comunitária em 
freqüência modulada; 

, j) Administrar Creche Comunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etG. 
A~.3.2 - Na exploração dos serviços de radiodifusão comunitária, a associação terá como 
obJetivos em sua programação o atendimento como prioridades, os seguintes princípios: 

a) Preferência aos temas educativos, artísticos, culturais e informativos, atendendo e 
beneficiando o desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração das 
culturas nacional e regional; . 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fàmília, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade abrangida pelo alcance da emissora; 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
.( ideológico-partidários e condição social nas relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o proselitismo de qualquer natureza nas programações 
das emissoras de radiodifusão comunitária. 

Art.42 - O serviço de radiodifusão a ser explorado pela associação será executado com fins 
educativos e culturais, facultando-se, entretanto, a admissão de patrocinadores dos 
programas a serem transmitidos sob forma de apoio cultural, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade abrangida pelo alcance da emissora, 
sendo vedado, portanto, a publicidade comercial com fins lucrativos. 

§ .1 2 '. O patrocínio de que trata o "caput" do presente d.ispositivo legal, Iimitar-se-á ao máximo de 
10 (dez) minutos em cada hora de programaç~o. . . 

§ • 22 • O resultado pecuniário auferido com tal patrocínio, será revertido total e integralmente em 
) benefício da própria associação. 

Art.52 - A associação poderá se identificar em suas transmissões através de sua denominação 
social ou através de denominação fantasia a ser prévia adredemente aprovada pelos 
órgãos de execução do Ministério das Comunicações. 

Art.62 - A associação investida na condição de detentora de autorização para explorar serviços de 
radiàdifusão comunitária, poderá realizar alterações em seus atos constitutivos sem 
prévia anuência do Poder Concessor, desde que mantidos os termos e condiçõe~ \ 
exigidos Inicialmente ~ara a outorga. Deverá, entretanto, para fins de registro e role) 
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apresentar, tais atos ao Ministério das Comunicações em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contado de sua efetivação. 

Art.7!! - A associação, uma vez obtida a outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, não poderá estabelecer ou manter vínculos que caracterizem subordinação 
ou sujeição de sua administração e gerência ao domínio, comando e ou orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações de ordem financeira, 
religiosa, familiar, política ou comercial. , 

,," 

Art.S!! - Tão logo a Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação 
Social do Distrito do Guarizinho, obtenha o certificado de licença de funcionamento, será 
instituído um Conselho Comunitário, composto de um mínimo de 5 (cinco) membros, 
designados pela Diretoria Executiva, na primeira setnana de cada ano, formado por 
representafltes de entidades da comunidade local, de reconhecida idoneidade e 
reputação, que terá como objetivo o acompanhamento da programação da emissora, 
visando o atendimento dos princípios estabelecidos no 'artigo 32 do presente estatuto 
social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Comunitário terá mandato de 1 (um) ano. 

(. -'t.g!! - A investidura nos cargos de' administração' da associação, somente se fará através de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e desde que mantenham 
domicílio ,e residência na área de prestação de serviço a ser outorgado. 

( 

Art.10 - A, Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a entidade maxlma de 
representação, reivindicação, coordenação e defesa dos interesses gerais dos moradores 
da Região por ela representada. 

Art.11 - Serão admitidos no quadro social, a critério da diretoria todos os moradores homens e 
mulheres, proprietários ou não de imóveis situados dentro da área ,da abrangência sem 

, limitações de área podendo atuar no DISTRITO DO GUARIZINHO (Bairros do Guarizinho, 
Capuavinha, Chapada. Conquista, Caputera, Nunes, Cabeceira, Amarela Velha e 
Cercadinho e Adejacencias) conforme 'o mapa oficial do Município. 

'-_/ Capítulo 11 Oficial de Registro de Titulos e 00,ul',,"1110;' e S., •• 
de Pessoas Jurldlca da CumalCâ de Itapeva SP ! 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Associados. 02411~1 
MICROFILME Nõ ~ 

Art.12 - A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, podendo filiar-se 
somente maiores de 16 (dezesseis) anos, distinguidos em quatro categorias: ' 
a) Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação; ~ 
b) Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
c) Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançããi~, '~lJ1:i',! ' 

~, l. Oi.,. ,'q ,A DE Ir.t. nEVA. SP d' (, ' I', 

{.r'ÍPJ ()r; ,aOi.OBa/ fWJ1 • 96 

O~!,,":L ~E :~G"~rP() OI: IJ'IÓVElS t' a ',~'~~" 'J~~: ,Mr" " ' 

Praça 20 de SfJtembrQI 133. Centro' U,' O JUN 1011 11 

I DE NOTAS E DE PROTESTOS ITAPEV,AI C!p emp ~ 
níTULOS DE ITAPEVA n @ li Iii 18.400 • 230 ~ 1 

1511522-0470 I~ 1 
"~~:'l~o~r~~~~ a presente cópia I ãfK ao original a mim _ n . 

Que dou Fé Q) &I CJ -=~~'"'::::."'~;-l-:'::;;:;'-.' c.~~ :_ ... J 
~~~ ~ 
EQi:E 
~~.~ 

Oc: 

E~ 

'~;';~~erFoo' o" 1C11col uni 



entidade; 
d) Associados Contribuintes: os que 'contribuem mensalmente. 

Capítulo 111 

Art.13 - São Deveres dos Associados 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; " 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
e) Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; 
g) Votar por ocasião das eleições; . 
h) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
r j1ribuições associativas. 

Art.14 - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais:' 
, , 

- a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva'e Conselho Fiscal, na 
forma prevista neste estatuto; 

b) Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste Estatuto; 
c) Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

CAPíTULO IV 

a admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 

Art.15 - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, sexo, 
r 1, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado devera preencher ficha de 
k,;:)Órição" e submetê-Ia a aprovação da Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

a) Apresentar' a cédula de identidade, e no caso de menor de dezoito anos, autorização dos 
pais ou responsáveis; 

4 

b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora dela, 
os princípios nele definidos; 

·c) Ter iqoneidade moral e reputação ilibada; 
d) Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontu 

as contribuições associativas. 
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Art.16 - É direito do 'associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a O().S C91i> 

Secretária da Associação seu pedido de demissão. ~r.\s:. fi '~A-

Art.17- A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
d) Desvio dos bons costumes; 
f) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

• Ru\;tica. -8 v)-.g ~". 
....,0' 

~ .... ' .~(!) -,." 

g} Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 
h) O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o 

pagamento de seu debito junto a tesouraria da Associação. ;.. 

Parágrafo único - A exclusão do associado somente se dará havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que lhe assegure a ampla defe?a, cabendo sempre recurso á 

_Assembléia Geral. Ó ~ 

Capitulo V 

Jtrutura e competência dos Órgãos que admini~tram a Associação 

Art.18 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a} Diretoria Executiva 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

Art.19 - À Diretoria Executiva compete zelar pelos interesses da Associação, e será composta 
dos seguintes cargos; . 

- Presidente; 
- Vice-presidente; 

. . - 1 º Secretário; 
- 2º Secretário; 
- 1 º Tesoureiro; 
- 2º Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal. 
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Art.20 - À Diretoria Executiva compete: 
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a} Criar departamentos ou comissões quantas forem necessárias para o desenvolvimento 
do trabalho junto à comunidade. 

b) Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da Comunidade, serão ocupados 
. por associados indicados pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

c) Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as modificações qu se fizere 
necessárias no Estatuto. 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na área det 
este estatuto. 

o 2 JUN 2011 
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f) Convocar a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com convocação no pra't6':: ':'" 
mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para prestação de contas e apresentação do 
relatório de atividades. . 

g) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para resolver casos 
: omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias. I. 

h) Ficará a critério da diretoria a fixação de uma taxa em dinheiro para a utilização da sede 
para fins particulares dos associados, desde que não tenha fins lucrativos para o usuário, 
nem que envolva a Associação em entidades que contrariam ó estatuto." 

i) Apresentar balanço das atividades realizadas em seu mandato, por ocasião da transmissão 
de cargos. 

j) Comunicar por escrito o afastamento de membros da Diretoria Executiva ou Conselho 
Fiscal, no prazo mínimo de 7 dias, solicitando sua substitui~ão Legal. 
k) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 

A.rt.21 - Compete ao presidente: 

a) Convocar, presidir e encerrar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 
b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir 
c) Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos não passando a outro sem ser o 

anterior aprovado ou não. 
d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que desviar o assunto em pauta ou 

pretender tumultuar a assembléia geral. 
. e) Zelar pela fiel execução, do estatuto, regulamentos e resoluções aprovadas; 
f) Providenciar para que todos os cargos efetivos e de confiança estejam preenchidos; 
g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos e 

correspondências da Associação; 
h) Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas 'as solenidades a que for 

convidado. 
j) Solucionar os casos de urgência submetendo-os a aprovação da diretoria; 
1)' Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatórios das atividades e prestações de 
, contas; , . 
m) Convocar o conselho fiscal quando julgar necessário. 
n) Representar, ativa, passiva, judicial e extra judicialmente a entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-presidente compete substituir o presidente em seus 
impédimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art.22 - Compete ao 1 º Secretário: 

, a) Subs~ituir a Vice-presidente nos seus impedimentos! 
b) Ter 'sob guarda e responsabilidade todos os livros da Associação, exceto 

estiverem em uso da Tesouraria; 
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c) Secretariar e r~~igir as atas de todas as r7uniões de diretor!a, da A~sembléia Geral:~;:~f7' s11JJi 
todas as Reumoes apresentando-as ao final, para que seja apreciadas, aprovadas ot:J' o 

não; 
d) Ler nas reuniões da diretoria toda a correspondência enviada e recebida pela 

Associação; 
e) Redigir a correspondência solicitada pelos diretores fornecendo o's dados respectivos; 
f) Assinar com o presidente as correspondências da Associação, quando necessário; 
g) Oficializar no prazo de 48 horas aos associados que forem desligados, suspensos ou 

nomeados para qualquer cargo ou comissão; o·r 

h) Entregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatório e inventário de tudo 
quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2º secretário, substituir o 1 º secretario nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

~rt.23 - Compete ao 1 º Tesoureiro: 
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação 
b) Arrecadar fundos, e contribuições e demais rendas da Associação, assinando os 

respectivos recibos; 
c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis relativos ao movimento de 

valores; . 
d) Ter sob sua guarda o livro caixa 
e) Elaborar o Balanço anual e os inventários patrimoniais 
f) Fazer os pagamentos autorizados pela diretoria 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário os documentos hábeis para a 

presidência da Associação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2º tesoureiro substituir o 1º tesoureiro nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividade~ afins. 

_Art.24 - O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros, tendo 'um presidente e um 
. vice-presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria 

· Executiva, e com igual tempo de gestã9. . 

Art.25 - o Conselho Fi~cal tem o encargo de: 
) a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres a respeito; 

· b)Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
· c) Estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d) Reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por convocação de seu 

presidente, da diretoria, por solicitação da maioria simples de seus membros ou 1/5 (um 
quinto) dos associados; 

e) As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de vot0s"de..'m .. c." ........ ". . r ,~;', ::rt"': 1.)(fQj 1," 

seus membros presentes e registradas em livro atas; I .:,. ::~.:, ',::-- ... -
f) Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a diretor" PP,d.$f)f:·.'~ '1-' "-' ,. 

tomar as providências cabíveis; ~ 
g) Ao presidente do Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre seus me br f; 'z JUN lO 11 
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Art.26 - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de todos os Associados;\'~ , "!," , 

em gozo dos seus direitos estatutários, sendo soberana em suas decisões. 

Arti27 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 
b} RefonÍlar o estatuto sem alterar as finalidades principais da Associação; 
c} Destituir os administradores. 
d) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na intei"'pretaçao dos artigos, letras ou 

parágrafos deste estatuto, bem como os casos omissos; 

Art.28 - A Assembléia Geral será convocada para cumprim~nto de suas competências, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioriá absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes: 

1Q 
- Ordinária: 

a) Será realizada a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com convocação no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para prestação de contas e 
apresentação do relatório de atividades 'por determinação do presidente ou seu 
substitutivo Legal, em editais fixados fora da Associação, para con~ecimento geral da 
Comunidade e a cada quatro anos para a eleição e pOS$e' da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal; 

2Q 
- Extraordinária: 

( ) 

a} Será realizada a Assembléias Geral Extraordinária quando necessário para resolver 
casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

b) Para resolver em grau de recursos os casos de expulsão de associados. 
c} Nos editais deverão constar além do 'local e hora, os motivos que determinam à 
convocação da Assembléia. Não podendo esta deliberar sobre assunto que não 
'constem do edital respectivo. 

Capítulo VI 

Oficial de Registro de Titulas e 1)0,"1',,1:,110; f; r:;, .,~ 
de Pessoas Juridlca da COlllalca de !tapeva SI' 

"""OFlLM,"' - O 2 4 'I 'I I 
Das Eieições 

Art.29 - As eleições para 'a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04 
(quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária, sempre por voto secreto, oU:,,~PO,b-," ... "_,," .... ~ , 
aclamação, caso não haja concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parci~ ~pS;cn PÚF!I 'I, 
membros : ~ ~','!iIl~,tli'iC d.q~' , """,' 

. I I '"r'", -fi ~.~. ':V' : ..... 

Art.30 - Todos os associados com maioridade civil, quites com 
poderão ser candidatos a cargo eletivo. 
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Art.31 - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, deverá ser 
apresentadas na Assembléia convocada especificamente para este fim. ..,,}>0\$ Co~c;;. > 

Capítulo VII 

Dos Departamentos ou Comissões , 
j' 

--"te ~ ;::., 
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Art.32 - A Associação poderá permitir a criação de departamentos ou comissões filiadas a ela, 
visando aprimorar o atendimento das suas finalidades, conforme as necessidades 
sentidas. 

Art.33 - Os diretores ou coordenadores dos departamentos ou comissões serão indicados pela 
diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

\rt.34 - Os departamentos ou comissões serão cargos de confiança do presidente da Associação 
e não serão remunerados. 

Capítulo VIII 

Dos Bens Patrimoniais e dos Recursos 

Art.35 - O Patrimônio da Associação é constituído: 
a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e vier possuir; 
b) Das contribuições dos associados 
c) Das subvenções, legados, donativos e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 

> d) Dos resultados das atividades sociais. 
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Art.36 - Os saldos apurados no fim de cada. exercício serão depositados em Conta Bancária, e 
poderão ser aplicados a critério da diretoria. 

Da reforma- estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Capítulo IX 

Oficial de Regisiro de TiiltlrJs e Oowr"",lIo, e (:, "I 
de Pessoas Jurldlca aa Comarca de Ilapeva SP 

Art.37 - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administra 

(1)(0 



parte,. a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para 
este fIm, composta de associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos" 
da Lei. ')'.: '" '-o.~., 

Da dissolução 
;:,:,\,\,~ '\':' 
.. :;~,;~.j .~ 
'.~ V Q.J 

'.)", .;~. "s· . -
Art.38 - A Associação, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da Assembiéia 
Geral, especialmente convocada para este fim, composta q!3 assopiados quites com suas 
obrigações sociais, não pOdendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e 
obedecendo aos seguintes requisitos: 

a) em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 
b) em segunda chamada, meia hora após a primeira, corri um terços dos associados; 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens 
.remanescentes,serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade 
jurídica comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada 
nos Órgãos Públicos. 

Capítulo X, 

Pas Disposições Gerais 

Art:39 - No caso de demissão Coletiva da Diretoria executiva assumirá a direção da Associação,. 
a Federação a qual ela for filiada e que convocará Assembléia Geral para eleição da Nova 
diretoria no prazo de 30 dias. 

Art.40 - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão providos por nomeação 
da diretoria Executiva, referendados pela Assembléia GeraL . 

Art.41 - A Associação é representada judicial ou extra judicialmente ativa e passivamente por seu 
presidente ou substituto legal. 

'Art.42 - Nenhum membro da Associação, ou Associado, responderá por qualquer divida da 
entidade, nem mesmo subsidiariamente, exceto presidente e tesoureiro, na forma da Lei, 
res.trita, tal responsabilidade às disposições do presente estatuto. 

() . 
Art.43 - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas 

Art.44 - Para que a Associação seja dissolvida, é necessário que votem à maioria absoluta do i 
associados, em pleno gozo de seus direitos sociais, por Assembléia Geral, convoqad~~1(:0'~P;jBI::':"' " 
especificamente para este fim. ! ,qic •. ÚiiG (j,% ·'.f~~i.,:", . 

I C\!\!FCr;;::- r·· .. ,'" 'I ' " 

Art.45 - Em: caso de dissolução da Associação, o voto do presidente e levado em considertção 
com os demais associados. i O 2 JU 

Art.46 - Durante o termo de posse para a passagem de poderes, deve -o ser apr entad9s os 
demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório da gestão find L~~_o~;;,,:-:;--'-
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Art.47 - Todos os Associados terão acesso ao Estatuto da Associação. 

Art.48 - Poderá a Associação promover sessões festivas, sem beneficiar a qualquer dirigente. 

Art.49 - Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de
o 
comparecer por Três 

reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificar gor escrito sua ausência será 
substituído em seu cargo. OF1"'~L m;:/,r.Gr~'!'PO !)F.IMOVElS 

o Capítulo XI ;. S'r.; 'J":'\~A DE 171 0 iEVA .. SE» 
(,.,iPJ ~liodOi.0831 nl101 .. 96 

Praça 20 de Setembro, 133 .. Centll'O 
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Art.50 - As medidas tran~itórias que se fizerem necessárias ~erão tomadas pela diretoria e pelo 
Conselho Fiscal, conforme o caso devendo, os avisos serem fixados no quadro respectivo 
em local visível, até novas disposições as revogarem. 

\rt.51 - A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 

jrt.52 - A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qljalquer forma ou 
títulos, oa seus diretores, conselheiros, associados, instituídos, benfeitores ou equivalente. 

Art.53 - A Entidade é sem fins econômicos e não distribui resultados, dividendos, bonificações, o o o 
participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.54 - As questões e os omissos o deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, de 
acordo com a Lei vigente no País e com os princípios gerais de direito. 

Art.55 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas em nome da Associação Comunitária. 

-- Art.56 - O Presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Art.57 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva, do Estado de São Paulo, para serem 
( resolvidas todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

§Único - O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

Itapeva-SP 01 de Julho de 200 

tABEl'..lAO DE NOTAS Dê ITAPEVA 
Rua Mario Prandinj, 373 - Fone: (015) 522-0470 

VIRGfLlO DE MI;.I,P "IAs;;tJAO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTI~A'~""'/ 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO . 

Relação dos Associados 

Lista dos Sócios Fundadores 

Nome do associado: Eliel Feneira Leite 
N° da Identidade: 18.663.226 - .~'~ 

Rua Martinho Dan,iel. da Silva, 37 - Guarizinho - Itapeva-SP, 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: Suélen da Silva Leite 
N° da Identidade: 46.271.440 -
Rua Martinho Daniel da Silva, 37 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: Vilson César de Almeida 
N° da Identidade: 17.285.446-5 

f'" .JtL -U~"IV\ 
~~ l' 

td' ! 

Endereço: Rua Honorato Gonçalves de Almeida 730 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: João Conêa da Silva 
N° da Identidade: 10.448.282 
Endereço completo: Baino Mono cavado - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: ArieI Aparecido Alves 
N° da Identidade: 41.084.615-6 
Endereço completo: .Rua Martinho Daniel da Silva, 37 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: Wevelton Deniz Ribeiro 
N° da Identidade: 46.211.803-4 
Endereço: .Estrada Municipal Itapeva a Caputera Krn 30- Distrito do Guarizinho - Itapev~"'S~,~,:;"~:,,._ .. ;,.:_ .... ,. 
CEP: 18.400-000 ff .:" ,(.,) PiJ8I ti 

, :r ':.' 1I;;,~Üi7t·~ ... j"(, l C. '\ir"r; ·;.':::{'1r:." 
Nome do associado: Rosirene Aparecida Alves Rodrigues 1I 
N° da Identidade: 21.920.443 .. . ff.u 2 JUN ZOl1 
Endereço completo: Rua Honorato Gonçalves de Almelda 730 - Guanzmho - Itapeva~Sll 

CEP: 18.400-000 L~~;;;;.:;;~9k:.c... 
Nome do associado: Joezer Robelto Almeida Melo 
N° da Identidade: 42.680.757-1 I 

I 

Endereço completo: Estrada Municipal Wlademir Feneira Fogaça- Guarizinho - Itape~a-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: Aparecida Alves de Almeida 
N° da Identidade: 17.285.411 
Endereço completo: Rua Honorato Gonçalves de Almeida 735 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 



) . 

Nome do associado: Josemar Cristóvão da Silva 
N° da Identidade: 47.625.559-4 
Endereço completo: Rua Honorato Gonçalves de Almeida 1115 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do associado: Odirlei Lopez Queiroz 
N° da Identidade: 36.980.283 
Endereço completo: Estrada Municipal Wlademir Peneira Pogaça- Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome do representante da entidade: Eliel Ferreira Leite 
CPF: 099.354.178-08. 

Endereço para con-espondência : Rua Mmtinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na cidade 
de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000 Telefone para contato: (O 15) 3523-1170 

r~~·~'~~:~:;:~~."··':··~:~:···'··~~·~" . 
h .:' 'I( , r 1;'jt'l,; l p o"" '. ['!, .' 

# I.~";·it;;.~~m(i ,:í;.;r;; •. ,"~ 
I tI .I\rr·, -. 
I, • 

I O Z JUN ZDl1 , 

L-._..... G. n -
-..,.,.l-''''n'.,.:.> . .,~ ... :..: .. :: OJJl./'YY'\C\.. 

. ' .'. 

I 
I 
í 

.: 

: . 



:~iR.ti:i'!.:·':-:·; 

CÉDULA DE IDE!lJTIDADE 

NACION!\lIDADE BRASilEIRA 

ELIEL FEHREIRA LEITE ~ ----
., 
'I 

I-IO,\tE 

.........;...,..,.;.........;._._--_._---._ .. _------,--------..:..,.._ .. ~ 
Jose Ri beiro Lej. te· 

filiAÇÃO'. . 

.: :ldE( .·Pe.rrei ra.L.éit~ 

·5 



'. 

í 
l , 
! 



. ,' 

..... 
10 Tabeliãb 'de:Notas e de Protestos \b':i: 
de Letras e TJfulos - ITAPEVA - SP fi ~ 

AUTENTICO a presente cópia reprográfica ~ i 
conforme original a mim apresentado, de que dou fé 1i: ~ 

Itapeva'em 

, -g 
~~ 

1 s- MAR. 2010 ~ o 

gi 
org. 

".~~flt-~t"':-':IJ----- ela verdade ~ 5t 
1I ;;t1g 

:'M:'::a±afu,i:'s~é~1I:a~ctfol~a:'".d~oi.l.;S~uãrdi~ ;: $f­
R. rio randini, 439 F:(15j 35220975 8 ~ . 

" 

" 
f~;c~~.:· .. !t~;'~~";?I';;t;:' .. ~, ~ 
~ .1 \.' .... l \., ... _ . 

i .. ii 1i~.tJnü (,i.:!~:, ' ri' '~T"r'-' 

I 01 JUNZOll 
! 
b~~,~~~.~~ 

'''1: 
_ i 
. ~ 

! 
I 
I 
! 



".f .,:1 
' .. .. ,.or·o 

, ~ .0 o.r .';t 

\ 

10 Tabelião de Notas e de. Protestos 1e ~ 
de Letrás e Títulos - ITAPEVA - SP Dl co 

AUTENTICO a. presente cópia reprográlica ~ ~ 
conforme original a mim allfesentado • de que dou lé iil ~ . '. Q ~ 

Itapava em 1 8 MAR. 2010 ~ i 
lUo 

~g-
n _ da veroade Q ~ 

;:og 
..., ~_ .. __ tII~. 

Mflri osé achado Su;)rdi- Tabeiilllnterina l".M 
R. M ri ranclini, 439 F:( 15) 35220975 8 ~ 

'. 

'. 



10 Tabelião de Notas e de ProtestoS 't}~. 
de Letrás e Títulos" ITAPEVA - SP g g: 

AUTENTICO a presente t;.(lfjia reprogr:31i ca ~ ~ 
confof'l'Oe original a mim apret.enlado , de que dou fé g ~ 

~~ 
if,o 
g~ 

. ~g-
Itapeva em 1 B MAR. 2010 

,....;; ___ ,..,.. ........ _=- da verdade g ~ 
:":"'.,....W>Jl~~~~. !}:I"' ~~~"'!1' ~- ".. . ;o g 
Maria M' liWI.9 :,'i.\i1lf<i\i:' ",,ª1\1í;!j Inléiinã ~,~ 
R. M ia P. <!n!i,ir.ii, ;:li{;)'F:(15} ~~5220975 8 g' 

ai,"'" 
5 r.:.~ 

~ 1',) 
Cf) 
~frl 

J'r,\ 
,i;:\> 
o\. 



,.' 

.' 

\, 

10 Tabelião de Notas e de Protestos gJ ~ 
de Letras e Tltulos - ITAPEVA - SP g g: . . -o tIt 

AUTENTICO a prerl!3nte cópia reprográfica J:l ~ 
conforme original a mim apresentado, de que (lOu fé ~ ~ 

158 .., 3 

Itapava em 1 8 MÃR. 2010 ~ i 
~~ 

____ da verdade ~ Si 
;:O!!l 

. .....,.... .. ~a. 
do Susrdi· Tabeliã Interina!" {! 

nl, 439 F:(15) 35220975' g ti' 



------- --_._.'--~-----_---'o 

10 Tabeliãô de Notas- e. de Protesto8 (f) "-

5~ de Lelras e Títulos - ITAPEVA - SP <n Q 

AUTENTICO a presente (",ópia reprQgráliea :;] ~ 
conforme original a mim apresentado , de q.Je dou fé ~ i! 

~~ 
.~ '" 
~.g.. !tapava em 1 B MAR. 2010 

t m n~-=-~~~~i . 
rl-::li"'J'f-:t*Machado Suardi· Tabeliã Interina !'"'.N . 

10 Prandini, 439 F:(15) 35220975 8 ~ 



,', 
: .. ~.\..; \"', ), 

i::;,t~ \;. 
'·\-I·\'·'õI'.; t,' 
,.i;'~.. .~ .. , 

• " " . :"! 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIV Ak': " \'. 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu Eliel Peneira Leite, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, 
Inscrita no CNPJ sob o n!2 11.095.292/0001-00,com sede a Rua Martinho Daniel da Silva n, 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000, telefone O 15-35~3-1170, cOlTeio eletrônico 

ACADCSGUARIZINHO@YAHOO.COM.BR.), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Mmtinho Daniel da Silva n, 37 no Bairro Guarizinho, na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 
a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, pmticipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 
o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 

Nova Cultura FM 

o local pretendido para a instalação do sistema inadiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 23° S42'48" de 
latitude e 48°W 51 '08" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema in'adiante 
é: O Marco "BASE_RADIO", encontra-se ao da sede da Radio, no Distrito do Guarizinho no 
município de ITAPEV A_SP, que localiza a Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho. na 
cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-000 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra ent.~ct.~~~,~l11 .. ;'~~1?~g() .. "'i 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. i:' :{':' iJ::!fli :i. _ ;" 

ltapeva-SP, 08 de ~o de 2010 I < ;~r:"~~ ';'~ ',<"', ", I 
~~. I O 1 JUN 1011 I 

Eliel F~~teite L;;:::;=::~;:.;::;;;::;.~~~J 
Nome do representante da eTrtrâade: Eliel Ferreira Leite 

CPF: 099.354.178-08. 

Endereço para correspondência: Rua Martinho Daniel da Silva n, 37 no Bairro Guarizinho, na cidade de Itapeva, Estado 
São Paulo, CEP 18420-000 Telefone para contato: (015) 3523-1170 

Correio eletrônico (e-mai!):ACADCSGUARIZINHO@YAHOO.COM.BR. 

I ~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTrV~~~I1JQP-· 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO ",' 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO 
GUARIZINHO,declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária\ 

Eliel Ferreir 
CPF: 099.35 

,// 

. --","/-~:.;~~~~. >,::.:>. 
,..! ___ / __ .L;á.z:j./--r#-.......,.~ __ 
VilSb!J.;:Ç~sa!ie..Aln;er.d~ - Secretário 
C:rF: 099.057.338-92 

Suelen da Silva Leite - Vice Presidente 
CPF: 376.498.028-17 

"/' ~rk~ .1&4<9?~ 
1bão Correa da Silva - 2° - Secretário 
CPF: 753.229.278-91 

,/l---...-:..:M~~~~i:...!<:.í2.~ (~"~~-J~tV ~ 
Weverton Deniz Ribeir Tesoureiro Ariel Aparecido Alves - 2° - Tesoureiro 
CPF: 353.624.558-77 CPF: 342.341.258-57 

Endereço para correspondência: Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no BaiITo Guarizinho, na cidade de Itapeva, Estado 
São Paulo, CEP 18420-000 Telefone para contato: (015) 3523-1170 

Con'eio eletrônico (e-mai1):ACADCSGUARIZINHO@YAHOO.COM.BR. 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVÁi'J:(·~ . 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 31 de Agosto de 2009, às 18 horas, e 30 Minutos na sede da associação a 
Rua Martinho Daniel da Silva, 37 no BaÍlTo do Guarizinho neste município e comarca de Itapeva­
SP, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO 
DO GUARIZINHO, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua 
Martinho Daniel da Silva, 37 no Baino do Guarizinho neste município e comarca de Itapeva-SP, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Nomia 
Complementar nQ 112004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total ' 
apoio à iniciativa. não havendo mais a tratar foi dada por encenada a reunião às 19 horas e 30' 
minutos do dia 31 de Agosto de 2009 e eu Vilson C~SfV' de fr\lmeida\ - s€:rretár\,p, na função' de 
secretário da reunião, Ia o 'ta ata e assino a presente. ,~l},\V);éX'l (V tgy\ r~A~, ( J1l)U 1}Jb!1_" _ 

Nome e assinatura do asso 
N° da Identidade: 18.663. 

o: Eliel Peneira Leite 

Rua Martinho Daniel da Silva, 7 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
CEP: 18.400-000 

Nome e assinatura do associado:' SUéleL"....~ 11 eite 
N° da Identidade: 46.271.440 ~ 
Rua Mmiinho Daniel da Silva, 37 - Guarizin,90' - Itao/va-SP, 
CEP: 18.400-000 " ,,':--:-:-;7'" :::::.~ 

./ --"" .... ),:'.';'::':' .. ~/' ::-" 
(fI. .'%/.C:.<I-y'/'" / r. " 

Nome e assinatura do associado: \'l:H~.ori~C6S'ar,éfe:.:Ahfieida 
N° da Identidade: 17.285.446-5 

r~7!(;;S'piis';--;;" , 
! ;,:";.'"jl\,oiGiiü d.:J.~ ~A'l,,'" 
f. :'~rr" ,:',~' ," : 

E~.d~reço : Rua Honorato Gonçalves de Almeida 730 - Guarizinho - Itapeva-sp.j'i" ,', " I' 
CLP. 18.400-000 ~ '1. /' I A ~ ; f D Z JUN 2U11 

.?~ l-~ CA<)-./~~ , ! 
N~me e ass!natUl~a do associado: J ao Conêa da Silva i ____ .... " I 
N da IdentIdade. 1 0.448.282 l:;~k~_'~'~~~) 
Endereço completo: Bairro Mono cavado - Itapeva-SP, 

CEP: 18.400-000 1_ 11--.. ,;,;,/ \ 
/\N~ n: V' /ér-~ 

Nome e Assinatura: Wevwert~eniZ(Ribeiro 
Emdere'ço: Estrada Itapeva a Caputera ,Km 30 Dist" Guarizinho 

Itape\78.-SP CEP 18,,400-000 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requ9rente, pata 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para ~~ecução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, já estou anexando junto ao processo o projeto 
técnico de Acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os 
dados específicos recomendados. 

afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

1 Leite 

Nome do representante da enti~ade: Eliel FerreiralL~it9 ' 
CPF. 099.354.178-08. I ' 

r 

Endereço para correspondência : Rua Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro' 
Guarizinho, na cidade de Itapeva, Estado São Paulo, CEP 18420-00ÇLThkf9.n<:,.,para 
contato: (015) 3523-1170 i .";(0) P(JBI i " " 

~ ;".' :~;". ~ni~C ;.l? ÕJ \ :"'!'"'r" 

E-mail: acadcsguarizinho@yahoo.com.br 1(' ,M" _ .. 

t ' ! 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na' I O 2 JUN 2011 .! 
I, ~~ 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 , são: l~~~~4~.-d:8:~,.de:~,.:,~,' " 
latitude e 48°W 51 '08" de longitude e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante é: O Marco "BASE_RADIO", encontra-se ao da sede da Radio, 
no Distrito do Guarizinho no município de ITAPEVA_SP, que localiza a Rua 
Martinho Daniel da Silva n. 37 no Bairro Guarizinho, na cidade de Itapeva, Estado 
São Paulo, CEP 18420.-000 
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Ofn° 5972/20091 RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processo nO 53000.04573/2009-33 Interessado: ELIEL FERREIRA LEITE 

E~ill.l'!ft~!I Fi.; ~~ 
\\s911"1Y~-- fb~~~ 

TOPOGRAfIA 
tecnologia em mapeamento 

Associação Comunitária Cultural, Artistica, Desportiva e de Comunicação Social 
DISTRITO DE GUARIZINHO 

Localizacão: 
o marco "BASE_RADIO", encontra-se ao fun.ç1o da 
sede da Radio, no distrito do Guarizinhb em 
ITAPEVA,SP. 

Descrição: 
Marco de MADEIRA DE 25 em. 

Estações de Referência do IBGE e ITESP 
utilizadas: 

NOME: ITAPEVA, 

Efemérides: 
Precisa Rápida -

eOD: 91.680 

......, 
~ c:::: 
;;2! 

-':f,i- ~.; 
~ tI} :-E t 

;: ,~j 

Foto: Equipamento instalado no Marco Foto: Detalhe do Marco 

VER PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

EM ANEXO 
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ECiNlO . /;~, 
TOPOGRAfIA 

tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, nD 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 15 3521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmall.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post Processor 2.23 
RESUMO: BASE-MARCO RADIO 

RESUMO DA LINHA-BASE 
RESUMO OCUPAÇÃO N°.: 01 

Projeto: D:\ ... \ELIEL FERREIRA\PROCESSOR\ELIEL FERREIRA.spr [btm] 
Data de processamento:04/01/2010 09:08:26 (LOCAL) Hora" local:; GMT-2.00h 
Órbitas: Transmitidas Modelo de hora:Transmitidas 
Sistema de coordenadas:UTM SAD 69 [Universal Tra ... ]Datum: SAD-69N 
Modelo de geóide: <Nenhuma> 
Corte de elevação: 10 

ESTAÇÃO BASE (BASE) [D:\TECNOPLAN\CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\BASE-091230.0BS] 

Ocupação do Marco: 
0.000] 

01 Altura da antena: 0.199[Inc1inada: 

Tntervalo de gravação: 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 

WGS84 
Lat: S 23 58 57.66201 
Lon: O 48 52 08.66497 

Elevação (metros) 
Alt: 675.522 
Ond: 0.000 
NMM: 675.522 

SAD-69N 
Lat: S 23 
Lon: O 48 
SCF: 

58 55.91762 
52 06~ 96090 

1. 0001809 
O 51 CM: . 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
680.233 

0.000 
680.233 

UTM SAD 69 (metros) 
X: 716851. 274 
Y: 7346095.163 
SCF: 1. 0001809 
CM: O 51 

. [D~ \ ••• \ELIEL. FERRililRA\GPS\MOVEL""'091230 •. 0BS'1' 
.,... ____ ''"1" _____ :-__ .,..._....::.,.._:- ...... __ ..... ..,._ .... _. ___ • __ ...;..~--;.,.. _____ ...:,...-~-. .:..;,..;;...-~----.- .... ~..,1"I'!t- .... ~~--~""" ..... """'_ ... _:....._ . ..;. 
Ocupação do MÇiicQ " 01: ·..;AltUra·.:d~:·:~nte.nai.:. 9.:19!'U,~.no;l;:tnàcla.: . 
O.OOOJ 
Int~:r:valo de gravação':". 2' .,0 O': S'eg'U,ndb~;. . ... Mode16: ;d<!."ant1:!·~a'::G~~· ·(m~t1rO$J 

WQS.84 
uat: . S 23 42 50.00657·' 

.Lon: o 48 5l.l0.08\963 

l!llt9vação 
Alt! 
Ond: 
NMM: 

(met:rOs}· .. · :' 
686.992 

O_OQO . 
'686.·992 

RESULTADOS DA LINHA-BASE 

(metros) 
·+1-0.632 
.+/J. . o.~214 

. "-,-
, . ','~ .. :. 

'.~ .' . 

+1-0.056 

SAP-69N 
Latl· ., g. 23',4248:.'26605 

. Lon.·o : 48 51-'08.~ 3.S95 !f 
~.tJi': .. ·.: .. ·LQO·Ô.i9~2 
CM: . '. <"'O~'i'l 
Elevaçião 
Alt: 
ond! 
NMM·: 

(IlIet:t;os) 
691.967 

. 0.000 
691·~9.67 

U1'M SAD69·. (metros) 
x; 'n895a~$2S 

.... Y: .:; .. ~.737.:?·à.4t:·~.P} .. 

. (ine:t:)::os). 
+1,,:,·O.03~ 

.' +'/~.: O.2J;4 

. +1- 0.056 

+/- 0.214 
+/ .... ·····.(r~032 

------------------------------------------------------------------------------Tipo de solução:Ll (fixado) 
Intervalo de tempo:30/12/2009 
Observações: 9131 
RMS (metros): 0.023 
RDOP: 0.05 

Intervalo de processamentcf:-;t:;mi':;J3,:ê'i:i;liidos 
18:33:06.00 a 30/12/2009' 19:20:46JõO Ji.ij;,;Ín:L-R.] 

Observações usadas: 913L::~:::Tiôo.00%] 

DE NOTAS E DE PROTESTOS 
E TíTULOS DE ITAPEVA 

3522-0470 
li presente cópia 

ao originai li mim 
oue dou Fê "' .. '" g~~ 

E'ii:2 
~v..~ 
oOe: 
;gE2:! 

r.-;,::,:~~~~~8~ 
:s O José ingues· Tabelião Inlerino 
1a R ngues Kupper Sub~iluta do Tabel~o 
"Iva Sanlos Pio [screvenle SubstiJuta 
'FéFHI110 P(JR ~!ITfNTICAÇÃO R$ 
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ECN o !f-\I],.~i]1. ~l,~ 
TOPOGRAfiA 

tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

Satélites usados: 02 04 09 12 15 17 27 30 

Vetor ECEF (metros) SAD-69N 
dx: 9174.986 AzPos: 3 11 23.52750 
dy: -7983.289 AzAnt: 183 10 59.84654 
dz: 27226.902 VAPos: 90 06 43.39648 

VAAnt: 90 09 25.73678 

Dist3D (metros) DistGeo (metros) 
29819.750 29819.881 

MATRIZ COVARIÂNCIA INFERIOR (metros"2) 

2.397547e-02 
2.171776e-02 

-3.177365e-03 
2.453252e-02 

-1.679528e-03 1.382114e-03 

UTM SAD 69 
Az: 4 03 06.98967 

DistMap (metros) 
29822.113 
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TOPOGRAFIA 
tecnologia em mapeamento 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 153521-1721 9722-3656 
e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post Processor 2.23 
SUMÁRIO: BASE-MOVEL 091230 

SUMÁRIO DA TRAJETÓRIA 

Projeto: D:\ .•. \ELIEL FERREIRA\PROCESSOR\ELIEL FERREIRA.spr [btm] 
Data de processamento:04/01/2010 09:08:26 (LOCAL) Hora ~ocal:~ GMT-2.00h 
Órbitas: Transmitidas Modelo de hora:Transmitidas 
Sistema de coordenadas:UTM SAD 69 [Universal Tra •.. ]Datum: SAD-69N 
Modelo de geóide: 
Corte de elevação: 

<Nenhuma> 
10 

ESTAÇÃO BASE (BASE) [D:\TECNOPLAN\CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\BASE-091230.0BS] 

Ocupação do Marco: 
0.000] 

01 Altura da antena: 0.199[Inclinada: 

Intervalo de gravação: 2.00 segundos Modelo da antena:GTRAA (metros) 

-vJGS84 
Lat: S 23 58 57.66201 
Lon: O 48 52 08.66497 

Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

(metros) 
675.522 

0.000 
675.522 

MÓVEL (MOVEL_091230) 

Intervalo de gravação: 
Distância da base(km): 

RESULTADOS DA TRAJETÓRIA 

SAD-69N 
Lat: 
Lon: 

S 23 
O 48 

58 55.91762 
52 06.96090 

SCF: 
CM: 
Elevação 
Alt: 
Ond: 
NMM: 

1. OÓ01809 
O 51 

(metros) 
680.233 

0.000 
680.233 

UTM SAD 69 (metros) 
X: 716851. 274 
Y: 7346095.163 
SCF: 1. 0001809 
CM: O 51 

[D:\ .•. \CLIENTES\ELIEL FERREIRA\GPS\MOVEL-091230.0BS] 

2.00 segundos 
29.8 

Altura da antena: 0.199 [Inclinada: O.OOOJ 
Modelo da antena:GTRAA (metros) 

------------------------------------------------------------------------------
Intervalo de processamento:2.00 segundos 

'Intervalo de tempo:30/12/2009 18:27:59.99 a 30/12/2009 19:22:29.99 [54.5 min.] 
Número de épocas observadas: 1636 Número de épocas Usadas: 1636[100.00%] 

LISTA DE MARCOS 

------------------------------------------------------------------------------
MARCO_RAlHO, .. '. (01), r~~7Tc0!;;i'i;;;·;'~" .. 

Tipo de solução:;Ll '(fiJ,!ado) I ,'.0> .,~_ ":-,, • 
. .... . I' ,', :l ... d .• 1 !',; ~I~'I;:! • , ..... f"('o. 

Intervalo de tempô: 30/12/20091S:3.3:06:a30112/2009 19·:20·:4i6::-.. \E4?·,,1m1Jl • .]' 
Modelo da antena: GTRAA. (metl:Os) Alt.Arli:;:~: " O.199[In~Hnada:. O.OQOJ, 

~.~:~~~:; , 9~~!2~ . Ohs.rvaçe;~~ '1"af;l •• 'rq 4 n 'f~~N °1°0 ~l I 
~~~~4 5'.23 42 5Ó .. 00655 ',·++/I __ :(meogr •• °019;2~····~T69~ 23 42 48.2~~~;1,q{f1 
Lon: O 48 51 10.08488 Lon: 048 51 08.38480 +/- O.1r.92~'""~'~ 

SCF: 1.0001922 
" .CM: .' , O 51 

Elevação (metros y' .' . Elevação (metros.) 
Alt: 687.013'" . ··'f/:":;:·,:;0.4i~·;:. ·A:.l.t:,· :,691.988 +/- O.4J,.5 

,IÀO DE NOTAS E DE PROTESTOS 
ErRAS E TíTULOS DE ITAPEVA 
o Pl'iUldlnl, 373 f!Fa<(1513522-C!470 
ICAÇAO: Autentico a presente copia 
:-áfica, confornw ao origina~ a mim 
.Jort''ipnlado. do Que dou Fe cu QJ lU 

~~~ 
2010 EQj:e 

Sl~';:! 
oOe; 

;gE~ 
,ruo:3 

~=;:7n~~~, thlabe!:miãi::io I~nleffuo u 1"6 

Koonliuel ,upper Sub~itula do Tabelião 
\ilv; Slntos Pio Escrel'ffite Subltituta 
'rrf."If1r: POR ~UTFNTtCAÇÃO R$ 



tecnologia em mapeamento 

Ond: 
NMM: 

Vetor ECEF 
dx: 
dy: 
dz: 

0.000 
687.0"13 

(metros) 
9175.100 

-7983.215 
27226.894 

SAD-69N 
AzPos: 
AzAnt: 
VAPos: 
VAAnt: 

Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 
Fones 15 3521-1721 9722-3656 

e-mail: aJexandre.geomed@hotmaiJ.com 

Ond; 
NMN: 

'OTMSAD 
X: 
Y: 

69 

": -0.0'00 
691.988 

(metros) 
718958.663 

7375842.731 

UTM SAD' 69 

+/-
+/-

0.092 
0.136 

3 11 24.45696 Az: 4 03 07.91913 
183 11 00.77408 

90 06 43.25401 
90 09 25.87951 

Distancia da .. base'· emITAPE;VA 

Dist3D (metros) 
29819 .• 758· . 

.. D:i;~tG.et>: (W.e:tl:ô5) .. '. . . . DistMap {metros) 
.2~819~889! 29822.121 

I 
Kupper Sub~iluta do TabeJiio 

i Pio Escrevente Substituta 
'MOR RfrFRI(1r. POR AUTENTICAÇÃO R$ 

r'~~;~:;:')pi"i~í";"", . 
~ .:11" .Új·i·:~ .:i;;;f . 

~ .. '\ .il,ir·~· . 

I" OZJUNZOll 
~ 

L_~:;:;::;:,-::~;;:..:;.=;;.:.~._./ 



~ ECfN10:::~\' ,::::) J:t,i( 

TOPOGRAFIA 
Rua Hinino Marques, n° 127 centro, cep 18.407.120 

Fones 15 3521-1721 9722-3656 

tecnologia em mapeamento e-mail: alexandre.geomed@hotmail.com 

TRANSPORTE DE COORDENADAS GEODÉSICAS 

EZSurv Post Processor 2.23 COORDENADAS DO MARCO 
Projeto: D:\ ... \ELIEL FERREIRA\PROCESSOR\ELIEL FERREIRA.spr [btm] 
Formato da Hora: LOCAL Hora local: GMT-2.00h 
Modelo de geóide: <Nenhuma> 

MARCOS Data do processo Fonte Estadd Ref. 

!1ARCO_RADI004/0112010 09,;'OS-~38.~O Triili/ do',.Ii~ar,cQSUCE~SO, ~ 
WGSS4 , SAD-69N (tn.etrO$) " , ' OTM SAP 6~'(met):.'os.) 

__ .SE 

Lett: S i3 42 50.00655, Lat: S 23 42 48 .. 2660-3 X: 71,6958~66S 
!.ton: !J.48 5110.08488 t.ott; Q,4851,08.3B480 ;Y:,,-7375S42.7;31 
Alt; 687.013 ~lt';691.,988 ' , , ' 
Ond: '0 .. 00,0" Ond:O.OOO" 
lilMM; '687.013-" -Qnd~',,'69t~,9S'8 

04/01/2010 
WGS84 
Lat: S 23 58 57.66201 
Lon: O 48 52 08.66497 
Alt: 675.522 
Ond: 0.000 
NMM: 675.522 

09:07:31.84 Usuário 
SAD-69N (metros) 
Lat': 
Lon: 
Alt: 
Ond: 
Ond: 

S 23 58 
O 48 52 
680.233 
0.000 
680.233 

55.91762 
06.96090 

.. " .. 
~'O't) 

~olT. 
EQi:g 
~v.';:' 

~~~ 
.rno;:) 

"'\":?:~~~,",Ii:.nt'erfnov n: 

Substilula do Tabeliio 

antol Pio Emevente Substil~ R$ 
'FCfRmo POR AUTENTICAÇA 

SUCESSO S 
UTM SAD 69 (metros) 
X: 716851. 274 
Y: ' 7346095.163 
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LOCALIZAÇÃO DO MUNt JPIO NO ESTADO DE S'>',O PAULO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 
à iniciativa da A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que a minha residência se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Jo!to 7. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~.~8 ,.' ~ '. 
portador da carteira de identidade n° 3"-1 -~ 3 , residente na 
R: J1')'\.Q.,Wn.M ~b d.L ~,73 59 , na cidade de 
~ , Estado de .J-:J2Js- ---P ~ , CEP 
A Z. Lj O O - 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subi tem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que. tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. . 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

U'.;-.=::r.t.n-"",,,,""''''' ~:.;. .. ,:;. ... 7~·'·.. . 
~ ."": ) '" J ... t .. . ' I', .• ,>-,' • 

~ ,.".' iI~ .• Óii': ; :.~~ "._' 

I c· N'U 1 JUN 1Un. . 

I . I 
b==~.,:;~~*~~:;;~;: .. ,J . 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A\J~~E(\DÇ) AL \JE \ E, 'A ME \:0' ~ 
portador da carteira de identidade n° , residente na 

'X.~\ta\)O\\Pr-\Q Ó)ONLBLJES gLfV)e.]DA , ~5 ,!!a () cidade de 
1t1\\/E\}tJ ~ , Estado de Sao vA\JLo , CEP 
___ ,J=...l-Yt:::.L~I~~~O~w 000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar () seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 

() interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

() 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

r)~;':';~~-
I 01 JUN1011 
~ 

L~ --"". GJan~" ... t 
-=e·1.--....... e?~"" .. ·.':::;;;=F· .... ,· ~,;.',,,..,,.,.,,, ,( 



". 1". '>, 
,0,. '/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

·JAleR\ LJes ~\ \~O , 
)2.ortador da~carteira de }dentidade . n° L.fT b?to "3 ) -5 , residente na 
"~Oº. ffi\):> \1 fJo DAN\tL Of\ S ,L\\f\ .t<N,\ O~ na~\)0lE~~ cidade de 

lTf\2euA , Estado de 3m \tA\] CD , CEP 
;\ k t \ o Cl - ()On , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
( ) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

( ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

assinatura 



\ ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AR6 E N\ \ ~O 1\l1utO Co?ME:Pr , 
.-Rortador da carteira de identidade n~ \ CO I , residente na 
, fboo. l'A0STll\)O DAI\')IQ DA s\L\J ' IVl3G naCJ7,.Ç\nt~idade de 

rrAQ€\lf\ , Estado de SAo V-AoLIQ , CEP 
j Y t/O'O - n.C\·j-', pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4" da Norma Complenientar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da - ; ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar O Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mmno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_" 

assinatura 



( ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

\itrA[\l)\~ DE ALv)uQufRQU6 ~\Jtf\jO , 
ortador da carteira de identidade nO L( ~3LJ3G?f> -G ' residente na 

D.T \j ;r f0U D \~ i)' S\lJ k(y,\ 36 naC~UlfRBCidade de 
!TA 6) t9 , Estado de Stto 'V A \9 Lo , CEP 

J (\- Li ",],,(i - ()(~'('), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 dá Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar' <> Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 



, . . 

( ) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

2úN\A ALVES ,\)·E AL~()Q\JERQ()E. 'R\~e:\ KO , 
,..Rortador da carteira de identidade n° &5 S<Z '6 3i-o -Ci, , residente na 
'\-{oQ. 'FAOS!I f\f J)AflJt-8, D& s,LJiA \.4\\'\ 3~ nac~ó1tMcidade de 

1l11-Pé. fi , Estado de 500 VA\jLD , CEP 
fi ~ L-i 0(;1 - O('),<} , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da'Norma Complementar nº" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARlZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço .. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

'r::"r·,·-!'rl"'ITl'lfto; ....... -'.···-··,.::;_,· • 

", ""/""i", "'/'1"1' 
: 0'0"'" I( • ',,/ ~ ... _. \",\ . ' 

o 2 JUN 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~--~~~~~=-~~~~~~~=---------~,' 
portador da carteira de i~ntidade nO , residente na 
SffiQ ~LTo DA êDLO~~119 ' naçeR.fi~dade de 

lmN6\JA ~ ,Estado de SAQ Y80(.o , CEP 
.I g( L, C (' :' - fLt.::) 'i), pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010 . 

f:~~·.'·'~·~;:~::~·' ~l i;'~~~" 
~ , "'" 

! ': ';t'_':"" . 
~ f:': ,l\f~·· 
~ 
~ 

! OZJUN2011 

L,,"~"~~C 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f:7 i L yY!ArZ f11G- h -CCY2JZ64 , 

portador da carteira de identidade n° 4J). tJ.J t;-. 3õB -.5 , residente na 
/7?O.4-1to C3r/-J1/A-~. , na cidade de 

Z /oPevAl , Estado de 5./. , CEP 
./ p 4Clt? - CJa:} , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusâo Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

~tura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1(1(. r· /., / '7\.-.' r:J. J ,{), 
/!li 1.-"11 [:1~! íV'\ <.$..;:; 1\11 Z. ' ,1./; c~,.er?O , 

portador da carteira de identidade nO L/ 6,13 /1 J'tJ3 .. ? , residente na 
hh-A~(;;l/.l '71 't vp.í?r :~) 1(, . .., . .3::J " na cidade de 
)"&/..J ,i> l/A- , Estado de sdó:í?:.,J t...::> , CEP 

r .:!,[Ç,Jc?.(;J _ O{JO , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARlZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

,~~ P(j' ~ ,~~-"~-" 
• " .,' -:r'i, ,"' IPI ,. assmatura . : ' ......... ',.' . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'106e4/~ ?(?u.(O de? _5".PA/~ , 
portador da càrteira de identidade n° /?.30 4-_ <>3./.4 , residente na 
/.:l. ~ ./ {11Z&d ~ ç; ~ n~ cidade de 

ü.J.-k1;:;6t/A ' , Estado de S". ? , CEP 
/;s' ~ 0--0 - tOoo, pessoa física, vem, nos tennos de que trata o subitem 

7.2.4 da NonnaComplementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

assmatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portLdo~' da Cft~teira de identidade , residente na 
ts1Jk!o1 1" li && na ) cidade de 
51t!${//} , Estado de :Nó Qv/o , CEP 
/ d li ti') - {)r>G , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
) ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

\. ) 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. 

o Z JUN 2011 

assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° J26'Jo ·?S)- -1 , residente na 
6M/l/.' /',:-1 c/ ti ?o Xo ' SZd' na cidade de 

//67/ Ã / , Estado de 5, i? , CEP 
.' ~/ - OéZ/, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Distrito do Guarizinho, 08 de Março de 2010_. r::"~'770:;···P:'jB·;'~'"'·.· 

/
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVÁ~ ~ 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

MANIFESTAÇÃO DE EMPRESAS 

A empresa il)1?t2Jit:} -C !INAil9 /?/J???1j)4 fáí4 C.4 m,ç· ,Inscrita no CNPJ sob 
o n!! /051'& 45'1/ CW./ - q.; , com . sede 

-'~~'-d+.=Q~J~E~n~!Q~~~y=~~-(~~=~~=~~-=~~'~~~/~í??==67~:14~ __ ~7~Ó~S ________________ , na cidade 
I de .A1:/4?JbA , Estado de '$ .• 0~ \ c;, , CEP 

I 
___ -'-, rr~41-"'(\X~:).L_- (C00 empresa legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n!! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapeva-SP, 

Nome do representante legal: r,/)é-{AI':C-: -(:l· -f/J-tC:i .. · oU 
CPF: /0) 91;4. 4I;t-52· 

de 2010. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.576.459/0001-91 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA FOGACA 

TmJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ClAUDIA TRANSPORTES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4·9.24-8-0 O - Transporte escolar 

CCiDIGO E DESCRIÇÃO DAS A11V1DADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA]URiDICA 

213 -5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

DATA DE ABERTURA: 

19/12/2008 

I ~~ERO II COMPLEMENTO I LOGRADOURO 

R JOSE GONCAL VES DE ALMEIDA 

I CEP I BAIRROIDISTRlTO I MUNICÍPIO I iUFI 
18..420-000 , GUARlZlNHO ITAPEVA ; ~ 

~----------~------~------~ i . 

I
'S-ITU--A~ÇÃ~O-C-AD--AS-TI-M~L------------------------------------------' 

. ATIVA 

I MO'l1VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADAsTRAL 

19/12/2008 . i 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 74:8, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/03/2010 às 15: 13:27 (data e hora de Brasília). 
r"'7:;'((~' ;,á8í'~';" . 
~ ;': \:~.ai'i'J dP:;; \ ... :,""" 
I" ;,if'" ~ ;' 

I Voltar I 

18-03-201015:1 



linistél"lo do Det;envoMmento, Indústria e Comércio Exterior 
ecretai"ia de Comércb e Serviços 
ep .... 1tamerllcd'acic:inal de Registro do Comércio - DNRC 
ecretaria da Fazenda 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

u _ INC!VI;JllAL ')RESÁRIO 
. 35 1 231:10496 I} 

!!íli!lI!lIlili~llllj 1f!l!lillll!m!Hilillimlllllllillill!!l . NIREDA SEDE 
I NIRE DA FIlIAL (somonlo poro fifoal) 

~ME DO EMPRESÁRIO (complato, sam abrevlaJuras) 

nARIA CLAUDIA DE ALMEIDA FOGACA' 
~TURAL DE (cidade o elgla do estado) 

:apeva 
STADOCML I REGIME DE BENS (se casado( 

~asado(a) IComunhão parcial de bens 
llAçAO(paI) 

)SVALDO PAES DE ALMEIDA 
o,sClDO EM (da\B de nasclmonto) IIJENnDADE (nOme",) 

17/0211964 24.226.473-6 
MNCIPADO POR (Ionna de emanclpeçl!o - samonto no ca ... de menor) 

JMIClllADO NA (Iogradou", - rua, av, ale,) 

U,JÂ.JOSE GONCALVES DE ALMEIDA 
\IRROlDismITq 

~UARIZINHO 
JMPLEMENro' 

UF 

SP 

(rnI!a) 

INACIONAUDADE 

I Brasileira 

APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 
ÓSRSGilpO EMISSOR IUS' F

p 
I CPF (nOme",) 

I 105.944.248-52 

ICE? 

118420-000 

SEXO 

Feminino 

NúMERO 

785 
cOolGO DO MUNIClplO 

5120 

~ UF 

:ape\,._ SP 

ro(s) 

:onstituicão Normal; 
)ME EMPRESARIAL 

~ARIA CLAUDIA DE ALMEIDA FOGACA 
lGRADOURO (rua, av, elc.) 

tUA JOSÉ GONCALVES DE ALMEIDA 
IIRROlDlsmfTO 

~UARIZINHO 
)MPLEMENTO 

JNICfplO 

apeva 
ILOR DO CAPITAL (RS) I VALOR DO CAPITAL (por axlamo) 

50.000,OOlCINQUENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DEATMDADE 

Atividade Principal 
4924800 

DESCRlçAo DO OBJETO 

TRANSPO~TEESCOLAR 

,""""'. 

NúMERO 

785 
CE? cOolGO DO MUNICfplO 

18420-000 5120 

IUF 

SP 
CORREIO ELETRONICO (tHnaH) 

ITA DE INICIO DAS ATMDADES NÚMERO DE iNSCRlçAo NO CNPJ rTRANSFEReNCIA DE SEDE ou FILIAL DE OUTRA UF I'UF I DEPENDE DE ALfTORlZAçAO GOVERNAMENTAL 

911')/2008 INão .-..". 
iSiN )DA FIRMA PelO EMPRESÁRIO (ou pelo "'Pnosanlanlol..,.;"tenlolgeronlolproctJrndor) •• • ~ 

IP,' -\ CLAUDIA DE ALMEIDA FOGACA -thrl/í/'J:· tJ j(}t.l1lÚ~ 1';J!.:··~J;jld.!A ,iotZ?;Xrl 
(TA .51Ni\TURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou pelo ropresen!enlolplOCtlnadOl) " ' ô " .. (;: (li /-f) I ,I ~ ~ 
9/12/2008 MARIA CLAUDIA DE ALMEIDA FOGACA (Empresário1 .. (]JO//.®.. rtJ~:;b~ (/f~ ~/t11lJ.,-rIt.'h~tiÍ)0?/~ 

IEFERIDO REGISTRO 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA~: 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO 

MANIFESTAÇÃO DE EMPRESAS 

A en1presa .f)J)1;'l'4 C Jb/."0,lI·l1;!f -30 GjAe-~ m tP, Inscrita no CNPJ sob 
o nQ /oqk,t 6}2/ OfJO .~ - DO, com sede 
Q. h~olfJ/Jo 'f;OtrH:4 (hJ .-9/»?t0!)q 9Bj , na cidade' 
de Jk;f'/a. ; ,Estado de 5· ~ , CEP 
--..L.d..:==-.ç~~/--f;;,i-01",-,...L-"--- Do:> , empresa legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIV A E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itapeva-SP, cf de /?;>? &vi 0::2 de 2010. 
/' 

u 
assinatura do representante legal da em resa}que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: /-J je-L./Y-l C6V~f,AA/(- Jô6 ./-Jc.4 
CPF: c2d" 6. â)o b 5;1'" 5 :J 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
, -------.--- ._--. ----·--i-·-·-----

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídic a e, se houver qualquer divergência, 
provjdencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
10.988.672/0001-00 

SITUAÇÃO CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ADELIA CRISTIANE FOGACA - ME 

TiTULo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADELIA - TRANSPORTES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO TI DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAl.) 

DATA DE ABERTURA 

21/07/2009 

:, 

LOGRADOlffiO 

R HONORATO GONCAl.VES DE ALMEIDA 
I ~ERO II COMPLEMENTO 

I 
CEP 

í8.420-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
GUARIZINHO I 

MUNICÍPIO 

. ITAPEVA 
iuFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/07/2009 

DATA D/\ SITu/\çÃO ESPECIAL 

******** L-_____ v-::-' .'_r', •. -:"':\:.l· ...... ~J·r,.,..,.~·""··"é'? ; _:'~r, 

ii " "'~ I iJ 1jtjl • . . '1. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007, 

Emi~jdo no dia 18/03/2010 às 15:11:30 (data e hora de Brasília), 

~ 1.' ,I n~d)nC d;.~~ . ,'........... " ' .': '.~ ~ 
! (' ~{r-r·· .'. ,,: . '1 
I i ; . ..:)} 

I U 2 JUI ZOl1'.':./· !,I 
~-------------------------------------------------------+f~~'~'~ .. '1. fi ! .... I I 

I Voltar I l~;;-~;;;:,=;~;:~~ j 

1. 8-03-201 O 15.: 1 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
SElCrétal'la lIe Comércio e Serviços 
D,epartamiillJIBtNitç!onal de R~gistro do Comércio - DNRC 
Secretárjã da:,F ., "'--==:""":"==~"-=;; 

r! ~i.:, 1 bl :~ 
\!y~, O::r ~ 

JUNT~~Q~l:",'",;~.,'",o"'"o."",,.,,_,=jE sÃo PAULO 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

DE BENS (s. casado( 

penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não POSSILli outro registro 
ArTlnr'A!l:=arine requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 

,r. 

CORREIO ( ... ma1l) 

GOVERNAMENTAL 

" 

..•.. 

Página 1 de 1 



MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 

(deno~inação da entid~de), Inscrita no CNPJ sob o' nQ 06.3/0. O B -7 / LOOOL-
Q 

t20 , com sede 
"'12;14 cf0~ ~/JAr5 .....f/V/J ty-J 1)(:...- 1-]0 d' qJAN,Dk na 

cidade ~e J,t.:. fl~ /,49= ,Estado de 
~ ~ Co :CÉP /J--?ao - 000 ,entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL' DO DISTRITO DO 

I GUARIZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

de 2r((V_. 
(local e data) """", ------, 

assinatura do representante legàtQ5v ntidade que manifesta o seu apoio . 

Nome do representante legal: ~j l,;).4 c) G {)liU1S=1,,&/J /0>'AJ C h7cb-i/ 
CPF: [)).O. g.1)S. q 6f K - S..1. 

o Z JUN 2011 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da PessoaJurídica e, se houver qualquer divergência, 
provjdencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NlTMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE DATA DE ABERTURA, 

06.310.037/0001-00 
SITUAÇÃO CADAS'IRAL 

27/05/2004 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

IGREJA EVANGELICA CASA DE ORACAO FILADELFIA DO JARDIM GUANABARA EM ITAPEVA (SP) 

TtruLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTA.<;IA) 

******** 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA KDVlDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓl)lGO E DESCRiÇÃO DA.'l ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAjURíDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOAO LEMES 'TRINDADE 

I 
CEP 

1.8.411-270 
I BAffiRO/DISTRITO 
JARDIM GUANABARA 

I m'~ERO I 
154 

I MumcÍPIQ 
ITAPEVA 

I COMPLEMENTO 

fUFI 
~ 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

I M011VO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
SmJAçÃO ESPECIAL 

, ******** 

23/10/2004 

Aprovado pEüa Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/03/2010 às 15:08:29 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

,.', 

18-03-2010 15:( 



ATA EM ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA 

IGREJA EVANGELlCA CASA DE ORACAo FILADELFIA DO JARDIM GUANABARA EM ITAPEVA(SP) 

CNPJ. 03.310.037/0001-00 

Aos 07(sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete,' às 18:00 horas, sito à Rua 
João Lemes Trindade, 154 .-:... Jd Guanabara - Itapeva(SP) - CEP 18.411-270, com o comparecimento 
dos membros da Igreja que assinaram o termo de presença, realizou-se uma Assembléia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Igreja. 

Verificado o quorum regular, foram instalados os trabalhos sendo, escolhido o membro 
Sra Hilda de Oliveira Machado para ordenar à reunião, o qual,convidou os demais membros a 
participar 

Estiveram presente nesta reunião os atuais membros: Presidente S~ Hilda de Oliveira 
Machado, Tesoureiro Edna Rosa Moura Rafael, Secretario Aluísio Moura Rafael Junior. 

Composta parte da mesa, a presidente convidou o secretário SO Aluísio Moura Rafael 
Junior para ler o Edital de convocação, onde esclareceu que os membros foram convocados para uma 
Assemq1éia que deve deliberar a respeito das eleições e posses dos novos membros da diretoria, e a 
alteração do Estatuto onde o mesmo foi lido e aprovado por todos. 

Nesta reunião, de acordo com os membros da diretoria, foram eleitos e empossados para os 
novos cargos conforme descritos abaixo: 

PRESIDENTE: Hilda de Oliveira Machado, brasileira, solteira, pastora, portadora da 
cédula RG. 11.945.746-5 SSP/SP e CPF 020.885.998-51 ,residente e domiciliada à Rua Capão Bonito, 
1000 - Vila Bom Jesus - Itapeva(SP), VICE: Milton Santos, brasileiro, casado, Serviços Gerais, 
portador da cédula RG. 13.036.397 SSP/SP e CPF. 014.115.848-49, residente e domicilado a Rua 10 
nO 670 - Vila Santa Maria - Itapeva(SP), TESOUREIRO: Marcio Fabrício do Prado, brasileiro, 
solteiro, Serviços Gerais, portador da cédula RG. 42.102.458-6 SSP/SP e CPF. 321.737.218-28, 
SUPLENTE: Elizeu Rodrigues Lolico, brasileiro, casado, serviços gerais, portador da cédula RG. 
42.157.434-4 SSP/SP e CPF. 366.473.148-25, residente e domiciliado à Rua 11 n° 810 - Vila Santa 
Maria - Itapeva(SP), SECRETARIO: Maria Martins dos Santos, brasileira, casada, do lar, portadora 
da cédula RG. 27.056.630-2 SSP/SP e CPF. 983.706.428-53, residente e domiciliada a Rua 10, 670 -
Vila Santa Maria - Itapeva(SP), SUPLENTE: Ana Paula da Silva, brasileira, casada, do lar, portadora 
da cédula RG 27.724.741-X e CPF 182.320.048-60, residente à Rua 10 nO 660 - Vila Santa Maria­
Itapeva(SP).Elege também com a maioria absoluta dos votos e com um madato coincidente aos 
cargos acima um conselho fiscal: Admilson de Almeida Carvalho, brasileiro, solteiro, portador da 
cédula RG. 42.615.589-0 SSP/SP e CPF. 365.641.858-63, residente e domiciliado à Rua 11 n° 265-
Vila Santa Maria - Itapeva(SP), Sr o Reinaldo Nilcélio de Almeida Machado, brasileiro, solteiro, 
portador da cédula RG.43. 044. 922-0 SSP/SP e CPF. 365.641.858-63, residente e domiciliado à Rua 
11 n° 265 - Vila Santa Maria - Itapeva(SP), Srn Rosa de Jesus Prado, brasileira, solteira, do lar, 
portadora da cédula RG. 23.951.905-X e CPF. [130.396.938-67, residente e domicil~r!ç!of!Jl:YfLJ.)n° 
455 - Vila Santa Maria - Itapeva(SP) r . t:iCC> \)(l8\!', ,., 

E DESSOAi '. ',,',' 'I'"'' ' "","' , 
DFI. C/AL DE REG.ISTRO DE IMÓVE!S CARí6RIO DE RJ~~~~ D . I ~' <f:·:·;.'~ .. . li 

. DA C~:JMARC(l DE /TAPEI/Li - SP rf.A,PEV~.EST. sÃO PAIJL9EtJr, 
BeF. LUlZ Ant()n~0l-d'1ge$ de Magalhães flii\G\ÂiR4\': I J fP'j} fi Z J U N 1 fi " 

(,H-h .. 1L\!_ fi'~TOCOLADO~ E'i JJ-~. "J fl I 
Pl/";·;' ;.,,(,,' . g.,. ",li" .- ..... " 11 II-"'"J) J" '(. ,1f -j ~, • >" .... ~.-\~.;\'" <;;t.)l'-!> ."D ..... - _. - ~ '~" 

.![/t.!!..U,"C6- ~ .dt:i·\"~J .1.~.iJ.a::;.y~"i·\f .!1.':"~.4;.Jl:'~~ f.U~ 'V.!.út'e;:w",f"ú.pS IYA\~~" ,,- I" ,- , .~ ..J.., 
ESCREVENH: SUBS'fiTO:rA ;: ~ ... ~~.,~=.;;Jf.~;,~.-~" J 

COffi{?jfca de ~té1P~N,:a d Est S~o Pa~!~o !f? 



, .. 

( 

. ,. 

Nada mais havendo a tratar, a presidente agradeceu o coinparecimento dos membros e 
encerrou a reunião, do qual eu, secretario Sro Aluísio Moura Rafael Junior, lavrei a presente ata, que 
vai assinada, ainda, pelo presidente, por mim, e pelos demais m'embros empossados .. 

E por estarem em pleno acordo nesta reunião assinam a presente ata em 2(duas) vias de igual teor.::,; . ..:::: 

~ ~'$:.C\L- ";' . 

Itapeva(SP), 07 de Dezembro de 2.007/ 

n j,,-O 14 ciL f) jl.l/ 9 i íCC't· /VL 'lút,:h?ét0 
Hilda de O liveira Machado 

Presidente 

. &:t-f'\CÃ-~ Y'{\.. ~ 
Edna Rosa Moura Rafael, 

TesoU1;eiro 

. ()\\.-",,:,.~ ~ Q..o'~ \ il~ra Rafael Ju~ 
Secretario 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURIOICAS 

ITAPEVA-EST. SÃO PAUL9' 

p~:nO:OI-An .. ~ _~ \ ,.trfi~8 t 
-"4!1~' ItMf. .. "11:. ,-.:c.._, ______ -

. ' 
• ~ P.1f::f-p:--../ .;' 
*,). V /:)~ . 

. \.)\~5" - <E"--

o 2 JUN 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS "'::j -~ ... 

A 

(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nQ ocr· 056.4- qC; / c:::?Ct? I' -

c2J , com sede 
,~ q.Mõ qD/tI,~-o I'OOO!. /5 d~ . na 
cidade~? rJ-ky'/W-A' ,Estado de 

b40 7Âv [o , CEP ./ cf" .cf 00 -000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
ARTISTICA, DESPORTIV A E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO 
GUARIZINHO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

O.:Y de _~_ ... _~----;p~,. _0 __ de 200'0 . 

(local e data) 

tidade que manifesta o seu apoio 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NlÍMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATA DE ABERTURA 

08.056.496/0001-27 23/05/2006 
MATRIZ SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA FILADELFIA DE REINTEGRACAO SOCIAL 

I TÍTULo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I 
LOGRADOURO 

R CAPA0 BONITO 

I 
CEP 

1.8.400-690 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. AllVA 

I srrUAçÃO ESPEC1AL 

******** 

I BAIRROIDISTRITO 
VILA BOM JESUS 

I COMPLEMENTO 

I MUNICÍPIO I [UFI 
~.I_T_AP_E_·V_A ______________ ~ .~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/05/2006 

DATA DA SITUAÇ'l.0 r.:S1:YêR,I,;\J.,.j:>< .-.-' 
******** ! ('!Ir':" . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 18/03/2010 às 15:05:49 (data e hora de Brasília). 

i 
U Z JUN 2 111 

I 
----:-:-.:.~_ .. -_ .. ::~~~ 

I Voltar I 
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ATA D.EF'UNDAÇÃO 

Assembléia ~l!I()lS nove dias do mês de abril de dois miH e seis às 18:00 hs e vinte 
rnhmtos ilO saBão da Sede da Igreja Evangélica Casa de Oração Fiiadélfia à Rua iJ.'O-s Co.~~,~ 
João !Leme Trhlldade nO 154 Jardim Guanabara CEP: 18.411-270. Reuniram - se :::~l.l(}(; ':2,. 
vádas pessoas a .convite da Senhora Hilda de ODiveka Machado para a discussão ~fWlj~;~ I .g 
da Ililecessidade de seR- criad.a uma Associação para representar os declarados a "S.-.f:!. ç,V!;o" 

pll"esente reumião às 18:40 lis. Várias pessoas fizeram uso da palavra sendo ,~, 
muânime a questão da falta de atenção com esta comunidade já há vários anos 
sofrendo pela fanta de rede de esgoto e pavimentação e outras questões que a tempo 
vem penalizando esta comunidade. E por essas e outras razões que decidimos criar 
a Associação Benueficente Cristã Filadélfia de Retenção Sodal designada também 
pela sigla (A.B.C.R.S.) JHua nos representar. Após varias pessoas fazerem uso da 
lPaiavJ1-a foi dado u.m intervalo de quinze minutos para ser formado as chapas para 
disputam diretoria da associação. Reiniciando a reunião foi registrado uma única 
chap~l composta da seguinte maneira: PRESIDENTE HILDA DE OLIVEIRA 
MACHADO, soiteira, portadora da cédula de identidade RG 11.945.746 - 5 e CP.F: 
020885998-51, residente e domiciliada ia Rua Capão Bonito nO 1000 Vila Bom Jesus 
nesta cidade de Itapeva (SP), VICE - PRESIDENTE MILTON SANTOS, 
desquitado, portador da cédula de identidade RG 13.036.397 e CPF 014.115.848-48, 
residente de domiciliado à Rua Dez nO 670 Vila Santa Maria nesta cidade de 
Itapeva (SJP), iH TESOUREIRO EDNA ROSA M'OURA .RAFAEL, casada, 
portadora da cédula de identidade RG 25.372.494-6 SSP/SP te CPF 156730598-92, 
residente e domncmada á Rua MarcoJino Gomes de Oliveira riO 15 Janiim 
Guanabara Hapeva (SP), 2° TESOUREIRO VITORIA RIBEIRO COQUENALA, 
casada portadora da cédula de identidade RG 18.446.529-1 e CPF 11491480807, 
residente e domiciliada à Rua Quatro Prédio 51 apm·tamento 2 A CDHU, 1 ° 
SECRETARIO JOELIVIA RODRIGUES VIEIRA, solteira, portadora da cédula de 
idelfirtidlade RG 42.155.308-X SSP/SP e CP.F 340.030.958-39, residente e domiciliada 
à Rua João Lemes Trindade nO 15 Jardim Guanabara ltape.va (SP), 2° 
SECRlETAR1fO .lE.LIZEU RODRIGUES LOL.lCO, solteiro, portador da cédula de 
identidade RG 42.157.434-4 e CPF 366.473.748-25, residente e domiciliado à Rua 
Onze n° 810 Vila Santa Maria nesta cidade de Itapeva (SP), 1° CONSELHEIRO 
FISCAL lVíAlUA JOANA lVIARTINS, desquitada, portadora da cédula de 
identidade RG 27.056.630-2 e CPF 983.706.428-53, residentç e domiciliada à Rua 
Dez nO 670 Vila Santa Maria nesta cidade de Itapeva (SP), 2° CONSELHEIRO 
FISCAL AMANCIO SANTOS MARTINS, casado, portador da cédula de 
identidade RG 10.448.149 e CPF 983.919.688-04, 3° CONSELHEIRO FISCAL 
EDMILDON ANTONIO VIEIRA, solteiro, portador da cédula de identidadfc:.R,' ··,~~:I;'~JA;~~~· 
28.868.814~4 SSP/SP e CPF 198097118-83, residente e domiciliado à .Rua ~J~~,O:!:i~'~ (;;,:;', .,;, .. 1. 

Lemes Trmdlade n° 15 Jardim Guanabara nesta cidade de ltapeva (SP~;" lF; .... 
SUP.LENTE ADMILSON DE ALMEIDA CARVALHO, desquitado, pOI-tadJr d~ . 
cédula, de identidade RG 42.615.589-0 e CPF 366.614.568-09, reside1e e O Z JUN 2011 ! 
domnciBiado ia Rua Onze n° 515 Vila Santa Maria nesta cidade de Itapeva (~~), 2° I 
SUPLENTE JOSE DA VEIGA JUNIOR, solteiro, portador da CédUlt'; de ~! 
identidade RG 43'()o2.761-8 e CPF 363.318.448-13, residente e domiciliado.à I«ID-:-.::~;;:..:;;-..::;;;.;;~,:~::2:~J 
Onze n° 225 Vila Santa Maria nesta cidade de ltapeva (SP), 3° SUPLENTE 
REINALDO NILCELIO DE ALMEIDA lVIACHADO, solteiro, portador da cédula 
de identidade RG 43.044.955-0 e CPF 365.641.858-63, residente e domiciliado à 
Rmlt Onze nO 265 Vila Santa M.arw, ~esta cidade de Itapeva (SP). Foi "concluído " 
OFICIAL DE REGISTRO Df IMOVt:ll.. ." .', .,.':: ;,~)!.;:,1f;·r~,.:;; r."~ pE:r:'·:· .;, (, !,"'\ 

DA COM ARCA DE ITA P!:' \/t\ - ~ P (t.).'10,·,~v 1."" ~U~\t,tC,\i::> ~. [11 J~ \ 
• .J. , TA- " 1\:':" Cll!\np,\\t!i\.O 1 '1 --TV 

Bal. Luiz Antonio Lages de Magalnaes :'I;,{\;;-rç,!.t\.r;"r •• """. _,o' .. ,~:.\ I .. 

OFICIAL .' ""'~~lf;'··\V:':·:')D·' .. 
li ~ I' ;d1 " I;: Jr\''''~'~ irJ' . 

Nlarirw .luêz JV!aeno Lages ~e .Iy1aga lllBS \·'!~"~'f(~C';.'·L~~\~~'!l\ f·;\r)\l:;. :.;'4.l.- .-- .. 
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pelas pessoas presentes. que deveRia haver um cbapa de consenso para não 
atrapalhai' os projetos da comunidade. Não havendo manifestação de nenhuma 
outlr3. chapa sendo registrada chapa única, foi eleita por aclamação a qual 
dedarada eleita e empossada em seus respectivos cargos. Não havendo mais nadfi a 
ser tratado foi dado por encerrado a reunião a qual eu JOELlYlA RODRIGUES 

a pedido lavrei a presente ata a qual vai assinada pelo Presidente . 
09 de abril de 2006. .,:: ' .. :). 

t· .• ·.(A~ <::. 

astora HHda e Oliveira Machado 
Pil"esidente 
RG: 11.945.746-5 

-. 
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Sistema IBGE de Recuperação Automática - SIDRA 

;J!)r,jõl~ltD~ fi!81GE diC' RCCUlPell';lçfio AÜltol'1l'láUca • SI.DruJl 

IBGE Home I Escreva-nos I Procurar Tabela I lista Conjuntural I Novidades I Ajuda I 

Digite o nro. da tabela: 

I I ~ 

Inicial 

Opções 

Acervo 

Território 

Seções 

Demográfico e 
Contagem 

SNIPC 

Nível Territorial: Município 
Unidade Territorial: 3522406 - Itapeva - SP 

Unidades territoriais do nível Distrito 

Nome 

, Alto da Brancal 

i 8n;l1~L6.LªD_Ç-ª 
! Guarizinho 

ll-ªp-evq 
Total: 4 

Código 

352240611 

352240613 

352240615 

352240605 

Page 1 of 1 

PNAD 

Pesquisas 
Nota: O nome do distrito é complementado, se necessário, com o nome do município ao 
qual pertence. 

Temas 

Agricultura 

Cadastro de 
Empresas 

Comércio 

Construção Civil 

Contas Nacionais 

Emprego 

Estoques 

Extração Vegetal 

Horticultura 

Índices de Preços 

Indústria 

Orçamentos 
Familiares 

Pecuária 

População 

Previsão de Safra 

Registro Civil 

Serviços 

Silvicultura 

Melhor visualizado em resolução 800 x 600 ou superior 

http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/territorio/tabunitsub .asp? codunit=3842&nsub= 10&z=t&o... 7/7/2010 
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versão 2.4a 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade I Representante Status 
11.095.292/0001-00 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTÍSTICA, 

Itapeva - Vila 
29 53000.045073/09 

DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO EM ANÁLISE 
Guarizinho INICIAL 207 

1 
L. ........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do processo,:~;~::'l};i~ .. "' 

Número: 53000.0450~3/09. Local~dade/UF: Itapeva ,- Vila GUari~;y,-s~ . 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇAO 

Aviso: ~~CIALp~WJa~\Io9 DE&M{~~rr\~Hon Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4248 23S4249 Distância A:B 0.17 
(IBGE) 

Longitude 48W5108 48W5102 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

J 
-~ .• ::::'I"::tn, ...... "t. ., ... .: __ ..... 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? . '!((I iNã?; ! 

I' 
., ... '.;,:II~i ')!":.: . ","H'I;"" 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. i,)"",':' Sim 

, 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02/98? I D 2 JUN 2011 

l , 

, 
f 
f 
I 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? d~:-.>.~ G~b' "r.t=W""·n-H.,.~ "-'-" • M 
•. ...... •• ~ ...... :.~ . .;..;r ....... '~ " 

\AI 
••. ,1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processoencontra-se isntruído . 
*** Não tem concorrente 

f • 

~~~/ 
J 

Regina Aparecida Monteiro . 
(Analista) 

07107/2010 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.045073/2009 
LOCALIDADE: Itapeva/SP 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação Social 
Distrito de Guarazinho. 

Aviso: 29° Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

IDESPACHO JURÍDIcol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o 
serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 08 de julho de 2010. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha! Siape: 1787956 

PR - Despacho Inicial- Participante de Aviso 29°- Processo nO 53000.045073/2009 -Local: Itapeva!UF: SP 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045073/09 Localidade/UF: Itapeva - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTisTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: ~~CIALPliYlfJa~~o9 DE&Mf~~~,~HO" Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fl25. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

" fi 36, Estatuto Social, ar!. 3D 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

atas de Fundação e de Eleição (fls.33 e 34), datadas de 01/07/2009. Estatuto Social- fls 35 a 45. Todos devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 0 da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

fls.67 a 96. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fI.54 - "Nova Cultura FM" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

j --'-~~7!::C;'~i9hI'~""'" comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
. !., :j:.~.~ . ..... .. , " ' 

\ fI.54. ) 
t !, 

" 
,Afr'-t,:' ,', 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

f D 2 Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão JUN 2011 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de f Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçãL 

de qualquer dos serviços mencionados? _ -;:;;;;;:::;::::,: __ •• , . __ ,~ 1 Q F\ 

fI.54. 
·"-V"·"~ 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

11.095.292/0001-00 (fI.31) - Ativo. A entidade deverá fazer alterações nos campos de Atividade Econômica principal e Atividade Econômica 
Secundária. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos Validaqe("1 0/07/2013) 

---- -- ._-- .--

Nome do Dirigente I CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Deaãrã~ao 
Emancipação 

Eliel Ferreira Leite 
099.354.178-08 

Presidente Sim Sim Sim 

Suélen da Silva Leite 
376.498.028-17 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Vilson César de Almeida 
099.057.338-92 

1 ° Secretário Sim Sim Sim 

João Correa da Silva 
753.229.278-91 

20 Sécretário Sim Sim Sim 

08/07/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045073/09 Localidade/UF: Itapeva - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTíSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: ~~CIALP@!UJa~~o9 DE~~~~~Hon Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Weverlon Deniz Ribeiro 
353.624.558-72 

1 ° Tesoureiro Sim 

Ariel Aparecido Alvez 342.341.258-57 
2° Tesoureiro Sim 

Declaração de fiel cumprimento - fI.55; 
relação de associados - 11s.46 e 47; 
declaração de ausência de vínculo - 11.54; 

: comprovante de recolhimento de taxa - 11.28; 
sede (fl.54) - Rua Marlinho Daniel da Silva n° 37 Bairro do Guarizinho - Itapeva - SP 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
a)alterações estatutárias; 
b)relação de associados; 
c)alterações no CNPJ. 

É o relatório. 

À considiração superior. 

Pedro Luís Barreto Vianna Rocha 1 Siape: 1787956 
(Analista) 

08/07/2010 RadCom 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 
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MlNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasfliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, F1 de ~de201O. 

Ao Senhor 
ELIEL FERREIRA LEITE 
Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação Social Distrito do 
Guarizinho 
Rua Martinho Daniel da Silva, nO 37, Bairro do Guarizinho. 
18400-000 - Itapeva/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.045073/2009, na 
localidade de Itapeva - São Paulo, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando as seguintes retificações: 

a) No campo de descrição da atividade econômica principal deve constar "Atividades 
associativas não especificadas", ao invés de "Atividades de rádio"; 1:7 I< ,. '''':''7(;:; !:!in'; ";' 

, 
~ :1" ,:': .;:- .. (!.' ". 

b) No campo de descrição das atividades econômicas secundárias deve ser ~ctescentada 
a atividade: "atividades associativas não especificadas anteriormente" {e retiradas: 
"Club~s socia~s, .esportivos e similares" e "Produção de espetáculos Ide rc/J~~ 2011 
vaquejadas e simIlares; o (<-. f: 

f 
Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeit(fiti:aiSP'tJsto:;;.~., ... :,' 

nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações ~' ... 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas \ 
Jurídicas: .. \ 

1 - adequação da redação dos arts. 11 e 15 do Estatuto Social de modo a garantir à __ 1 
C ...... X J"": " ',(. r "'I~'{"'; 1\',11\··",,\ \ i,!" ,:,',;; ... "" \uO 

,/ í./ ~ !J ... ,)11".': ' ....... r. : •. f .: ••.• 

._ As~~al a competência d~.r~~:i,t~r novos aSSOciadO~~_,~.~~.,~~~~~~;;~:?.;-__ ~ 



ingresso, como associados, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediaqas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; ([) ~ 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
art. 60 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será assegurado a 1/5 (um quinto) 
dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; <í2 K 

3- exclusão do disposto no art. 42 do Estatuto Social e adequação da redação do art. 55, 
de modo a eximir, não apenas os associados, mas também os diretores, da 
responsabilidade, mesmo que subsidiária, pelas obrigações contraídas em nome da 
Associação; © fí~ 

4 - inclusão de dispositivo que determine que apenas farão parte da Diretoria Executiva 
bras~leiros natos ~u. naturalizados, I!!!l!~~ .. "~e 18 a~ci.pados, que não 
estejam em exerCICIO de mandato eletIVO que lh-es----assegure lmumdade parlamentar ou 
função da-qu-a:I-c1:eéoria-rõro especial; "', Q ~"""'" 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004. Salienta-se que a relação já encaminhada não apresentou o 
número do CPF dos associados. -{- - ~ J";:~, +c, 0')<:')" C?Aft1, '}L.,.)o)o,V'UJ, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta)' dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. r~-'~:":;~~:,"', . ', ..... , 

fi '.! .~J t:./ jr~1 ,' .. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

PR - Proc. N° 53000.045073/2009 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Itapeva, 31 de agosto de 2.010. 

Ref. Oficio n° 2929/2010IRADCOMIDOS/SSCE/-MC 

Prezado Senhor 

Em atenção ao ofício em referência, servimo-nos 
do presente para vir mui respeitosamente a V. sa, no sentido de solicitar o prazo de 
mais 30 (trinta) dias para a apresentação da documentação solicitada, uma vez que 
estamos encontrando dificuldades para o cumprimento das exigências no prazo 
estabelecido por esse órgão. 

Sendo só o que nos apresenta no momento, 
renovamos os nossos protestos de elevada estima consideração e respeito. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULT ARTISTICA, DESPpll.I!Y1.!! DE 
COMUNICAÇAO SOCIAL DO ~ 'RITO DO GUARIZIfVHO) P!í~~1 . 

ELIEL FERREIRA LEITE f ,. '1;,II~.'::~i;;. "'" '.' 
" .' 

PRESIDENTE " 
f. II 2 JUN 2011 

-:t 
OI 

L"-=4~ 
ILMOSR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
RADIODIFUSÃO 



~companhe seu Processo/Documento (CPROD - Co ... http://www.mc.gov.br/acompanhe-seu-processo?nu .. 
..."s COl;j, 

\,'!', 

Fechar personalização de cores Escolha sua cor favorita. 

Acompanhe seu processo Sala de imprensa Fale conosco Ouvidoria 

o!'- ~,;;...., 
~ ,I., 

;2"F\;:;. ~9 '~j~ 
'O 
O, 

Portal das 
Comunicações 

~ Assine o RSS Digite uma palavra-chave busca 

o ministério Rádio e TV Inclusão Digital Rádio Comunitária TV Digital Servicos Postais Telecomunicações Licitacões 

Você está aqui: Página iniciai »Acompanhe seu processo 

Acompanhe seu Processo/Documento (CPROD - Controle de 

Processos e Documentos) 

Número Processo: 1 L-______________________ ---'1 !P~squi?p r I 

d< . .:1 

) Nome da Entidade: 11.-___________________________ ---' 

;'1,! 

1 de 1 

L ~I=~q lJi=ii:lx.I 

Localização de Processos/Documentos de Entidade 

Número Processo: 53000.040038/2010 

Nome da Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICACAO SOCIAL 

DISTRITO DO GUARIZINHO 

I Orgão Origem I Situação 

SERVIÇO DE I TRAMITANDO DOCUMENTAÇÃO E 

ARQUIVO 

SERVIÇO DE I TRAMITANDO 
PROTOCOLO GERAL 

Voltar ao Início do conteúdo 

Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 
+ 556133116000 

Data do 

Tramite 

09/08/2010 

09:30:15 

05/08/2010 

16:27:49 

I Orgão Destino 
Data 

Recebimento 

ASSESSORIA DE 

ASSUNTOS 
09/08/2010 

14:42:51 
PARLAMENTARES 

SERVIÇO DE 
06/08/2010 

DOCUMENTAÇÃO E 
11:12:46 

ARQUIVO 

[:~PÔB;:~ 

/V 2 JUN lVII 

L~>~=.~. i . I -. /., ...... , 

~!~ºRREIº5J !iTELEB '5""",/ 

Entidades vinculadas 

;.,J' ANATEL 

31-08-2010 16 



..•.. ,;' 
.Ao n s Co/?-. 

PREENCHER COM ~ETRA DE FORMA ~~ ~~ :._~". __ .....: ,\~, '~ ..... '. , 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTiNAT.A.lE5É- S'[;~Is.~:o1\. -~~L. ; 
NOME OU RAZAo SOClf\L DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I íVOIvI OU RAISON SOC/ALE DU De3T1NAíA/C:ê ----u:::; • .(!; 

\ •. O . 
0' i 

_...l._.J .. __ L..l_.L~ . _. m. L...l ..... ; 
. : 

Of. 2929 /2010//RADCOMIDOS/SSCE-MC ' 1 
53000.045073/09 ....... L-.L .. LL_L._'_....L........L._, _, .I 

. ELrEL FERREIRA LElTE UF I "AiS: F~"YS ! 

ASS.COM, CUI:r' ART. DESP. E DE COM. SOCIAL DISTRITO DO I I 

. GUARIZINHO I I I L. ... ..L._L..L.L.LJ __ .. J 
[ RUA MARTINIIO DANEIL DA SILVA ,N° 37, BAIRRO DO GURARIZINHO N'i\TüFícZAõõENViõ"íNÃr'üRE'õEITNvÕ!"l 

18400-000 ITAPEV AlSP D PRIORITÁRIA I PRIORITAIAE l 
DEMS ! 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

I-----:=~-----------! O SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ I 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

_________ ,,1 

CARIMBO DE ENTREGA-'! 
UNIDADE DE DESTINO ! 

BUREA!fD..f# DEsrINArIO~/ I 
":;:~~'I! 'í..~ t>-;:"---~r 

'(' (f:"-' . ") ~ :-,,),0 I 
I \\ir.-,;,'· i 

'\ "\:"' . ,til , ')! 
' , \ ;~:Jl 'Z! ~ .. ~ 
. - "" .~~.", 0 I 
.,..,.;~ . 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
':~.~ I 

, 
I 

75240203-0 FC0463/'16 114 x 186 mOI 

R] 330 73223' '-; B R' 

D 2 JUN 2011 
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~t?':::':Itapeva~ 31 de agosto de 2.010. 

Ref. Ofício n° 2929/2010IRADCOMlDOS/SSCE/-MC 

Prezado Senhor 

M.It·W~Tt:RIO O.6.S COt.iUNII~.ü.Ç;ÕES 
BRAl.1ofLIA • DF 

~~~~~1 n5fg~1·j /_111'1 ü -54 ----- ----_ ... _ .. 

:30.1'091'2010-013 :40 

Em atenção ao ofício em referência, servimo-nos 
do presente para vir mui respeitosamente a V. sa, no sentido de solicitar o prazo de 
mais 30 (trinta) dias para a apresentação da documentação solicitada, uma vez que 
estamos ~ncontrando dificuldades para o cumprimento das exigências no prazo 
estabelecido por esse órgão. 

Sendo só o que nos apresenta no momento, 
renovamos os nossos protestos de elevada estima consideração e respeito. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CUL . L, ARTISTICA, DESPORPf1f4:',Ft,~;PE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO . TRITO DO GUARIZIN'B. ,Q:,.:::;:i~ r,';:~) ',,_ . 

ELIEL FERREIRA LEITE te.: ~"r··· 
PRESIDENTE I U 2 JUN 2011 

ILMOSR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
RADIODIFUSÃO 

L-=,,,,.,=º,--~ .. i 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

DOCUivlENTO /l.?<lEXADO 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RPB-a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU~íDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.095.292/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 21/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICACAO SOCIAL DO DISTRITO DO 
GUARIZINHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO GUARI 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE EcoNôMICA PRINCIPAL O,k 94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente - v) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada _ <'O b::-.... 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R MARTINHO DANIEL DA SILVA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
18.420-000 

I BAIRROIDISTRITO 
GUARIZINHO I MUNIClplO 

_ITAPEVA 
IUFI 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

~provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/9/2010 às 16:27:08 (data e hora de Brasilia). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/08/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*1t****** 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 

'. 

U 2 JUN 2011 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

~ . Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMJDOS/SSCE-MC .. , 

Brasília, él de ,~de201O. 

Ao Senhor 
ELIEL FERREIRA LEITE . 
"t\'ssociação CO~~IÚtária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação Social Distrito do 
Guarizinho 
Rua Martinho. Danjel da Silva, n° 37, Bairro do Guarizinho. 
18400-000 - Itapeva/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vi~~a a análise realizada no processo n.o 53000.045073/2009, na 
localidade de Itapeva - São P~ulo, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão ComlInitária e considerando 'a' . documentação.. ·~já. apresentada pell:\. 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes dOl;mmentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004; constando as seguintes retificações: 

a) No campo de descrição da atividade econômica principal deve constar "Atividades 
associativas não especificadas", ao invés de "Atividades de rádio"; 

" 

f":"""-~l\:~!Ur"'::"_ ," ~ ...... _, .... 

b) No campo de descrição das atividades econômicas secundárias deve ser acr~sc,~~,~~~~~:;!,'.,",. 
a atividade: "atividades associativas não especificadas anteriormente" e tetir~das:.· . 
"Clubes sociais, esportivos e similares" e "Produção de espetáculos dei' rodeios, 
vaquejadas e similares; fi Z JUN ZOl1 

H f 

Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito aJ disposto l 
nos subitens 7.2.1 e alfneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as J.1!el"açõéS:;-"'::;:~~~~} 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1 - adequação da redação dos arts. 11 e 15 do Estatuto SociaLde modo a garantir à 
Assembléia Geral a competência de admitir novos associados: e, ainda, assegurar o 

PR- DOS/SSCE-MC 



' .. 1. •• Y ""~':t:'~/l 
• f':''l \..r 

, ,'; I.l.,.~/\,'·II 

\ \ I, tU\ t~i~L 
ingresso, có~Ó ass,6tHtiitrus, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas liIt:' '", 
localidade, t~~(eri(íâo-lh'es inClusive, por intermédiQ de seus representantes legais, o 
direito de escóih~r, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, lfum como o direito de voz e voto tiás deliberações sobre a vida social da 
entidade e nas instâncias delibetativas existentes; 

2 - inclusão de dispositivo que indique de forma, ex~ressa as determinações dispostas no 
art. 60 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/200SJ,ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que será assegurado a 115 (um quinto) 
dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos; 

3- exclusão do disposto no art. 42 do Estatuto Social e adequação da redação do art. 55, 
de modo a' eximir, não apenas os associados, mas também os diretores, da 
responsabilidade, mesmo que subsidiária, pelas obrigações contraídas em nome da 
Associação; 

4 - inclusão de dispositivo que determine que apenas farão parte da Diretoria Executiva 
brasileiros natos ou naturalizados, maiores de 18 anos on emancipados, ~ não 
estejam em ex~cício de mandato eleti!9_que lhes assegure imunidade parlamen r ou 
run:Çãoda qual decorra foro especlãI; .. 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
dÚmicílio, bem'como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 

, de registto no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da. Norma Complementar 0112004. Salienta-se que a relação já encaminhada não apresentou o 
número do CPF dos associados.. 

Será fácultado a essa"'entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

~. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

)~ exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

.' 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

PR - Proc. N° 53000.045073/2009 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

r'~~~2~:;~·,~~~I~:., ... 
I r', i\!r":', " 
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ASSOCIA Ao COMUNIT IA CULTURAL ARTISTICA~\:\~;':,,'1 ){, 
DESPORTIVA E DE COMUNICA Ao SOCIAL "DISTRIT -~\)\' ~, '6'1?;'" 

GUARIZINHO" 

..... 

/ . 
RELAÇÃO DO~~OS FUND~O:mS,~\ 

.... -... - ~_._--_.~_. __ ... _-~ , 

Nome ........... : Suelen da Silva Leite 
Endereço ..... : Rua Martinho Carneiro 37 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
RG ................ : 46.271.440 SSP/SP CPF: 376.498.028-17 

Nome ........... : Vilson Cesar de Almeida 
Endereço ..... : Rua Honorato G. Almeida 730 - Guarizinho - ltapeva-SP. 
RU ............... : 17.285.446-5 SSP/SP CPF: 099.057.338-92 

I ) 

Nome ........... : João Corrêa da Silva 
Endereço ..... : Estrada Municipal Morro Cavado- Guarizinho - Itapeva-SP. 
RG ................ : 10.448.282 SSP/SP CPF: 753.229.278-91 

Nome ........... : Weverton Deniz Ribeiro 
Endereço ..... : Estrada Itapeva Caputera Km 30 Guarizinho - Itapeva-SP. 
RG ................ : 46.211.803-4 SSP/SP CPF: 353.624.558-77 

Nome ........... : Ariel Aparecido Alves 
Endereço ..... : Rua Martinho Carneiro 37 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
RU ............... : 41.084.615-6 SSP/SP CPF: 342.341.258-57 

\. ) 
Nome ........... : Rosirene Aparecido Alves Rodrigues de Almeida 
Endereço ..... : Rua Honorato G. Almeida 730 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
RU ............... : 21.920.443 SSP/SP CPF: 122.510.8r8':7:9\·:~i';f~-:'··, 

i ·i. 'il~.\üi';\· . :;;' -_. 

, ,o, ""r" 
Nome ........... : Joezer Roberto Almeida Melo j , 

Endereço ..... : Estrada Guari-Matão - Guarizinho - Itapeva-SP.' O 2 JUN 2011 

RG ............... : 42.680.757-1 SSP/SP CPF: 345.910.858-48 L-M~~, 



J 
I 

Nome ............ : Aparecida Alves de Almeida 
Endereço ...... : Rua Honorato G. Almeida 735 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
RU ............... : 17.285.411 SSP/SP CPF. .. : 204.871.458-79 

Nome ............ : Josemar Cristovão da Silva 
Endereço ...... : Rua Martinho Carneiro 1115 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
RU ............... : 47.625.559-4 SSP/SP CPF. .. : 370.625.828-59 

Nome ............ : Odirlei Lopez Queiroz 
Endereço ...... : Estrada Guari Matão Km 04 - Guarizinho - Itapeva-SP. 
RU ............... : 36.980.283-4 SSP/SP CPF. .. : 394.075.078-66 

Itapeva-SP, 23 ·de Setembro de 2010. 

Leite 
Presidente 

, 

. ": ~~'.;":-.. 
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ASSOCIACÁO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTIO'~'g;,~, 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO Dlj~~", 't;}f.J~' 
GUARIZINHO" 

Ao 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor Departamento de Outorga Serviços 
Ministério das Comunicações/Departamento de Outorga Serviços 
'Brasilia - DF. 

Prezado Senhor: 

Tendo em vista o oficio de numero 2929/2010/ RADCOMl DOS/ 
SSCE-MC datado de 08 de Julho de 2010, referente ao proeesso nO 
53000.045073/2009, encaminho os pedidos em anexos referente as 
alterações sugerida por este Ministério para que seja juntada ao processo 
de autorização. 

Certos da atenção, antecipo meu protesto de elevada estima e 
consideração. 

Itapeva-SP, 23 de Setembro de 2010. 

~.~uelen 
~~~~ i Presidente 

~~~~~~~:::::::~~ "'_"00 f! ~ ...... 
ITA!'EVA/~I' 2' 7 SE r. 2010 ~o .... 

~6 
\I: ~ 

Em Te$temu"h!)~~WT.\'~~T" j d. verdat!~·; 1:: 
. .. ~;;: 

.. ' " 

Francisco José Domlnsue$ • fnll@lIii 1fl(@tIH6 5 ~ 
Rosal1a Rodrigues Kupper • SubtllllllD do fil9~liiÍl;J ~ ",j 

CAna Silva Santos PIO' tscrevenle 5ulntllulH '=? lil 
./, O-(J 

f 
i 

I U2JUNZOll 
" 

i ; 
b-:;;;;;;;;;;.~;;;:-:;;,:~~:tY:~.:::::;~.:~ J 



Acompanhe seu Processo/Documento (CPROD - Co ... http://www.mc.gov.br/acompanhe-seu-processo ?nu 

) 

Portal das 
Comunicações 
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ASSOCIAÇÃO.. COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA,"" DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada nesse 
cartório sob o nO 2477.z .. .E0r sua representante legal que esta subscreve, 
mui respeitosamente a V. sa vem no septido de requerer o registro da 
Ata da Assembléia" Geral Extraordil1ária, belP,-" como do novo Estatuto 
Social, conforme cópias em anexo. 

Nestes Termos 

P.E. Deferimento 

:;';:"_ Itapeva em 10 d~ setembro de 2.010. 
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CÓPIA AUTENTICA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIACÃO 
COMUNITÂRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO" 

Az..{Cifo-ÇC~, <G".c...CJ~r-i,,-, -<... à.J2.-,> 1;'.Ls~ 
') -" ( '- (~.o lV'l'b i{}fI'V) 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA'" . 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO 
DO GUARIZINHO", especialmente convocada para o dia 13 do mês de agosto do ano 
de Dois Mil e Dez, às 14:00 horas, na sede da Associação sito a Rua Martinho Daniel 
da Silva nO. 37, Distrito do Guarizinho, município e comarca de ltapeva, Estado São 
Paulo. A Assembléia foi convocada pela Diretorià Executiva através de sua Vice 
P,residente Suelen da Silva Leite, ante a renúnçjfl do cargo de Presidente formalizada 
por Eliel Ferreira Leite e nos termos do artigo 20, letra "g" do Estatuto Social, para a fv<--V'o,,l,,, k. 
segumte ordem aocrÍa: a) Elei.ç_~~ po~?.~_~~residente da Diretoria Executiva; .------
b) Deliberação no tocante a apresentaçªo de um no'yo Estatuto Social; . ..,Ç) Demais ~\. , 
assuntos de interesse da associação. Os trabalhos tiveram início às 14 horas sob a o/c,. .s::J..;vc.J;c.~ f.e-
presidência de Suelen da Silva Leite, a qual convidou-me Vilson César de Almeida Jl c (.., ~ 
para secretariar os trabalhos. Ato contínuo fez uma exposição sobre os motivos da --- . {f~ b.'f!:T: 

k :;Vf3l't/,liJl'i' convocação da assembléia, se destacando a apresentação da minuta de um novo 5...-';.J I,,'C . 

Estatuto Social, apresentado à Assembléia pela Diretoria Executiva, no sentido de J v-urI'-""'''{@ !>C§i;' 

atender determinação do Ministério das Comunicações do governo federal. s: ""''''''v;f""" 

Atendendo a pauta da assembléia em seu primeiro item e considerando que Suelen da 
Silva Leite se apresenta como candidata ao cargo de Presidente, renunciando o cargo, 
q4e ocupa de Vice Presidente da_ diretoria executiva, passou a direção dos trabalhos 
~ primeiro secretário Vilson Cesar de Almeida, que a seu turno passou a secretaria 
dos trabalhos ao 2° Secretário João Correia da Silva. O Presidente da assembléia 
solicTtoÜ áõi"'presentes que'fié'manííéstássem"quanto ao interesse de concorrer ao 
cargo de presidente com Suelen da Silva Leite e não se apresentando outra pessoa, o 
seu nome foi colocado à apreciação da assembléia, tendo sido aprovado por 
unanimidade, portanto eleita para o cargo de Presidente. Ato continuo, foi proposta à 
assembléia a indicação de um nome como concorrente ao cargo de Vice Presidente, 
tendo sido,apresentado o associado Silvio Aparecido dos Santos, sendo o seu nome 
tamb~m colocado à apreciação, sendo aprovado por unanimidade, portanto eleito para 
o cargo de Vice Presidente. Em seguida foram declarados empossados para os cargos 
de Presidente Suélen da Silva Leite, brasileira, casada, empresaria, portadora do RG 
nO 46.271.440 SSP/SP e do CPF nO 376.498.028-17, Endereço: Rua Martinho Daniel 
da Silva, 37 Guarizinho - Itapeva-SP e Vice Presidente Silvio Aparecido dos Santos, 
brasileir?, convivente, vendedor autônomo, portador' da cédula de identidade RG 
33.557.687-4 e CPF n° 263.209.808-42,. residente e domiciliado à Rua Honorato 
Gonçalves de Almeida, 730, Distrito do Guarizinho, ltapeva, Estado de São Paulo. 
Assumiu novamente a direção da Assembléia a nova presidente Suelen da Silva Leite, 
a qual agradeceu a confiança nela depositada para o cargo de Presidente da entidade, 
dizerido que tudo fará para executar os trabalhos da melhor forma possível, em 
benefício da execução das finalidades estatutárias da entidade. Em seguida a 
Presidenta anunciou o segundo item da pauta, ou seja a apreciação do novo Estatuto 
Social, atendendoe~~~ão técnica do Ministério da Comunicação do Governo 
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Federal. Solicitou ao secretario para que procedesse a leitura da minuta do novo 
Estatuto, embora a cópia do mesmo já houvesse sido entregue aos associados 
presentes. Após breve discussão o mesmo foi aprovado por unanimidade, o qual será 
levado à registro junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da comarca de 
Itapeva. A presidenta solicitou ao 10 Secretário que procedesse a lavratura da ata, 
suspendendo a assembléia por 30 (trinta) minutos. Após a lavratura da ata, foi a 
mesma lida e achada em tudo conforme, seguindo assinada por todos associados 
presentes. Assinados: Eliel Ferreira Leite, Suélen da Silva Leite, Vilson César de 
Almeida, João Correia da Silva, Weverton Deniz Ribeiro, Ariel Aparecido Alves, 
RQsirene Apareqid~ Alves Rodrigues de Almeida, Joezer Roberto Almeida Melo, 
Aparecida Alves de Almeida, Josemar Cristóvão da Silva, Odirlei Lopez Queiroz, 
Adelia Cristiane Fogaça, Gilma Melo Correa, Gilberto Angelo Melo Correa, 
Argemiro Melo Correa, Cleusa Jardim Martins, Leonor Alves Rodrigues, João COlTea 
da Silva, Kleber Fogaça Bueno, Maria Claudia de Almeida Fogaça, Sabrina 
Rodrigues de Almeida, Ana Maria Galvão dos Santos, Juliano Almeida Melo, 
Claudinei Correa de Souza e Silvio Aparecido dos Santos. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL,ART/STICA, 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO 

GUARIZINHO". 

PREÂMBULO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICACÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHOh

, fundada em 01 de julho de 2009, 
com objetivo de trabalhar pelo Desenvolvimento Social, organizando e defendendo os direitos do 
cidadão da comunidade do DISTRITO DO GUARIZINHO, atendendo o disposto no Artigo 
5°,incisos XVII a XXI e artigo 174, § 2°, da Constituição Federal, combinados com o Artigo XX da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

A Associação seguirá os Princlpios Norteados na Liberdade, Fraternidade e Igualdade a 
todos os associados, sem discriminação de qualquer natureza. 

Capítulo I 

Denominação, Sede, Finalidade e Duração. 

Art. 1 ° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO"., com sede à Rua Martinho 

aniel da Silva nO 37, Bairro do Guarizinho, Cidade Itapeva, Estado São Paulo, é uma 
Associação sem fins econômicos, po ICOS, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e com prazo 
indeterminado de duração. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO". tem por finalidade: 

a) Promover e contribuir para a formação e desenvolvimento de vida comunitária dos 
moradores da Associação; 

b) Representar os moradores da associação em suas reivindicações junto aos poderes 
constituídos; 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, econômico e bem­
e;star da comunidade; 

d) Receber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer natureza; 
e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades existentes na 

comunidade, dando-lhe conhecimento dos problemas do Distrito, pleiteando as 
respectivas soluções. 

f) Desenvolver trabalho com a criança, adolescente e idoso proporcionando-lhes uma 
melhor qualidade de vida; 

g) Desenvolver cursos de alfabetização e cursos de capacitação aos Jovens e aos idosos 
h) Desenvolver atividades esportivas; 
i) 'I;::xplorar e executar sem finalidade lucrativa, o serviço de radiodifusão comunitária err(e?l,::\ 

,freqüência modulada; 
j) Administrar Crecne C"õmunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etc. 

·Jtlt.:lállI8 i~::·.H:~tfú:J~ GIV!' \!t:- ~?~:~'~Ci J~no~L:a) 
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Art.3° - Na exploração dos serviços de radiodifusão comunitária, a associação terá como 
objetivos em sua programação o atendimento como prioridades, os seguintes principios: 

a) Preferência aos temas educativos, artísticos, culturais e informativos, atendendo e 
beneficiando o desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalfsticas na comunidade e da integração das 
culturas nacional e regional; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoà e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade abrangida pelo alcance da emissora; 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidários e condição social nas relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o proselitismo de qualquer natureza nas programações 
das emissoras de radiodifusão comunitária. 

ArtAO - O serviço de radiodifusão a ser explorado pela associação ,será executado com fins / 
educativos e culturais, facultando-se, entretanto, a admiss~ f!i!..e patrocinadores dos 
programas a serem transmitidos sob forma,de apoio cultu~l"; desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade abrangida pelo alcance da emissora, 
sendo vedado, portanto, a pUblicidade comercial com fins lucrativos. {) K 

§ _1° - O patrocínio de que trata o "caput" do presente dispositivo legal, limitar-se-á ao máximo de 
10 (dez) minutos em cada hora de programação. 

§ - 2° - O resultado pecuniário auferido com tal patroclnio, será revertido total e integralmente em 
benefício da própria associação. {) ~ 

Art,5° - A associação poderá se identificar em suas transmissões através de sua denominação 
social ou através de denominação fantasia a ser prévia adredemente aprovada pelos 
órgãos de execução do Ministério das Comunicações. 

Art.6° - A associação investida na condição de detentora de autorização para explorar serviços de 
radiodifusão comunitária, poderá realizar alterações em seus atos constitutivos sem 
prévia anuência do Poder Concessor, desde que mantidos os termos e condições 
exigidos inicialmente para a outorga. Deverá, entretanto, para fins de registro e controle, 
apresentar, tais atos ao Ministério das Comunicações em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contado de sua efetivação. Q K 

Art.7° - A associação, uma vez obtida a outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, não poderá estabelecer ou manter vinculas que caracterizem subordinação 
ou sujeição de sua administração e gerência ao domínio, comando e ou orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações de ordem financeira, 
rêligiosa, familiar, política ou comercial.. O K 
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inst~tuído um Cons~lho ~omunitário, composto de um mínimo de 5 (cinco) membros ":~~'FI jA)-1 
designados pela Dlreto:la Executiva, na ~rimeira semana de cada ano, formado po~: 1:-':;:"~:'~:4/ . 
represe~tantes de. entidades da comunidade local, de reconhecida idoneidade é;'\ 'd/' 
r~putaçao, que ~era como objetivo o acompanhamento da programação da emissora, '''~\fJ;~ .. ,:jft.f 
vls~ndo o atendimento dos princípios estabelecidos no artigo 3° do presente estatuto ~ G' ~';:; 
sociaL G--i.1:.... 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Comunitário terá mandato de 1 (um) ano. 

Art.9° - A investidura nos cargos de administração da associação, somente se fará através de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e desde que mantenham 
domicílio e residência na área de prestação de serviço a ser outorgado. o {;t.. 

IN\.,._J""J,..". ~.(..,,'\''l:O. 

Art.10 - A Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a entidade maxlma de 
representação, reivindicação, coordenação e defesa dos interesses gerais dos moradores 
da Região por ela representada, 

Art.11 - Serão admitidos no quadro social, a critério da Diretoria Executiva ou Assembléia Geral 
todos os moradores homens e mulheres, proprietários ou não de imóveis situados dentro 
da área da "abrangência sem limitações de área podendo atl:Jar no DISTRITO DO 
GUARIZINHO (Bairros do Guarizinho, Capuavinha, Chapada. Conquista, Caputera, 
Nunes, Cabeceira, Amarela Velha e Cercadinho e Adejacencias) conforme o mapa oficial 
do Município de Itapeva. 

Parágrafo único: Ficam asseguradas também o ingresso como associados, de pessoas jurídicas, 
sem fins lucrativos, sediadas nas localidades destacadas no "caput", conferindo-lhes, 
inclusive, por intermédio de seus representante legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito e voz 
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes. (b I~ 

Capítulo 11 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Associados. 

i 

Art.12' - A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, podendo filiar-se 
, somente maiores de 18 (dezoito) anos, distinguidos em quatro categorias: 

a) Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação ?a Associa~ão; 
b) Associados Beneméritos: os que contribuem c0'!l donativos e doa?~es; 
c) Associados Beneficiados: os que recebem gratUitamente os beneficIos alcançados pela 
entidade; 
d) Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente. ~ 

Capítulo 111 

Art.13 - São Deveres dos Associados 

,a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar ~ cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
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c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defen~er o patrimõnio.e os interesses da Associação; 
e) Cumpnr e, fazer cumpnr o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; 
g) Votar por ocasião das eleições; 
h) Denun.~iar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assemblela Geral tome providências. 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Art.14 - São direitos somente dos ass,ociados quites com suas obrigações sociais: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal na 
forma prevista neste estatutoQ K ' 

b) Gozar dos beneffcios oferecidos pela entidade na forma prevista neste Estatuto; 
c) Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal; ó) K 

Parágrafo único - Apenas farão parte da Diretoria Executiva, brasileiros natos ou 
naturalizados, maiores de dezoito anos ou emancipados, que não estejam em exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função de qual decorra foro 
especial .. 'ô k--. 

CAPíTULO IV 

Da admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 

Art.15 - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, sexo, 
raça, cor e crença religiosa, e para sel!JngLe.?§tQ,_ o interessado devera preencher ficha de 
inscrição, e submetê-Ia a aprovação ~toria EXeC~qUe observ~r.~ os se~uinte9.crit~ri.~~: 

. .. '----::: /·1.)5(Cvv\ BLe: IIJ (/ t-IZ<lL a) Apresentar a cedula de Identidade; :::;;;. '. 
b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora dela, 

os princípios nele definidos; 
c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
d) Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com 

as contribuIções associativas. 

Art.16 - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a 
Secretária da Associação seu pedido de demissão. 

Art.17- A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; ., 
b) Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
d) Desvio dos bons costumes; 
f) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; . . _ . . 
g) Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contnbUlçoes associativas; 

_ .. d'·" ... ' ... .:.,'- ........ ~· .......... ~,~ ..... ~--.._"""'._ . 
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h) O associado ,ex?'ufdo por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o ·;:;':t:.J uI{ 
pagamento de seu debito Junto a tesouraria da Associação,,~,\:,:,:\~ .. ,:,:::q '. 

Parágra!o único - A exclusão do associado somente se dará havendo justa causa assim'" :":\1, " lô\l§.' 
reconhec,l?a em procedimento que lhe assegure a ampla defe'sa cabendo sempre re~urso á 
Assemblela Geral. O .Jc< ' 

~ ". 
Capitulo V 

Estrutura e competência dos Órgãos que administram, a Associação 

Art.18 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos' 
a) Diretoria Executiva . 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

Art.19 - À Diret~ria Executiva compete zelar pelos interesses da Associação, e será composta 
dos seguintes cargos; . 

1

- Presidente; 
- Vice-presidente; 
- 1° Secretário; 0"(,< 

\ 

- 2° Secretário; ..... 
- 1° Tesoureiro; 
- 2° Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal 

Art.20 - À Diretoria Executiva compete: 

a) Criar departamentos ou comissões quantas forem necessárias para o desenvolvimento 
do trabalho junto à comunidade. ' 
b) Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da Comunidade, serão ocupados 

por associados indicados pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 
c) Resolver os' casos omissos e propor à Assembléia Geral as modificações que se fizerem 

necessárias no Estatuto. ' 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na área determinada por 
este estatuto. ~-(..~ 

f) Convocar a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com convocação no prazo 
minlmo de 10 (dez) dias de antecedência para prestação de contas e apresentação do 
relatório de atividades. 

g) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para resolver casos 
omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

h) Ficará a critério da diretoria a fixação de uma taxa em dinheiro para a utilização da sede 
para fins particulares dos associados, desde que não tenha fins lucrativos Rara o usuário, 
nem que envolva a Associação em entidades que contrariam o estatuto. çs;v(9::. 

i) Apresentar balanço das atividades realizadas em seu mandato, por ocasião da transmissão 
de cargos, 

j) Cômunicar por escrito o afastamento de membros da Diretoria Executiva ou Conselho 
Fiscal, no pr.i'izo mínimo de 7 (sete) dias, solicitando sua substituição Legal. 

k) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 
, 061'111iÓ\l'6\S 
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Art.21 - Compete ao presidente: 

a) Convocar, presidir e encerrar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral' 
b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir ' 
c) Proc~rar por todos os meios fazer discutir os assuntos não passando a outro sem ser o 

antenor aprovado ou não. 
d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que desviar o assunto em pauta ou 

pretender tumultuar a assembléia geral. 
e) Zela.r pel~ fiel execução, do estatuto, regulamentos e resoluções aprovadas; 
f) Provld.enclar para que todos os cargos efetivos e ~e confiança estejam preenchidos; 
g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos e 

correspondências da Associação; 
h) Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas as solenidades a que for 

convidado. (9 ~ ~ 'F~Mr:.:Q"._"_,.Jc::S !-,V'eu, .• ,I 
j) Solucionar os casos de urgência submetendo-os a aprovação da diretoria; 
I) Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatórios das atividades e prestações de 

contas; 
m) Convocar o conselho fiscal quando julgar necessário. 
n) Representar, ativa, passiva, judicial e extra judicialmente a entidade. g ~"--

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-presidente compete substituir o presidente em seus 
impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art.22 - Compete ao 1° Secretário: 

a) Substituir a Vice-presidente nos seus impedimentos 
b) Ter sob guarda e responsabilidade todos os livros qa Associação, exceto os que 

estiverem em uso da Tesouraria; 
c) Secretariar e redigir as atas de todas as reuniões de diretoria, da Assembléia Geral e de 

todas as Reuniões apresentando-as ao final, para que seja apreciadas, aprovadas ou 
não; 

d) Ler nas réuniões da diretoria toda a correspondência enviada e recebida pela 
Associação; 

e) Redigir a correspondência solicitada pelos diretores fornecendo os dados respectivos; 
f) Assinar com o presidente as correspondências da Associação, quando necessário; 
g) Qficializar no prazo de 48 horas aos associados que forem desligados, suspensos ou 

riomeados para qualquer cargo ou comissão; 
h) !=ntregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatório e inventário de tudo 

quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2° secretário, substituir o 1° secretario nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.23 - Compete ao 1° Tesoureiro: 
a) l:'er sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação. _ 
b) Arrecadar fundos, e contribuições e demais rendas da Assoclaçao, assinando os 

respectivos recibos; 
c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis relativos ao movimento de 

valores; 
d) Ter sob sua guarda o livro caixa 

"'6 \iIilÓveIS 
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e) Elaborar o Balanço anual e os inventários patrimoniais 
f) Fazer os pagamentos autorizados pela diretoria 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário os documentos hábeis para a 

presidência da Associação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 20 tesoureiro substituir o 10 tesoureiro nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.24 - O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros, tendo um presidente e um 
vice-presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria 
Executiva, e com igual tempo de gestão. . 

Art.25 - O Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres a respeito; 
b) Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
c) Estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d) Reunir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por convocação de seu 

presidente, da diretoria, por solicitação da maioria simples de seus membros ou 1/5 (um 
quinto) dos associados; 

e) As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de 
seus membros presentes e registradas em livro atas; 

f) Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a diretoria poderá 
tomar as providências cabíveis; 

g) Ao presidente do Conselho Fiscal c1?be escolher um secretário entre seus membros; 

Art.26 - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de todos os Associados, 
em gozo dos seus direitos estatutários, sendo soberana em suas decisões. 

Art.27 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 

'l 

b) Reformar o estatuto sem alterar as finalidades principais da Associac;:ã.()~Ç)_~~~ ..v, • .f-c.JjtfAC/..V" '''''''''''1<,,,, , 
c) Eleger e Destituir os administradores.O ~ --- - '-. - r0 
d) Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; O K 
e) Aprovar o Regimento Interno, que disciplinará os vários setores de atividades da 

associação; 
f) Deliberar quanto a compra e venda de imóvel da Associação;6/K 
g) Deliberar quanto a dissolução da Associação;o !i<-
h) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras ou 

parágrafos deste estatuto, bem como os casos omissos; 

Art.28 - A Assembléia Geral será convocada pel? ~residente ~~ Diretoria Exec~tiva o~ O K. 
(um quinto) d.Q.§....as.s~ em gozo de seus dlrelt9!. estalgtaOQê., para cumprlm?n!o e suas 
competêndãs, pelo não poaenaõ-eljrdelib"etj:i'Çéí'i1i5i'imei~a convo~ação, sem a maiOria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocaçoes seguintes: 

§ 10 
- Ordinária: 

a) 'Será realizada a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, co~ convocação no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para prestaçao. de contas e 
apresentação do relatório de atividades por det~rm~nação do pre~ldente ou seu 
substitutivo Legal, em editais fixados fora da Assoclaçao, para conhecimento geral da 

o~ lI'llÓ\lE.\S 
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Comunidade e a cada quatro anos para a eleição e posse da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal; 

§ 2° - Extraordinária: 
a) Será reali~ada a Assembléias Geral Extraordinária quando necessário para resolver 

casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituiçãO de cargos com 
antecedêncía mínima de 10 (dez) dias. ' 

b) Para resolver em grau de recursos os casos de expulsão de assocíados.© ~'-
c) Nos editais deverão constar além do local e hora, os motivos que determinam à 
convocação da Assembléia. Não podendo esta deliberar sobre assunto que não 
constem do edital respectivo. . 

§ 3° - Quando a Assembléia Geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente da 
Diretoria Executiva convocá-Ia no prazo máximo de três dias, contados da data da entrega do 
requerimento que deverá ser entregue na Secretaria da Associação. Se o Presidente não 
convocar a Assembléia, um dos associados que deliberaram a convocação fará a convocação. 

Capítulo VI 

Das Eleições 

Art.29 - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04 
(quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária, sempre por voto secreto, Qu-por­
~aclamação, caso não haja concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parcial dos 
membros. 

Art.30 - Todos os associados quites com suas obrigações estatutárias, poderão ser candidatos a 
cargo eletivo.@. k 

Art.31 - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, deverá ser 
apresentadas na Assembléia convocada especificamente para este fim. 

Capítulo VII 

Dos Dep~rtamentos ou Comissões 

Art.32 - A AssociaçãO poderá permitir a criação de departamentos ou comissões filiadas. a ela, 
visando aprimorar o atendimento das suas finalidades, conforme as necessidades 
sentidas. 

Art.33 - Os diretores ou coordenadores dos departamentos ou comissões serão indicados pela 
diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

'·~·""·"'''-'''-·'''''.;.+I'''--'''''''''''''''''''''-~''''''''' " . 
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Capítulo VIII 

Dos Bens Patrimoniais e dos Recursos 
/...-'-',;;~ ..,.L 'i'~r.n..; 4''CIJ'l _ 

Art.35 - O P;:lÍrimônio/da Associação é constituído: 
a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e vier possuir; 
b) Das contribuições dos associados 
c) Das subvenções, leg'ados, donativos.e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 
d) Dos resl!!tados das atividades sociais. 

9 

Art.36 - Os saldos apurados no fim de cada exercício serão depositados em Conta Bancária, e 
poderão ser aplicados a critério da diretoria. 

'-----~ v\"G\.:.Ql. CP1Ml.CC.,,,,'í o~ .j,.'tA fjh.(,.;/oJJll lvvfíiifvOÍfj1~ 

Capítulo IX 

Da reforma estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Art.37 - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em 
parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para 
este fim, composta de associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos 
da Lei. )./l·/-".J!.'J(_Cc.c. LI" o ,.a 0("( i 1/ 1. 

Da dissolução 

Art.38 - A Associação, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia 
Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e 
obedecendo aos seguintes requisitos: 

a) elT) primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; n 'J . ctvf 
b) em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terços dos associados; úJ;J\.~.v ,o ,0"'0" o 

: ~3 
Parágrafo único - Em caso de dissoluçãO social da Associação, liquidado o passivo, os bens 
remanescentes,serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade 
jurídica comprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada 
nos Órgãos Públicos. Q/~ 

Das Disposições Gerais 

Capítulo X 

~.§~ 

Z Z SET zom ~~~ 
VI ';:;' 

oOe 
~E~ 

-- ~8;; 
"ICú José Oommgu~s iõbeii o "Nenno 
·11, ,odngccs r.uppcr Substitut. do Tab.liãú 

O ,\lIa Silva Sanlos 010 Emevente Substituta 
VAlO~ RECEBIDO POR AUTENTICAÇÃO RS 



10 

Art.40 • Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão providos por nomeação 
da diretoria Executiva, referendados pela Assembléia Geral. 

Art.41 • A Associação é representada judicial ou extra judicialmente ativa e passivamente por seu 
presidente ou substituto legal. b1v--, 

Art.42 . Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas 

Art.43 . Para que a Associação seja dissolvida, é necessario que votem à maioria absoluta do 
associados, em pleno gozo de seus direitos sociais, por Assembléia Geral, convocada 
especificamente para este fim. f{;! L~ e..=1'( ..f~J '-o',,, rxr'i ,;' ( 

Art.44 - Em caso de dissolução da Associação, o voto do presidente e levado em consideração 
com os demais associados. 

Art.45 - Durante o termo de posse para a passagem de poderes, deverão ser apresentados os 
demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório da gestão finda. 

Art.46 • Todos os Associados terão acesso ao Estatuto da Associação. 

Art.47 • Poderá a Associação promover sessões festivas, sem beneficiar a qualquer dirigente. 

Art.48 - Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de comparecer por Três 
reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificar por escrito sua ausência será 
substituído em seu cargo. ' 

Capítulo XI 

Das Disposições transitórias 

Art.49 - As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas pela diretoria e pelo 
Conselho Fiscal, conforme o caso devendo, os avisos serem fixados no quadro respectivo 
em local visível, até novas disposições as revogarem. 

Art.50 - A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na 'manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. «1 K 

, 
Art.51 . A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou _"' 

títulos, a seus diretores, conselheiros, associados, instituídos, benfeitores ou equivalente. é).f,,-

Art.52 • A Entidade é sem fins econômicos e não distribui resultados, dividendos, bonificações, (Q K 
participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.53 - As questões e os omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, de 
acC;>rdo com a Lei vigente no País e com os princípios gerais de direito. 

Art.54 -,Os associados e diretores da Associação não respondem, nem mesmo subsidiariamente, O k, 
pelas obrigações contraídas em nome da Associação Comunitária. 
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Art.55 - O Presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, . ':"'.::;'~;~jI.ff "'. 

revogando-se as disposições em contrário. .:, ;,~:c"',!d1 

Art.56 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva, do Estado de São Paulo, para serem\'::;~i::;\ - ,,;~~f:,?;~F 
resolvidas todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

Parágrafo Único - O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

Itapeva-SP 13 de agosto de 2010. 

1Y-.g,~ 
go~ 
~~:g 
oOe 
;gt B 

"':':~-~+.L~:::: ~8 ~ 
'1

11(IS(0 Jos6 Dommgues iabeli .nterlflo 
,,,lO, Rodrigues KUDoer Substituta do rab,li," 

:J Aoa Silvl Santol '10 Escrevente )Ublllllltol 
VAlOR RECfRIDO POR AI)TfNflCACÃO RS 

~=50.8Q-l.083l000 1 ~96-~ 
OFICIAL DE KEGISmO '~E.1MO~E1S 

ÚJ .. Cú,I,1ARGAUE \TAl'EVA- w? 

t"" 

RIJI\ MARiO PP.ANDlNI, N' 721 
CENTRO .CEP 16.400-170 

ITA?EVA- SP 

n.uo 

[~ElADO P/VERBAl 

.J 



\_:"_:-!~ 
,'"" cr 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE'\~:~? ,-
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA 
DE ITAPEVA ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, 
por seu representante legal infra firmado, mui respeitosamente a V. sa vem 
requerer seja a mesma registrada no Livro de Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, como Associação, nos termos do artigo 44, inciso I, 
do Código Civil Brasileiro. 

Junta ao presente cópia da Ata de 
Fundação, com a eleição e posse dos membros da diretoria e Estatuto 
Social. 

Nestes Termos 024 117 
MICROFILME N' 

\. 



CÓPIA AUTENTICA DA ATA DE FUNDACÃ~A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORH:YA E D~6MUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO 
DO GUARIZINHO" -

Ata da Assembléia para a fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, 
ARTlSTICA, DESPORTIVA E DF COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO 
GUARIZINHO", especialmente . convocada para o dia 01 do mês de Julho do ano de 
Dois Mil e Nove, às 14:00 horas, na sede provisória da Associação sito a Rua 
Martinho Daniel da Silva nO 37, Distrito do Guarizínho, município e comarca de 
Itapeva, Estado São ·Paulo. A Assembléia foi convocada pela Comissão Provisória 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO" , tendo como pauta: a) 
nmdação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E 
DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO; b) aprovação do 
Estatuto Social; c) eleição e posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. Os 
trabalhos tiveram início às 14 horas sob a presidência do coordenador da Comissão 
Provisória Sr. Vilson César de Alm~ida, o qual me convidou Suélen da Silva Leite 
para secretariar os trabalhos. Ato contínuo fez uma exposição de motivos para a 
criação da Associação, dentre os quais a importância do grupo estar organizado e ter 
seus representantes para encaminhar suas demandas aos vários entes do Poder 
Público, bem como solidificar a construção do trabalho feito ao longo de anos, mas 
de forma meramente voluntária. Dada a palavra aos presentes, todos se manifestaram 
favoráveis à·:fi.mdação da referida Associação, que dará prosseguimento a toda uma 
história de busca de melhorias que a Comunidade tanto precisa e muito merece. Na 
seqüência dos trabalhos, como' segl.mdo assunto da pauta, o Coordenador da 
Comissão apresentou uma minuta de Estatuto Social, já em conformidade com o 
novo Código Civil Brasileiro, o qual foi lido em sua totalidade e discutido todos os 
itens, restando aprovado por unanimidade de votos por todos os presentes. Em 
seguida, como terceiro assunto da pauta deliberou pela eleição de sua primeira 
Diretoria Executiva e de seu primeiro Conselho Fiscal, para um mandato de quatro 
anos, a contar da presente data. Diretorla Executiva: Presidente: Eliel FelTeira Leite, 
Brasileiro,: casado, Agricultor, pOltador do RG nO 18.663.226 e do CPF nO 
099.354.178-08, Endereço: Rua Martinho Daniel da Silva, 37 Guarizinho - Itapeva­
SP ; Vice-Presidente: Suélen da Silva Leite, brasileira, casada, empresaria, portadora 
do RG nO 46.271.440 SSP/SP e do CPF n° 376.498.028-17, Endereço: Rua Martinho 
Daniel da Silva, 37 Guarizinho - Itapeva-SP; 1° Secretru'io: Vilson César de Almeida, 
brasileiro, Casado, Motorista , portador do RG nO 17.285.446-5 e do CPF n° 
099.057.338-92, Endereço: Rua Honorato Gonçalves de Almeida, 730 - Guarizinho­
Itapeva-SP; 2° Secretário: João COlTeá da Silva, brasileiro,casado, motorista, 
portador do RG nO 10.448.282 e do CPF nO 753.229.278-91, Endereço: MOlTO Cavado 
- Lagoa Grande - Itapeva-SP. ; 10 Tesoureiro: Weverton Deniz Ribeiro, brasileiro, 
solteiro, portador do RG nO 46.211.803-4 e do CPF n° 353.624.558-77, Endereço: 
Rodovia Itapeva - Caputera Km 30 - Estância Silvério - Itapeva-SP; 2° Tesoureiro: 
ArieI Aparecido Alves" prasileiro, casado, motorista, portador do RG nO 41.084.615-~ 
e do CPF nO 342.341:2')8-57, .Endereço: Rua Martinho Daniel da Silva, 37, 
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Guar~zinho - Itapeva - SP, Conselho Fiscal: Presidente: Rosirene Aparecida Alves 
Rodngues de Almeida, Brasileira, Casada, Merendeira, portadora do RG: nO 
21.920.443, Rua Honorato Gonçalves de Almeida, 730 - Guarizinho - Itapeva-SP; 
Vice Presidente:' J oezer Roberto Almeida Melo, brasileiro,solteiro, estudante, 
portador do RG n° 42,680.757-1, Endereço: Estrada Guari-Matão km 04 - Sitio Ypê 
Roxo - Guarizinho - Itapeva-SP; Aparecida Alves de Almeida, Brasileira, do Lar, 
Viúva, portadora do RG 17.285.411 e do CPF nO 204.871.458-79Rua Honorato 
Gonçalves de Almeida, 735 - Guarizinho - Itapeva-SP; Josemar Cristóvão da Silva, 
Brasileiro, Solteiro, Estudante, portador do RG 47.625.559-4 e do CPF nO 
370.625.828-59, Rua'Honorato Gonçalves de Almeida, 1115 - Guarizinho - Itapeva­
SP e Odirlei Lopez Queiroz, Brasileiro, Casado, Tratorista, portador do RG nO 
36.980.283-4Endereço: Estrada Guari-Matão km 04 - Fazenda Helio Plens -
Guarizinho - Itapeva-SP. Em seguida foi declarada empossada a Diretoria Executiva 
e o Conselho Fiscal para um mandato de quatro anos. O Senhor Presidente Eliel 
Ferreira Leite, em nome da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal agradeceu a 
confiança nele depositada e enfatizou que não medirão esforços para cumprir as 
disposições estatutárias da entidade, sempre visando os interesses da comunidade do 
Distrito do Guarizinho. Nada mais havendo para se tratar, às 18 horas foi declarada 
encemida a Assembléia, do que para constar foi lavrada a presente ata, que segue 
assinada por todos os presentes. Assinados: Eliel Ferreira Leite, Suélen da Silva 
Leite, Vilson César de Almeida, João Correia da Silva, Weverton Deniz Ribeiro, 
Ariel Aparecido Alves, Rosirene Aparecida Alves Rodrigues de Almeida, Joezer 
Roberto Almeida Melo, Aparecida Alves de Almeida, Josemar Cristóvão da Silva, 
Odirlei Lopez Queiroz, Adelia Cristiane Fogaça, Gilma Melo Correa, Gilberto 
Angelo Melo Correa, Argemiro Melo Correa, Cleusa Jardim Martins, Leonor Alves 
Rodrigues, João Correa da Silva, Kleber Fogaça Bueno, Maria Claudia de Almeida 
Fogaça, Sabrina Rodrigues de Almeida, Ana Maria Galvão dos Santos, Jul1ano 
Almeida Melo, Claudinei Correa de Souza. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTlSTICA 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO 1 

GUARIZINHO". 

01/07/2009 

PREÂMBULO 

A AS~OCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇAO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO", nasce com objetivo de trabalhar 
pelo Desenvolvimento Social, organizando e defendendo os direitos do cidadão da comunidade 
do DISTRITO DO GUARIZINHO, atendendo o disposto no Artigo 5º,incisos XVII a XXI e artigo 
174, § 2º, da Constituição Federal, combinados com o Artigo XX da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. 

A Associa9ão seguirá os Princípios Norteados na Liberdade, Fraternidade e Igualdade a 
todos os associados, sem discriminação de qualquer natureza. 

Capítulo I 

Denominaç~o, Sede, Finalidade e Duração. 

Art.1º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO"., com sede à Rua 
Martinho Daniel da Silva nº 37, Bairro do Guarizinho, Cidade Itapeva, Estado São Paulo, 
uma Associação sem fins econômicos, políticos, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e com prazo 
indeterminado de duração. 

Art.2º - A :ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICACÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO". tem por finalidade: 

i , 

, , 

a) Promover e contribuir para a:"formação ''fi' ,cjêsenvolvimento de vida comunitária dos 
moradores da Associação; '>: ,;' 

b) Representar os moradores da associação em suas reivindicações junto aos poderes 
constitu ídos; 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, econômico e bem-
estar da comunidade; 

d) Ré~eber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer natureza; 
e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades existentes na 

comunidade, dando-lhe conhecimento dos problemas do Distrito, pleiteando as 
respectivas soluções. 

f) Desenvolver trabalho com a criança,adolescente e idoso 
melhor qualidade de vida; 
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g) Desenvolver c~r~os de alfabetização e cursos de capacitação aos Jovens e aos idosos 
h) Desenvolver atividades esportivas; 
i) E I 

xp .?!ar.e executar sem finalidade lucrativa, o serviço de radiodifusão comunitária em 
frequencla modulada; 

j) Administrar Creche Comunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etc. 
A~.3.Q - Na exploração dos serviços de radiodifusão comunitária, a associação terá como 
obJetivos em sua programação o atendimento como prioridades, os seguintes princípios: 

a} Preferência aos temas educativo?, artísticos, culturais e informativos, atendendo e 
beneficiando o desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração das 
culturas nacional e regional; 

c} Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade abrangida pelo alcance da emissora; 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidários e condição social nqS relações comunitárias; 

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o proselitismo de qualquer natureza nas programações 
das emissoras de radiodifusão comunitária. 

Art.4Q 
- O serviço de radiodifusão a ser explorado pela associação será executado com fins 
educativos e culturais, facultando-se, entretanto, a admissão de patrocinadores dos 
programas a serem transmitidos sob forma de apoio cultural, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade abrangida pelo alcance da emissora, 
sendo vedado, portanto, a publicidade comercial com fins lucrativos. 

§ - 1Q 
- O patrocínio de que trata o "caput" do presente dispositivo legal, limitar-se-á ao máximo de 

10 (dez) minutos em cada hora de programação. 

§ - 2Q 
- O resultado pecuniário auferido com tal patrocínio, será revertido total e integralmente em 

benefício da própria associação. 

Art.5Q - A associação poderá se identificar em suas transmissões através de sua denominação 
social ou através de denominação fantasia a ser prévia adredemente aprovada pelos 
órg,~os de execução do Mini~tério das Comunicações. 

Art.6Q 
- A associação investida na condiç'ãó de' detentora de autorização para explorar serviços de 

radiodifusão comunitária, poderá realizar alterações em seus atos constitutivos sem) 
prévia anuência do Poder Concessor, desde que mantidos os termos e condições 
exigidos inicialm~nte para a outorga. Deverá, entretanto, para fins de registro e ~Ole, 
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apresentar, tais atos ao Ministério das Comunicações em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias contado de sua efetivação. 

Art.7º - A associação, uma vez obtida a outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comu~i~á~a, não poderá .e~tabe~ecer ou manter vínculos que caracterizem subordinação 
ou sUJelçao de sua admJnlstraçao e gerência ao domínio, comando e ou orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações de ordem financeira, 
religiosa, familiar, política ou comercial. 

Art.8º - Tão logo a Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação 
Social do Distrito do Guarizinho, obtenha o certificado de licença de funcionamento, será 
instituído um Conselho Comunitário, composto de um mínimo de 5 (cinco) membros, 
designados pela Diretoria Executiva, na primeira semana de cada ano, formado por 
representantes de entidades da comunidade local, de reconhecida idoneidade e 
reputação, que terá como objetivo o acompanhamento da programação da emissora, 
visando o atendimento dos princípios estabelecidos no artigo 3º do presente estatuto 
social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Comunitário terá mandato de 1 (um) ano. 

Art.9º - A investidura nos cargos de administração da associação, somente se fará através de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e desde que mantenham 
domicílio.e residência na área de prestação de serviço a ser outorgado. 

Art.10 - A Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a entidade máxima de 
representação, reivindicação, coordenação e defesa dos interesses gerais dos moradores 
da Região por ela representada. 

Art.11 - Serão admitidos no quadro social, a critério da diretoria todos os moradores homens e 
mulheres, proprietários ou não de imóveis situados dentro da área da abrangência sem 
limitqções de área podendo atuar no DISTRITO DO GUARIZINHO (Bairros do Guarizinho, 
CaplJavinha, Chapada. Conquista, Caputera, Nunes, Cabeceira, Amarela Velha e 
Cercadinho e Adejacencias) conforme o mapa oficial do Município. 

Capítulo 1\ 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Ass9ciados. 
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Art.12 - A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, podendo filiar-se 
somente maiores de 16 (dezesseis) anos, distinguidos em quatro categorias: 
a} Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação; ) 
b} Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
c} Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançad sela ' 
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entidade; 

d) Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente. 

Capítulo 111 
Art.13 - São Deveres dos Associados 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 
c) Zelar pelo bom nome da Associação; 
d) Defender o patrimônio e os interesses da Associação; 
e) Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; 
g) Votar por ocasião das eleições; 
h) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assembléia Geral tome providências. 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Art.14 - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na 
forma prevista neste estatuto; 

b) Gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste Estatuto; 
c) Recorrer á Assembléia Geral contra qualquer ato da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

CAPíTULO IV 

Da admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 

Art.15 - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, sexo, 
raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado devera preencher ficha de 
inscrição, e submetê-Ia a apróvação da Diretoria Executiva, que observará os seguintes critérios: 

. '. :~ 

a) Apresentar a cédula de identidade; 'e nÓ ~~io ~,e, menor de dezoito anos, autorização dos 
pais ou responsáveis; ,', , 

b} Coricordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora dela, 
os princípios nele definidos; 
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Art.16 ~ ,É direito do, associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a 
Secretana da Associação seu pedido de demissão. 

Art.17- A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias' 
d) Desvio dos bons costumes; , 
f) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
g) Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 
h) O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o 

pagamento de seu debito junto a tesouraria da Associação. 

Parágrafo único - A exclusão do associado somente se dará havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que lhe assegure a ampla defesa, cabendo sempre recurso á 
Assembléia Geral. 

Capitulo V 

Estrutura e competência dos Órgãos que,administram a Associação 

Art.18 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria Executiva 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

Art.19 - À Diretoria Executiva compete zelar pelos interesses da Associação, e será composta 
dos seguintes cargos; 

- Presidente; 
- Vice-presidente; 
- 1 Q ~ecretário; 

- 2Q Secretário; 
- 1 Q tesoureiro; 
- 2Q Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal 
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a) Criar departamentos ou comissões quantas forem necessárias para o desenvolvimento 

do trabalho junto à comunidade. 
b) Os cargos acima referidos, segundo as necessidades da Comunidade, serão ocupados 

por associados indicados pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 
c) Hesolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as modificações qu se fize~e 

necessárias no Estatuto. 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na área det rm'nada p . 

este estatuto. , 
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f~ ?onvocar a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com convocação no prazo 
mml~? de 1? .(dez) dias de antecedência para prestação de contas e apresentação do 
relatono de atividades. 

g). Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para resolver casos 
0';1'~SOS, para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos, com antecedência 
mmlma de 10 (dez) dias. 

h) Fi?ará a ~ritério da diretoria a fixação de uma taxa em dinheiro para a utilização da sede 
para fins particulares dos associados, desde que não tenha fins lucrativos para o usuário, 
nem que envolva a Associação em entidades que contrariam o estatuto. 

i) Apresentar balanço· das atividades realizadas em seu mandato, por ocasião da transmissão 
de cargos. 

j) Comunicar por escrito o afastamento de membros da Diretoria Executiva ou Conselho 
Fiscal, no prazo mínimo de 7 dias, solicitando sua substituição Legal. 
k) Convocar a Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 

Art.21 - Compete ao presidente: 

a) Convocar, presidir e encerrar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; 
b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir 
c) Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos não passando a outro sem ser o 

anterior aprovado ou não. 
d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que desviar o assunto em pauta ou 

pretender tumultuar a assembléia geral. 
e) Zelar pela fiel execução, do estatuto, regulamentos e resoluções aprovadas; 
f) Providenciar para que todos os cargos efetivos e de confiança estejam preenchidos; 
g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos e 

correspondências da Associação; 
h). Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas as solenidades a que for 

convidado. 
j) Solucionar os casos de urgência submetendo-os a aprovação da diretoria; 
I) Apresentar anualmente à Assembléia Geral, relatórios das atividades e prestações de 

conté!.s; 
m) Convocar o conselho fiscal quando julgar nece~sário. 
n) Representar, ativa, passiva, judicial e extra judiCialmente a entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-presidente compete substituir o presidente em seus 
impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art.22 - Comp.ete ao 1 Q Secretário: 

a) Substituir a Vice-presidente nos seus impedimentos 
b) Ter ·sob guarda e responsabilidade todos os livros da Associação, exceto} oue 

estiverem em uso da Tesouraria; 

Oficial de Registro de T'llllo~ e OO,d".,lIO~ e I~,.,! 
OFr"A.L DI! !'~G'.~"!'P() DE IMÓVEIS de Pessoas JuriDlca ü~ CUlIla!'"" de ,Iapava SP 

Z .~"Y",' (:~CA OE 17! "'EVA • SP 
{""PJ ~G .dOi .083/ {iiÍlJ1 • 9G 

P.rega 20 de Setembro, i33 • C9ntro 
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C) Secretariar e r~~igir as atas de todas as reuniões de diretoria, da Assembléia Geral e de 
~oã~~s as Reunloes apresentando-as ao final, para que seja apreciadas, aprovadas ou , 

d) Ler ~as_ reuniões da diretoria toda a correspondência enviada e recebida pela 
Assoclaçao; 

e) Re~igir a correspo~dência solicitada pelos diretores fornecendo os dados respectivos; 
f) AS~I~a~ com o presidente as correspondências da Associação, quando necessário; 
g) OficIalizar no prazo de 48 horas aos associados que forem desligados, suspensos ou 

nomeados para qualquer cargo ou comissão; . 
h) Entregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatório e inventário de tudo 

quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 29 secretário, substituir o 19 secretario nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.23 - Compete ao 19 Tesoureiro: 
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação 
b) Arrecadar fundos, e contribuições e demais rendas da Associação, assinando os 

respectivos recibos; 
c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis relativos ao movimento de 

valores; 
d) Ter sob sua guarda o livro caixa 
e) Elaborar o Balanço anual e os inventários patrimoniais 
f) Fazer os pagamentos autorizados pela diretoria 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário os documentos hábeis para a 

presidência da Associação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 29 tesoureiro substituir o 19 tesoureiro nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.24 - O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros, tendo um presidente e um 
vice-presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria 
Exec;utiva, e com igual tempo de gestão. 

Art.25 - O Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres a respeito; 
b) Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
c) Estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d) Reúnir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por convocação de seu 

pre~idente, da diretoria, por solicitação da maioria simples de seus membros ou 1/5 (um 
qufnto) dos associados; . 

e) As deliberações 'do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de 
seus membros presentes e registradas em livro atas; 

f) Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a 
tomar as providências cabíveis; 

g) Ao presidente d~ Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre seus me 

OF1"'~L Df:' ~~GI,~?'PO OS IMÓVEIS Oficlal1e ReiJistro de Tillllos e OO,d,.o,ltOl e '~",I . 

;: ,~\'r: ,,:'(';A.oI: rrt' leVA· SP de Pessoas Ju"UJC~ Ü
o
" c0l2nafC~. j~ev:; !i.' 

(,l.;PJ :::.iJ.tSO'I.083/ Uli01 ·96 ':It ~ 11 
Praça 20 de Setembro, 133 - Centro 

ITAPEiVAI SP· GEiP 11MQQ - ~3g 
M!CROFILME N° 

iUJliflp,lie;r.hPP~1 \Uhllllill;ij,; lit"~lào 
hll~ Ç;1'f:~ ~3fl"J'f Ijl(l !~(lípf.I.'llJt ~/h~dll!ii O 

'l()~ ~tLé~IOCl ~,;it ~111f.N1iL:AÇÃü ,IS J:. \ \ 



8 

Art.26 - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de todos os Associados 
em gozo dos seus direitos estatutários, sendo soberana em suas decisões. ' 

Art.27 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 
b) Reformar o estatuto sem alterar as finalidades principais da Associação; 
c) Destituir os administradores. 
d) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras ou 

parágrafos deste estatuto, bem como os casos omissos; 

Art.28 - A Assembléia Geral será convocada para cumprimento de suas competências, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes: 

12 - Ordinária: 

a) Será realizada a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com convocação no 
prazo mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para prestação de contas e 
apresentação do relatório de atividades por determinação do presidente ou seu 
substitutivo Legal, em editais fixàdos fora da Associação, para conhecimento geral da 
Comunidade e a cada quatro anos para a eleição e posse da Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal; 

22 - Extraordinária: 
a) Será realizada a Assembléias Geral Extraordinária quando necessário para resolver 

. casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

b) Para resolver em grau de recursos os casos de expulsão de associados. 
c) Nos editais deverão constar além do local e hora, os motivos que determinam à 
convocação da Assembléia. Não podendo esta deliberar sobre assunto que não 
éonstem do edital respectivo. 

Oficial de Re~islfo de Tótll'OS e l)oc","I:""'!O~ e (:, ,,; 
de Pessoas Juridlca da CUIIIHICâ oe lIapeva SP 

I 
- ~apítulo VI 0247P:j I 
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Das Eleições 

Art.29 - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão realizadas a cada 04 
(quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária, sempre. por voto secreto, ou por 
aclamação, caso não haja concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parcial dos 
membros. 

Art.30 - Todos os associados com maioridade civil, quites com suas obrigações 
poderão ser candidatos a cargo eletivo. 

OFl""'~L DF ~I:""G~~'!'PO Ill: IMÓVEiS 
~- 2~\i;: ,:':;14 OI: lil '·'Etl.4 • SP 
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Art.31 - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, deverá ser . 
apresentada,s na Assembléia convocada especificamente para este fim. 

Capítulo VII 

Dos Departamentos ou Comissões 

Art.32 - A Associação poderá permitir a criação de departamentos ou comissões filiadas a ela, 
visando aprimorar o atendimento das suas finalidades, conforme as necessidades 
sentidas. 

Art.33 - Os diretores ou coordenadores dos departamentos ou comissões serão indicados pela 
diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Art.34 - Os departamentos ou comissões serão cargos de confiança do presidente da Associação 
e não serão remunerados. 

Capítulo VIII 

Dàs Bens Patrimoniais e dos Recursos 

Art.35 - O Patrimônio da Associação é constituído: 
a) Dos belns móveis e imóveis que possuir e vier possuir; 
b) Das contribuições dos associados 
c) Das subvenções, legados, donativos e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 
d) Dqs resultados das atividades sociais. 

OFI .... A.L [lrf ~~G'.~?'PO mE mP,óVEIS 
t 2;";:.' ,':',':A DE li/'lEVA • SP 

(.,.F'J :>0 ,iÍO'l.OB31 (j<}01 ·93 
Praça 20 de Setembro, 133 • Centro 

ITAPEVAI SP • CEP 18.400 ·230 

Art.36 - às saldos apurados no fim de cada ~xercício serão depositados em Conta Bancária, e 
poderão ser aplicados a critério da diretoria. 

Capítulo IX 

Oa reform~ estatutária e da dissolução 

Da reforma Estatutária 

Art.37 - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administra 
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parte •. a qualquer tempo. por deliberação da Assembléia Geral. especialmente convocada para 
este f~m. composta de associados contribuintes quites com suas obrigações sociais. nos termos 
da LeI. 

', .. q ',i':; 

.' . J .:'r.~ 
'.\.". mifl~' 

Da dissolução 

Art.38 - A Associação. poderá ser dissolvida a qualquer tempo. por deliberação da Assembléia 
Geral. especialmente convocada para este fim. composta de associados quites com suas 
obrigações sociais. não podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes. e 
obedecendo aos seguintes requisitos: 

a) em primeira chamada. com a maioria absoluta dos associados; 
b) em segunda chamada. meia hora após a primeira. com um terços dos associados; 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação. liquidado o passivo. os bens 
remanescentes.serão destinados a outra entidade assistencial congênere. com personalidade 
jurídica comprovada. com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada 
nos Órgãos Públicos. 

Capítulo X 

Das Disposições Gerais 

Art.S9 - No caso de demissão Coletiva da Diretoria executiva assumirá a direção da Associação. 
a Federação a qual ela for filiada e que convocará Assembléia Geral para eleição da Nova 
diretoria no prazo de 30 dias. 

Art.40 - Qualquer um dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão providos por nomeação 
da diretoria Executiva. referendados pela Assembléia Geral. 

Art.41 - A Associação é representada judicial ou extra judicialmente ativa e passivamente por seu 
presidente ou substituto legal. 

Art.42 - NE\nhum membro da Associação, ou Associado, responderá por qualquer divida da 
entidade. nem mesmo subsidiariamente, exceto presidente e tesoureiro. na forma da Lei. 
restrita. tal responsabilidade às disposições do presente estatuto. 

Art.43 - Os nomes dos Associados fundadores são constantes no livro de atas 

Art.44 - Para que a Associação seja dissolvida, é necessário que votem à maioria absoluta do 
assqciados. em pleno gozo de seus direitos sociais, por Assembléia Geral. convocada 
espêcificamente para este fim. 

Art.45 - Em. caso de dissolução da Associação, o voto do presidente e levado em consideração 
com os demais associados. 

Art.46 - Durante o termo de posse para a passagem de poderes, deve. - o ser apre entados os 
demonstrativos gerais da tesouraria e um relatório da gestão find . 

'; .~~'i: ,,:',':A DE (rt 'leVA w SP de Pes"oa~JurIOlua Já CUIl,.r.,;, J("'a~evaSP I ~ 
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Art.47 - Todos os Associados terão acesso ao Estatuto da Associação. 

Art.48 - Poderá a Associação promover sessões festivas, sem beneficiar a qualquer dirigente. 

Art.49 - Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de comparecer por Três 
reuniões consecutivas ou cinco alternadas, sem justificar por escrito sua ausêJ1cia será 
substituído em seu cargo. OFl"'~L [lJ "''''G'.e:?"PO mE IMOVElS 

Capítulo XI" ~" . :;''f,.: ,~'·':A OI: ITI 'EVA· SP 
t.,"'PJ :}G.dOi.083 f n(101 ·96 

Prnça 20 de Setembro, i33 • Centro 
Das Disposições transitórias ITAt'EVAJ sp· CEP 18.406 • 230 

Art.50 • As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas pela diretoria e pelo 
Conselho Fiscal, conforme o caso devendo, os avisos serem fixados no quadro respectivo 
em local visível, até novas disposições as revogarem. 

Art.51 - A Entidade aplica integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 

Art.52 - A El")tidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou 
títulos, .a seus diretores, conselheiros, associados, instituídos, benfeitores ou equivalente. 

Art.53 - A Entidade' é sem fins eC.onômicos· e não distribui resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.54 - As questões e .os omissos deste Estatuto serão r.esolvidos pela Diretoria Executiva, de 
acordo com a Lei vigente no País e c6r;n os princípios gerais de direito. 

Art.55 - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas em nome da Associação Comunitária. 

Art.56 - O Presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, 
q:Nogando-se as disposições em contrário. 

Art.57 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva, do Estado de São Paulo, para serem 
resolvidas todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

§ Único- O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 

Itapeva-SP 01 de Julho de 200 

MICROFILME N' 
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ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURfDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga 
- _. -_.- .B.ª.dLo..diflJ.São Co.muJJlt<!r@, ...... _ .. 

de Serviços de 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a LeI 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. ' 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl personae. ' 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitCjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorlJa para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

C
as ia, 27 de setembro de 2010. 

~l"I':III~ ............ ·"·-'··"··~""'··' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplànada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL ARTITÍSTICA , 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DISTRITO DE GUARIZINHO 

Localidade: IT APEV A UF: SP 

Processo: 53000045073/2009 

Em atendimento à cota nO 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
146 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro da entidade, não outorgada na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 

,/ ina Aparecida Monteiro /SIAPE: 1320958 



lVlDfN1[STÊR/[O IDAS COMumCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RÃDIODIFUSÃü 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO IDE EXJrGÊNCMS 
. !.' .::', . 

Referente Ofício n° d'12'1 210CQjRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processon° '530o o.<olf5 Of3 (z..éJO'4 

oQ 'Única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EnGJÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

d 
~ijt" f' 1;1' , 

de Qg' 'iw 10(0 
;, 

i (-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_), CJ1m~rid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação dl;l. seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) eumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília " '= =/ c I ,----- An~ista respo~ável:, _____________ --, __ 

EXlIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
) 

(---l CUI:npridas integralmente . 
( )() Cumpridas patci~ente, restando á apresentação da seguinte documentação: 

Observações: . 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 6JJ-4 /20IOIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, V; de tJuí. de 2010. 

À Senhora 
SUÉLEN DA SILVA LEITE 
Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação Social do Distrito de 
Guarizinho. 
Rua Martinho Daniel da Silva, nO: 37, Distrito do Guarizinho. 
18.400-000 - Itapeva/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.045073/2009, na 
localidade de Itapeva - Distrit~ Guarizinho/SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA N° 26 1120 lO/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. O I( 

. 2) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeitt:'\o_' k 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as " ''--­
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do te 1;;- ': 

Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas (' '.: '/ 
Jurídicas: §! '/.0 -:;' \. Z 

a) alteração dos arts. 11 ° e 15° do Estatuto Social de modo garantir exclusivamente à 
Assembléia Geral a competência de admitir novos associados, visando, com isso, o 
estabelecimento de critérios democráticos de ingresso na entidade. Salientarp.Q~",~S-:::"""· ," 
artigos mencionados conferem à diretoria essa prerrogativa; ~ ·>i;;1I;2~~~:·~~t.'-,~,.: .. -,; 
b) inclusão de dispositivo no 8ft 27" do Estatuto Social, indicando que aslfjai~~s 
estatutárias e as destituições de administradores serão realizadas em Assembl1ias Gtrr!-i~UN 2011 

pr-DOSlSSCE-MC ~ L:~=-,,-~l 



especialmente convocadas para este fim, bem como o quorum necessano para essas 
deliberações, em observância ao art. 59°, parágrafo único da Lei 10.406/2002 (Código 
Civil Brasileiro), alterada pela Lei 11.127/2005. 

c) alteração do art. 36° do Estatuto Social, de modo a constar o que se segue: "Os saldos 
apurados no fim de cada exercício serão depositados em Conta Bancária e poderão ser 
aplicados a critério da diretoria, sempre na consecução das finalidades institucionais 
da associação"; 

d) exclusão ou do art. 38° ou do art. 43° do Estatuto Social da entidade. Esclarecemos que 
ambos artigos estabelecem quoruns diferentes para a Assembléia Geral de dissolução da 
entidade. A entidade deverá avaliar, conforme sua conveniência, qual artigo atende 
melhor suas necessidades e excluir o outro, de modo a evitar ambigüidades quanto a esse 
particular. 

3) Por meio da análise da Ata de 13/08/2010, este departamento tomou 
conhecimento da substituição do antigo representante legal da entidade (sr. Eliel Ferreira Leite) 
pela sra. Suelen da Silva Leite, tendo esta, por sua vez, sido substituída no cargo de vice­
presidente pelo sr. Sílvio Aparecido dos Santos. Com relação à substituição dos diretores, solicita­
se a seguinte documentação: 

a) declaração, assinada do sr. Eliel Ferreira Leite, com firma reconhecida, confirmando 
sua renúncia ao cargo de presidente da associação e reconhecendo a legitimidade da 
diretoria tal como foi constituída pela ata de 13/08/2010; C\ :,".... li ') 

'" . " 
b) prova de que o sr. Sílvio Aparecido dos Santos é brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar 
nO 01/2004; <D K. IG' f 

c) declaração, assinada pelo sr. Sílvio Aparecido dos Santos, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao sub item 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar n° 01/2004; Ó « \-.7-2. 

d) declaração, assinada pela representante legal, sra Suelen da Silva Leite, de que o sr. 
Sílvio Aparecido dos Santos reside na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" 
da Norma Complementar nO 01/2004; (J ,(' /" : ~'ç 

i 

e) declaração, assinada pela representante legal, de que o sr. Sílvio Aparecido dos Santos 
não participa, na qualidade de dirigente ou associado, de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer serviço de radiodifusão, bem como qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea 'J" da Norma Complementar 01/2004; ç I" J? I 

4) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais'l~irt~iitiiii~~ , 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de r~,~~~~n~~a' oü' ~~< , 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do N1>:t, número 

\ UN10n' 
pr - Proc. N° 53000.045073/2009 - RADCOMlDOS/SSCE-MC - ltapeva/SP '( l' 

L .. ;;.,:;;:;..;.:;:~-::::::~~ 
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de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004. Salientamos que a entidade encaminhou a relação de seus 
associados fundadores (como se depreende pelo título do documento), e não de todos os 
associados, como fora solicitado. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do, 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento e Outorga de Serviços 

pr - Proc. N° 53000.045073/2009 - RADCOMIDOS/SSCE-MC - ltapeva/SP 



PREENCHER COM lE'rRA DE FORMj--. 
+( , 
'~. VATAIRE (. 

INATA/RE 

Of. 6IJ4 /201O/IRADCOMIDOS/SSCE -MC 
53000.045073/09 
SUÉLEN DA SILVA LEITE 
ASS. COM. CULTUo ART. DESPORTIVA E DE COM. SOCIAL DO mST 
DE GUARJZINHO UF PAls/PAYS 

RUA MARTfNHO DANEIL DA SILVA, N° 37, DIST. DO GUARIZINHO 
18400-000 ITAPEV NSP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / D/SCRIMINAC/ON 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

D PRIOR/TAR/A I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE lIVRATION ( 

~2 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNI O ESTINO 
''<lTlON 

"1.,.,,;\ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VEFtS, 
75240203-0 FC0463/16 

I 
I 
! 
1 

! 
! 
! 
~ 



AVISP-QE 
RECEBI,.. ,.iNTO 

RJ, _3 1 8 1 4 O r:,7 ~B R 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE R~GIS;RO DO ÔBJETÓ) 

,. 
'I 
:1 
:1 
:1 
'I 

~~~~~~~~~~~==========~r--~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~:I 
DATA DE POSTAGEM I DATE DE DÉ!':ÓT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON ',:'1 

AVISCN07 

.J§j J:Q.J 10 
~U::N::::ID::::A::DE::D:::E::P::O=ST~A~G::EM~/B::U~R~EA==U::D::E::D~ÉP~O~'T:====! ~ ~-' --~ ~---~ ~--- :1 

I 

AGÊNCIA MINICOM h h h 

PRJ;E~CHER COM LETRA DE FORMA 

CIDADE I LOCAL/TÉ 
BRASIL 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERv.J.Ç.OS DE COMUNICAÇÃO ELEmÔNICA 

DEP ART~NTd'DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO (; J 1-4 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, of de/O de 2010. 

À Senhora 
SUÉLEN DA SILVA LEITE 
Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação Social do Distrito de 
Guarizinho. 
Rua Martinho Daniel da Silva, nO: 37, Distrito do Guarizinho. 
18.400-000 - Itapeva/SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.045073/2009, na 
localidade de Itapeva - Distrito Guarizinho/SP, no qual essa Entidade requer autorização para 
exeçução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

~ a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do 
\'" local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

---==-~""""",="""",,=,,----==-..:..~~ -~... ~:-

2) Cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as' 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: . r~':~~""'~-",-;~~'-~-"'!' .';',:,;" .. , ,:( .. O!.CO PUBl:l. .......... ;, ... ; .. : . 

a) altera~~o dos arts. 11° e ~5° .do Estatut? Social de mo~o garan!ir eXclusiv~rB:~~~~:~I~~:~,,\~O!1";'.'i":';::. 
AssembleIa Geral a competencIa de admItIr novos assocIados, VIsando, C0

1
ISSO, o . 

est~belecime~to de critérios d~m?cráti~os de ingresso .na entidade. Salientaino queoo~ JUN 1011 
artIgos mencIOnados conferem a dIretona essa prerrogatIva; j 
b) inclusão de dispositivo no art. 27° do Estatuto Social, indicando que as ~~ 
estatutárias e as destituições de administradores serão realizadas em Assembléias Gerais 

pr - DOS/SSCE-MC 
r. TO ANEX/l,OO 

NESTAOATA 

. ol.c~ .. L:.../ ... ~­

]~~b;,.2~&-.-
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o't), Fls. ~ :.<ç 
especialmente convocadas para este fim, bem como o quorum necessário para esmis' ,{ 
deliberações, em observância ao art. 59°, parágrafo único da Lei 10.40612002 (Códigal,lbrica-2- " 
Civil Brasileiro), alterada pela Lei 11.127/2005. '~4t- ~ _ ~f.)c:, 

c) alteração do art. 36° do Estatuto Social, de modo a constar o que se segue: "Os sàldos 
apurados no fim de cada exercício serão depositados em Conta Bancária e poderão ser 
aplicados a critério da diretoria, sempre na consecnção das finalidades institucionais 
da associação"; 

d) exclusão ou do art. 38° ou do art. 43° do Estatuto Social da entidade.' Esclarecemos que 
ambos artigos estabelecem quoruns diferentes para a Assembléia Geral de dissolução da 
entidade. A entidade deverá avaliar, conforme sua conveniência, qual artigo atende 
melhor suas necessidades e excluir o outro, de modo a evitar ambigüidades quanto a esse 
particular. 

, '* 3) Por meio da análise da Ata de '13/08/2010, este departamento tomou 
conhecimento da substituição do antigo representante legal da entidade (sr. Eliel Ferreira Leite) 
pela sra. Suelen da Silva Leite, tendo esta, por sua vez, sido substituída no cargo de vice­
presidente pelo sr. Sílvio Aparecido dos Santos. Com relação à substituição dos diretores, solicita­
se a seguinte documentação: 

~ a) declaração, assinada do sr. Eliel Ferreira Leite, com firma reconhecida, confirmando 
sua renúncia ao cargo de presidente da associação, e reconh.ecendo a legitimidade da 
diretoria tal como foi constituída pela ata de 13/08/2010; ,//' 

b) ~rova de que o sr. ~ílvio Aparec~do dos Santos é ~rasileiros, n~tos ou naturaliz~d~s há '/ 
maIS de dez anos e maIOres de deZOIto anos ou emancIpados (copIado RG ou Certldao de' 
Casamento e CPF) , de 'acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar • 
nO 0112004; 

c) declaração, assinada pelo sr. Sílvio Aparecido dos Santos, comp1,"ometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Ser;jço, de acordo com ao subitem 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar n° 01/2004; / 

d) declaração, assinada pela representante legal, sra Suelen da Silva Leite, de que o sr. 
Sílvio Aparecido dos Santos reside na área da comunidade a ser atendida pela estação ou . 
na área urbana da localidade, conforme o caso, . .de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" 
da Norma Complementar nO 0112004; __ /' .. 

e) declaração, assinada pela representante legal, de que o sr. Sílvio Aparecido dos Santos 
não participa, na qualidade de dirigente ou associado, de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer serviço de radiodifusão, bem como qualquer serviço 
de' distribuição de sinais de televisão mediante assinatura; de acordo com o disposto no 
subitem 7.1, alínea ')" da Norma Complementar 0112004; 

, 4) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o ~!~ftt;;;-t:lí~::··'" 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residêh~J~:"~:~'/~:, ': ~:.. I" '" 

domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, ~~~r:(}. ,L~ , 

r . Proc. N° 53000.045073/2009 .. RADCOMIDOS/SSCE-MC - Itapeva/SP o JUN ZOl1 

i i ____ o ....... • C.A ~/y'yw~, ( b~ .. , ..... t."I-"""'~"':':':·"_''''''~''''''~'';' 



. ~m% . ~"-. 0 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea.;t'fIS• ~~, 
da Norma Complementar 0112004. Salientamos que a entida(je encaminhou a relação de s~~l]b!iCilL !~ 
associados fundadores (como se depreende pelo título do documento), e não de todos ~.: 00 
associados, como fora solicitado. ,~~ ,- -; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde ql,le a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004 . 

. Diretor do Departamento e Outorga de Serviços 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Of. 6114 /20 I O/IRADCOMlDOS/SSCE - MC 
53000.045073/09 
SUÉLEN DA SILVA LEITE 
ASS. COM. CULTU. ART. DESPORTIVA E DE COM. SOCIAL DO DIST 
DE GUARIZINHO 
RUA MARTINHO DANEIL DA SILVA, N° 37, DIST, DO GUARIZINHO 
18400-000 ITAPEVNSP 

[li:::C:.ARAçÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

ASSINATURAOO <'ECE38JOR I SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

A'·· [R':'.' .I. , . .''1. ~ \:. . ,. 

VJA "fAHlRE C (,.0 m,{;, -, .' 

UF 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVC 

D PRiORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARf. 

!ENDIEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUIR ífJANS LE Vf'~ 
75240203-0 FC0463f16 

------------
RJ 31S14tl98 7 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 
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AGÊNCIA MINICOM 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉDITEUR 

bliCO t-~eral 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL,ART/STICA, o~I~. ~~ %\ ! 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO ~t. n :"fR 

GUARIZINHO". . ~Rubnca--,\-l 
I -~~1V I ~")0 

M INISTaR/O OP.l!i C'OM lINlc.o;o"ões 
ElRf'. \:IfLI/J .• OF 

PREÂMBULO 53000 06232212010-:9:9 
, ~: .. :,~ 

SE APAIiiCE 

A ASSOCIAêÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTISTIC.A!~2tlfiÊf~p1::H~·TIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO", fundada em 01 de julho de 2009, 
com objetivo de trabalhar pelo Desenvolvimento Social, organizando e defendendo os direitos do 
cidadão da comunidade do DISTRITO DO GUARIZINHO, atendendo o disposto no Artigo 
5°,incisos XVII a XXI e artigo 174, § 2°, da Constituição Federal, combinados com o Artigo XX da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

A Assoêiação seguirá os Princípios Norteado~ Aa Liberdade, Fraternidade e Igualdade a 
tocl.os os associados, sem discrimin~ção de qualquer natureza. 

Capítulo I 

Denomi'l]ação, Sede, Finalidade e Duração. 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. ARTISTICA. DESPORTIVA E Dt; 
COMUNICAÇÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO"., com sede à Rua Martinho 
Daniel da Silva nO 37, Bairro do Guarizinho, Cidade Itapeva, Estado São Paulo, é uma 
Associação sem fins econômicos, políticos, partidários, ou religiosos e com 
personalidade jurídica própria e distinta das de seus associados e com prazc 
indeterminado de duração. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. ARTISTICA. DESPORTIVA E º_l; 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO". tem por finalidade: 

a) Promover e contribuir para a formação e desenvolvimento de vida comunitária cios 
moradores da Associação; . 

b) Representar os moradores da associação em suas reivindicações junto aos podHres 
constitu ídos; 

c) Promover e contribuir para o desenvolvimento humano,cultural,social, econômico e bem­
e~tar da comunidade; 

ti) Receber e administrar recursos de qualquer espécie e de qualquer natureza; 
e) Colaborar com poderes públicos, conselhos e outras entidades existentes na 

comunidade, dando-lhe conhecimento dos problemas do Distrito, pleiteando as 
respectivas soluções. 

f) Desenvolver trabalho com a criança, adolescente e idoso proporcionando-lhes urna 
melhor qualidade de vida; 

g) Desenvolver cursos de alfabetização e cursos de capacitação aos Jovens e aos idosos 
h) Desenvolver atividades esportivas; 
i) ·txplorar e executar sem finalidade lucíativa. o serviço de radiodifusão comunitária ern 

freqüência modulada; 
1) Administrar Creche Comunitária, Casa de Idosos, Casa Lares, etc. 

::.::.. ......... _ ... _----=-
~ 
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A~.3,o - Na exploração ~do_s serviço~ de radiodifus,ão. comunitária, a associação ter~~)'tIS~~\ 
objetivos em sua p>rogramaçao o atendimento como pnorldades, os seguintes principios::~ f\ Dl 

"ih Rubrica --l.r- t 

.~ D" 
a) Preferência aos temas educativos, artísticos, culturais e informativos, atenderi~ ~ ,~ 

beneficiando o desenvolvimento geral da comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornaHsticas na comunidade e da integração das 
culturas nacional e regional; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade abrangida pelo alcance da emissora; 

d) Não descriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político­
ideológico-partidários e condição social nas relações comunitárias; 

... -/ .... 

, PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado o proseliti~~o de qualquer natureza nas programações 
das emissoras de radiodifusão comunitária. - : 

Art.4° - O serviço de radiodifusão a ser explorado pela" associação será executado com fins 
'~-educativos é culturais, facultando-se, entretanto, a admissão de patrocinadores elos 

programas a serem transmitidos sob forma de apoio cultural, desde que restritos aos 
estabelecimentos situados na área da comunidade abrangida pelo alcance da emissora, 
sendo vedado, portanto, a publicidade comercial com fins lucrativos. O{< 

§ - 1° - O patrocínio de que trata o "caput" do presente dispositivo legal, limitar-se-á ao máximo de 
10 (dez) minutos em cada hora de programação. 

§ - 2° - O resultado pecuniário auferido com tal patrocínio, será revertido total e integralmente em 
benefício da própria associação. r[) CA 

Art.5° - A associação poderá se identificar em suas transmissões através de sua denominação 
social ou através de denominação fantasia a ser prévia adredemente aprovada pelos 
órgãos de execução do Ministério das Comunicações. 

Art.6° - A associaçã'o investida na condição de detentora de autorização para explorar serviços de 
radiodifusão comunitária, poderá realizar alterações em seus atos constitutivos sem 
prévia anuência do Poder Concessor, desde que mantidos os termos e condições 
exigidos inicialmente para a outorga. Deverá, entretanto, para fins de registro e controle, 
apresentar, tais atos ao Ministério das Comunicações em prazo não superior a 30 (trinta) 
qias contado de sua efetivação. ' 

Art.7° - A associação, uma vez obtida a outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, não poderá estabelecer ou manter vínculos que caracterizem subordinação 
ou sujeição de sua administração e gerência ao domínio, comando e ou orientação de 
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações de ordem financeira, 
religiosa, familiar, política ou comercial. t'·, ~ 

Art.SO - 'Tão logo a Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e de Co~unic~~~~~:..... .. """." " 
Sociar do Distrito do Guarizinho, obtenha o certificado de licença de funcionarêfff!1l~.~~I'f(f8! v" '! ,11' 1 

t 
"";((1'",61';;) d?S iAm:.";",":··, I 1 
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. t't' () .l1,4Ã' <>'". Ins I urdo um Conselho Comunitário, composto de um mínimo de 5 (cinco) mell:$r8g;· ",\ .... C" 

designados pela Diretoria Executiva, na primeira semana de cada ano, formaditJ ~g~ n .Di 
representantes de entidades' da comunidade local, de reconhecida idoneidaâ{l.<2~ ~ca~C; 
reputação, que terá como objetivo o acompanhamento da programação da emiss~" '- ~"5 
visando o atendimento dos princípios estabelecidos no artigo 3° do presente estatuto' 
social. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Comunitário terá ma.f1dato de 1 (um) ano. 

Art.9° '. A investidura nos cargos de administração da associação, somente se fará através de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10' (dez) anos e desde que mantenham 
domicílio e residência na área de prestação de serviço a ser outorgado. C I":' 

Art.10 

Art.11 

• A Associação poderá ser designada por uma Sigla, sendo a entidade maxlma de 
repr~?.entação, reivindicação, coordenação e defesa dos interesses gerais dos moradores 
da Régião por ela representada. ; ..... ' 

• Serão admiti90s ~o quadro social, a~ crit~rio da Assembléiaoci~1 todos os moradores 
homens e mulheres, proprietários ou não de imé'7êis situados dentro da área da 
abrangência sem' limitações de área podendo atuar no DISTRITO DO GUARIZINl-iO 

'"tBairros do Guarizlnho, Capuavinha, Chapada. Conquista, Caputera, Nunes, Cabeceira, 
Amarela Velha e Cercadinho e Adejacencias) conforme o mapa oficial do Município de 
Itapeva. 

Parágrafo único: Ficam asseguradas também o ingresso como associados, de pessoas jurídicas, 
sem fins lucrativos, sediadas nas localidades destacadas no "capuf', conferindo-Irles, 
inclusive, por intermédio de seus representante legais, o direito de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito e voz 
e voto nas deliber~9ões sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes. ,V) ~ 

Capítulo 11 

Da Classificação, dos Deveres e dos Direitos dos Associados. 

Art.12· A Associação, contará com um numero ilimitado de associados, podendo filiar-se 
somente maiores de 18 (dezoito) anos, distinguidos em quatro categorias: 
a) Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação; 
b) Associados Beneméritos: os que contribuem com donativos e doações; 
c) Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os benefícios alcançados pela 
entidade; 
d). Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente. 

Capítulo 111 

Art.13· São Deveres dos Associados 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) Respeitar e cumprir as decisões da Assembléia Geral; 



c) Zelar p~lo bom nome da Associação; 
d) Defendér o patrimôn"lo e os interesses da Associação; 
e) Cumprir e fazer cumprir o regimento interno; 
f) Comparecer por ocasião das eleições; 
g) Votar por ocasião das eleições; 
h) Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da Associação, para que a 
Assembléia Geral tome providências. . 

Parágrafo único - É dever do associado contribuinte honrar pontualmente com as 
contribuições associativas. 

Art.14 - São direitos somente dos associados quites com suas obrigações sociais: 

a) Votar e ser votado paralAualquer cargo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, na 
forma prevista neste estatuto; {] 1"-

b) Gozar dos bene~!cios oferecidos pela entid'àde na forma prevista neste Estatuto; I' 

c) Recorrer á Assembléia Geral contra~qualquer ~to da Diretoria e do Conselho Fiscal; Q :f--
'. 

Parágrafo único. - Apenas farão parte '·da DireJoria Executiva, brasileiros natos ou 
natun~!izados, maiores' de dezoito anos ou emancipados, que não estejam em exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função de qual decorra foro 

. I J I especla .. &) -"0 

CAPíTULO IV 

Da admissão, da Demissão, da exclusão dos associados. 

Art.15 - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, sexo, 
raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado devera preencher ficha de 
inscrição, ~ submetê-Ia a aprovação da Assembléia Geral, que observará os seguintes critérios: -------;--. 

a) Apresentar a cédula de identidade; - Q I~ 
b) Concordar com o presente estatuto, e expressar em sua atuação na Entidade e fora dela, 

os princípios nele definidos; 
c) Ter idoneidade moral e reputação ilibada; 
d) Em caso de associado contribuinte, assumir o compromisso de honrar pontualmente com 

as contribuições associativas. 

Art.16 - É direito do associado demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a 
secretária da Associação seu pedido de demissão.(Ç7/-<-

Art.17- A exclusão do associado se dará nas seguintes questões; 

a) Grave violação do estatuto; 
~) Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos; 
c) Atividades que contrariem decisões de Assembléias; 
d) Desvio dos bons costumes; 
f) Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

g). Falta'de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas; 



h) O associado exCluído por falta de pagamento poderá ser readmitido mediante o 
pagamento de seu;debito junto'a tesouraria da Associação. 

Parágrafo único - A exclusão do associado somente se dará havendo justa causa. assim 
reconhecida em procedimento que lhe assegure a ampla defesa. cabendo sempre recurso á 
Assembléia Gera_l~t)'f.(, 

Capitulo V • 

Estrutura e competência dos Órgãos que administram a Associação 

Art.18 - A Associação' exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 
a) Diretoria Executiva 
b) Conselho Fiscal 
c) Assembléia Geral 

...... 
Art.19 - À Diretoria Executiva compete zelar pelos :interesses da Associação. e será composta 

dos seguintes cargos; 
- Presidente; _ 
- Vice-presidente; 
- 1° Secretário; .. 
~w'2.D Secretário; 
- 1° Tesoureiro;" 
- 2° Tesoureiro; 
- Conselho Fiscal 

Art.20 - À Diretoria Executiva compete: 

a) Criar departamentos ou comissões quantas forem necessárias para o desenvolvimento 
do trabalho junto à comunidade. 
b) Os cargos acima referidos. segundo as necessidades da Comunidade. serão ocupados 

por associados indicados pela diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 
c) Resolver os casos omissos e propor à Assembléia Geral as modificações que se fizerem 

necessárias no Estatuto. 
d) Os cargos da diretoria serão providos por Associados residentes na área determinada por 

. este estatuto. 
f) Convocar a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano. com convocação no prazo 

mínimo de 10 (dez) dias de antecedência para prestação de contas e apresentação do 
relatQrio de atividades. 

g) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária quando necessário para resolver casos 
omissos. para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos. com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias. 

h) Ficará a critério da diretoria a fixação de uma taxa em dinheiro para a utilização da sede 
para fins particulares dos associados. desde que não tenha fins lucrativos para o usuário. 
nem que envolva a Associação em entidades que contrariam o estatuto. 

i) Apresentar balanço das atividades realizadas em seu mandato. por ocasião da transmissão 
de cWgos. 

j) Comunicar por escrito o afastamento de membros da Diretoria Executiva ou Conselho 
Fiscal. no prazo mínimo de 7 (sete) dias. solicitando sua substituição Legal. 

k) Convocara Assembléia Geral sempre que houver necessidades. 

I 
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Art.21 - Compete ao presidente: :t .. nm 
f· ~RlJbrica -L- , 

a) Convocar, presidir e encerrar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral; .~/f. f)0 
b) Anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir q1!.! - -; 

c) Procurar por todos os meios fazer discutir os assuntos nã'o passando a outro sem ser o 
anterior aprovado ou não. 

d) Conceder, negar ou retirar a palavra do Associado que desviar o assunto em pauta ou 
pretender tumultuar a assembléia geral. 

e) Zelar pela fiel execução, do estatuto, regulamentos e resoluções aprovadas; 
f) Providenciar para que todos os cargos efetivos e de confiança estejam preenchidos; 
g) Assinar todas as autorizações de gastos, retiradas bancárias, recibos e 

correspondências da Associação; 
h) Rubricar todos os livros da Associação; 
i) Representar a Associação, ou fazer-se representar em todas as solenidades a que for 

convidado. 
j) So"Iuçionar os casos de urgência submetendo-os a aprovação da diretoria; 
I) Apresentar anualmente à Assembléia Gerq!., .relatórios das atividades e prestações de 

contas; 
m) Convocar o conselho fiscal quando jL!lgar necessário. 
n) Representar, ãtiva, passiva.,judicial e :extrà judicialmente a entidade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Vice-presidente compete substituir o presidente em seus 
impedimentos e assessorá-lo em todas as realizações. 

Art.22 - Compete ao 10 Secretário: 

a) Substituir a Vice-presidente nos seus impedimentos 
b) Ter sob guarda e responsabilidade todos os livros da Associação, exceto os que 

estiverem em uso da Tesouraria; 
c) Secretariar e redigir as atas de todas as reuniões de diretoria, da Assembléia Geral e de 

todas as Reuniões apresentando-as ao final, para que seja apreciadas, aprovadas ou 
não; 

d) Ler nas reuniões da diretoria toda a correspondência enviada e recebida pela 
Associação; 

e) Redigir a correspondência solicitada pelos diretores fornecendo os dados respectivos; 
f) Assinar com o presidente as correspondências da Associação, quando necessário; 
g) Oficializar no prazo de 48 horas aos associados que forem desligados, suspensos ou 

nomeados para qualquer cargo ou comissão; 
h) q:ntregar a secretaria a seu sucessor com minucioso relatório e inventário de tudo 

quanto pertencer à mesma. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 20 secretário, substituir o 10 secretario nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.23 - Compete· ao 10 Tesoureiro: 
a) Ter sob sua guarda e responsabilidade o Patrimônio da Associação 
b) Arrecadar fundos, e contribuições e demais rendas da Associação, assinando os 

respectivos recibos; 
c) Assinar com o presidente, os cheques e demais papéis relativos ao movimento de 

valores; 
d) Ter sob sua guarda o livro caixa 

~.:.u..~·.o;:;,,'M.':"_""""" 
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e) Elaborar o Balanço anual e os inventários patrimoniais 
f) Fazer os pagamentos autorizados pela diretoria 
g) Apresentar anualmente ou em caráter extraordinário ,os documentos hábeis 

presidência da Associação; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao 2° tesoureiro substituir o 1° tesoureiro nos seus 
impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades afins. 

Art.24 - O Conselho Fiscal será composto de 05 (cinco) membros, tendo um presidente e um 
vice-presidente, todos eleitos pela Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria 
Executiva, e com igual tempo de gestão. 

Art.25 - O Conselho Fiscal tem o encargo de: 
a) Examinar os balancetes bem como o balanço anual e emitir pareceres a respeito; 
b) Fiscalizar os atos da diretoria e da tesouraria 
c) Est4par e opinar sobre a situação financeira da Associação; 
d) Reúnir-se bimestralmente em caráter ordinário e extraordinário por convocação de seu 

presidente, da diretoria, por solicitação da maioria simples de seus membros ou 1/5 (um 
quinto) dos a§sociados'; . ;, J 

e)' As deliberações do ConsE),lho Fiscal serão tomadas por maioria simples de votos de 
seus membrqs presentes e registradas em livro atas; 

f} Se o Conselho Fiscal não der cumprimento as suas obrigações a diretoria poderá 
tomar as providências cabíveis; 

g) Ao presidente do Conselho Fiscal cabe escolher um secretário entre seus membros; 

Art.26 - A Assembléia é o órgão soberano da Associação e compõe-se de todos os Associados, 
em gozo dos seus direitos estatutários, sendo soberana em suas decisões. 

Art.27 - À Assembléia Geral Compete: 
a) Cumprir o que prescreve este estatuto; 
b) Reformar o estatuto sem alterar as finalidades principais da Associação; 
c) Eleger e Destituir os administradores. 
d) Estabelecer o valor das mensalidades dos associados; 
e) Aprovar o Regimento Interno, que disciplinará os vários setores de atividades da 

associação; 
f) Deliberar quanto a compra e venda de imóvel da Associação; 
g) Deliberar quanto a dissolução da Associação; 
h) Resolver quaisquer dúvidas que possam surgir na interpretação dos artigos, letras ou 

parágrafos deste estatuto, bem como os casos omissos; 

Art.28 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da Diretoria Executiva ou por 1/5 
(um quinto) dos associados em gozo de seus direitos estatutários, para cumprimento de suas 
competências, pelo não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes: 

§ 1 ° - Ordinária: 

a) Será realizada a Assembléia Geral Ordinária uma vez por ano, com convocação no 
prazo mlnlmo de 10 (dez) dias de antecedência para prestação de contas e 
apresentação do relatório de atividades por determinação do presidente ou seu 
substitutivo Legal, em editais fixados fora da Associação, para conhecimento geral da 
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Comunidade e a 'cada quatro anos para a eleição e posse da Diretoria Executi\I.@~S' -~«i:\.~;. 
Conselho Fiscal; '~Rllb"" (l ; .... 

\.fi . ,!Ld --\.-.. 

§ 2° - Extraordinária: ,''<:1V ! _ -:;.1; 
a) Será realizada a Assembléias Geral Extraordinária quando necessário para resolver 

casos omissos, para reformulação do Estatuto, ou substituição de cargos, com 
antecedência mfnima de 10 (dez) dias. btf~ 

b) Para resolver em grau de recursos os casos qe expulsão de associados. 
c) Nos editais deverão constar além do local e hora, os motivos que determinam à 
convocação da Assembléia, Não podendo esta deliberar sobre assunto que não 
constem do edital respectivo. 

§ 3° - Quando a Assembléia Geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente da 
Diretoria Executiva convocá-Ia no prazo máximo de três dias, contados da data da entrega do 
requerimento que deverá ser entregue na Secretaria da Associação. Se o Presidente não 
convocar a·hssembléia, um dos associados que deliberaram a convocação fará a convocação. 

Capítulo VI 
.( 

Das Eleições 

Art.29· - As eleições para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal serão realizadas a cada ili4 
(quatro) anos em Assembléia Geral Ordinária, sempre por voto secreto, ou por 
aclamação, caso não haja concorrentes. Sendo permitida à reeleição total ou parcial dos 
membros. 

Art.30 - Todos os associados quites com suas obrigações estatutárias, poderão ser candidatos a 
. cargo eletivo. 

Art.31 - A entrega de chapas para a eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, deverá S8i' 

apresentadas na Assembléia convocada especificamente para este fim. 

Capítulo VII 

Dos DepaJiamentos ou Comissões 

Art.32 - A Associação poderá permitir a criação de departamentos ou comissões filiadas a ela, 
vis~ndo aprimorar o atendimento das suas finalidades, conforme as necessidades 
sentidas. 

Art.33 - Os diretores ou coordenadores dos departamentos ou comissões serão indicados pela 
diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

Art.34 - O:{departamentos ou comissões serão cargos de confiança do presidente da Associação 
e não serão remunerados. 



Capítulo VIII 
,. 

Dos Bens Patrimoniais e dos Recursos 

Art.35 - O Patrimônio da Associação é constituído: 
a) Dos bens móveis e imóveis que possuir e vier possuir; 
b) Das contribuições dos associados 
c) Das subvenções, legados, donativos e outros; 
d) Das vendas patrimoniais; 
d) Dos resultados das atividades sociais. 

Art.36 - Os saldos apurados no fim de cada exercício serão depositados em Conta Bancária e 
poderão ser aplicados a critério da diretoria, sempre na consecução das finalidades 
institucionais da associação. 

Capítulo IX 

Da reforma estatutári!l e da disso'lução 

Da refç~~a Estatutária 

Art.37 - O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em 
parte, a qualqu"er tempo, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para 
este fim, composta de associados contribuintes quites com suas obrigações sociais, nos termos 
da Lei. DIZ... 

. Da dissolução 

Art.38 - A Associação, poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia 
Geral, especialmente convocada para este fim, composta de associados quites com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de dois terços dos presentes, e 
obedecendo aos seguintes requisitos: . 

a) em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados; 
b) em segunda chamada, meia hora após a primeira, com um terços dos associados; 

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens 
remanescentes,serão destinados a outra entidade assistencial congênere, com personalidade 
jurídica co.mprovada, com sede e atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada 
nos Órgãos Públicos. 

Capitulo X 

Das DispC?sições Gerais 

·Art.39 - No caso de demissão Coletiva da Diretoria executiva assumirá a direção da Associação. 
a Federaç.ão a qual ela for filiada e que convocará Assembléia Geral para eleição da Nova 
diretoria no prazo de 30 dias. 
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, . c,om,UIJ' 

. ~. ~ , ~' \~L'~ 
Art.40 - Qualquenum dos cargos que vagarem por qualquer tempo serão providos por n.~~~ ~t 

da diretoria Executiva. referendados pela Assembléia Geral. -@ R b' +. il/) 

. ~ u nca . '.~ 

Art.41 - A Associação é representada judicial ou extra judicialmente ativa e passivamente'~~@ ~J 
presidente ou substituto legal. -

Art.42- Os nomes dos Associados fundadores são consj:antes no livro de atas 

Art.43 - Em caso de dissolução da Associação. o voto do presidente e levado em consideração 
com os demais associados. 

Art.44 - Durante 'o termo de posse para a passagem de poderes. deverão ser apresentados os 
dem.9,nstrativos gerais da tesouraria e um relatório da gestão finda. 

'. ~. 

Art.45 - Todos os Associae1os terã? acesso ao Estatuto da Associação. 

Art.46 - 'Poderá a Associação promover sessÕes festivas. sem beneficiar a qualquer dirigente. 
.. • y. ~ 

Art.47!"· Qualquer membro da diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de comparecer por Três 
reuniões consecutivas ou cinco alternadas. sem justificar por escrito sua ausência será 
substituído em seu cargo. 

Capítulo XI 

Das Disposições transitórias 

Art.48 - As medidas transitórias que se fizerem necessárias serão tomadas pela diretoria e pelo 
Conselho Fiscal. conforme o caso devendo, os avisos serem fixados no quadro respectivo 
em'local visível, até novas disposições as revogarem. 

Art.49 - A Entidade aplica integralmente suas rendas. recursos e eventual ,resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no território nacional. 

Art.50 - A Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer forma ou 
títulos. a seus diretores. conselheiros, associados. instituídos. benfeitores ou equivalente. 

Art.51 - A Entidade é sem fins econômicos e não distribui resultados. dividendos. bonificações, 
participações ou parcelas de seu patrimônio. sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art.52 - As questões e os omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria Executiva, de 
acordo com a Lei vigente no País e com os princípios gerais de direito. 

Art.53 - Os associados e diretores da Associação não respondem. nem mesmo subsidiariamente, 
p~las obrigações contraídas em nome da Associação Comunitária. 

Art.54 - b Presente estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral, 
revogando-se as disposições em contrário. 

I 



Art.55- Fica eleito o Foro da Comarca de Itapeva. do Estado de São Paulo. para serem resolvt!@eI'l.lJ". 
todas as questões de i'nterpretação deste Estatuto. ~. J/Í:J. ~~ 

fls. {l:.co, 
Parágrafo Único - O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartó~: ~ ,{}; 

, '~Rllbrir.a _'_\_ I 

";1'" 

~ . . D/'·(~, Itapeva-SP 07 de novem~ro de 2010. 
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ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA CULTURAL. ARTISTlCA. DESPORTIVA E DE .g.fIS.~ 
~~~~~T~~~~~~==~~~~~~~==~~==~:=~~-=~~~~ ~ -
COMUNfCACKO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO" ~ Rnbrica...:8.-

/"Goi' I 

DECLARAÇÃO 

Eu, SueIen da Silva Leite~ atual presidente, declaro que o Sr. Silvio Aparecido dos Santos, 
brasileiro,solteiro,.vendedor,. residente e domiciliado no distrito do guarizinho neste município e 
comarca de ltapeva Estado de São Paulo, reside dentro da área a ser atendida pelaradio comunitária 
de acordo subitem 7.1, alínea "h" da norma complementar nO 01/2004. 

Certos da atenção. 

-
Suele·..rd~~1'<f. 

~'{"" 1(-

o 2 JUN 2011 I I 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNlCACÃO SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO" 

DECLARAÇÃO 

E~ Suelen da Silva Leite~ atual presidente, declaro que o Sr. SilvÍo Aparecido dos Santos, 
brasileiro,solteiro~vendedor, residente e domiciliado no distrito do guarizinho neste município e 
comarca de Itapeva Estado de São Paulo,não participa e nem e dirigente ou associado de outra 
entidade detentora de qualquer tipo de serviço de radiodifusão, acordo subitem 1.1, alínea j" da 
norma complementar n° 0112004. 

Certos da atenção. 

l~ IABELjAu Dl NOIA!> t Ut PHOlES10S ~ li' 
DE ltTRAS E rlTUlOS DE ITAPEVA ........ 

Rua Mário Prandinl. 373 F/F.'11S) 522- 5l 8 
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2010 I ~ 
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:::J f r~nClsco José Domingues . Tabelião Interino 6 8 
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DECLARAÇÃO 

E~ Silvio Aparecido dos Santos" brasileiro,solteiro,vendedor, residente e domiciliado no 
distrito do guarizinho neste município e comarca de ltapeva Estado de São Paulo, comprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço, de acordo com o subitem 7.1, alinea ~'i" 
da norma complementar nO 0112004. 

Certos da atenção. 

7~(Yi"p'·~";Jr;j:';:"'p,,;.: "'l . .::r', ',I! /'""' .~,. ~'. '",I I; 

i\·~irll~~Ú\io Ij~s ~ . ..orr:.;: ;1;,,';' 

CONFCr:F I':',i'" .' 

o Z JUN 1011 

L=~,~'4~J 
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DECLARAÇÃO 

Eu Eliel Ferreira Leite~ atual presidente da associação em timbre, venho manifestar o meu 
afastamento do cargo de Presidente a associação por motivo pessoais, que partir desta data não 
respondo como presidente. 

Certos da atenção. 

Itapeva-Sp, 13 de Agosto de 20to. 

2g TABELlAo Df ,NorAS f I'ffons '1.1) UUErHAS ~ r 
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001 00797838 CR-RT 
~ Judiciário 

Tribunal de~~a)d~~~e São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00797838 de 25 de Novembro de 2010 

C,Oh1.lJl],,,,. 
-7lJ"-. • ~ lI, ~ 
~,r's.~~'l 
'i: (';) ~ 
-~ Rn\)!irêl -!-- f 

~~, ,h 
.~ I _ ~ágina 1 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome *-
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste' Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
25/11/2010, verificou nada constar contra: 

SUELEN DA SILVA LEITE* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TVFMFO EB TJMWB MFJUF* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *' * * * * * * * * * 
UWGNGP FC UKNXC NGKVG* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 462714408-3, CPF: 376498028-17, nascido (a) em 24/04/1990, em Itapeva-SP, filho (a) 
de ELIEL FERREIRA LEITE e ELAINE REGINA FOGAÇA DA SILVA LEITE, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expedient 1 -' 

Cartório Distribuidor Criminal. ~ 
Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, nao 

compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 
Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

SONIA MARIAÊ PAULA OLIVEIRA 
Escrevente 

Itapeva, 25 de Novembro de 2010. 

/ 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00797838, Identificação= 87735 e Data= 25/11/2010. 



PUDER J UDICIARlO 

~PDER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA ~I/DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2010.0001503018 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SUELEN DA SILVA LEITE, ou vinculado ao CPF de número 
376.498.028-17, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DS5Y13Q 
4JAC5F 4I6B9a24HGC4S4F 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h28min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 
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1 de 1 

ATESTADO de 
Antecedentes Cr;imina'is 

sl?crela~'8 ca 
seg..tr8nç,SI pCb,ica 

GOViIi1'lO 1)1). ESTADO DE 

sio PAULO 
Co h1,1I/?",.:.. 

'étJ~. -- ~ 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo GumbleLon Daunl sl:J'fIS• ~~ 

Nome: SUELEN DA SILVA LEITE 

Número do RG: 46271440 - 8 

Nome do Pai: EliEL FERREIRA LEITE 

Nome da Mãe: ELAINE REGINA FOGAÇA DA SILVA LEITE 

Data de Nascimento: 24/04/1990 

Data de Expedição informada: 24/04/1990 

I... ..:L'I/l -11) b' ~.Q,! rica " , 
'''C,.. n'? 
.~, _ 1} 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt. Ir 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 
data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 20/11/2010, às 12:26 horas e está disponível para consulta 
no endereço: t',tto: ,:!\,~,W\"v;;: ,$Sp.Sp. Ç)G\!, br/,=:t,:;'::;,taôc'/conf!r'[""!2] , ci':-n, informando o código : 
bSfe39fb-S63S-446f-910e-ec934ac94bea 

r7;::~~'PÔ8l7.:n:~ o,: ,: :,:""1 

I ,~;:::.~;~;~:~,~ (~;'i\!)r)':':', 
r'~~ JUN 1011 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M1NIsTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12385042010 

Ó Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SUELEN*DA *SIL V A *LEITE, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de ELIEL FERREIRA LEITE e ELAINE REGINA FOGAÇA DA SILVA 
LEITE, nascido(a) aos 24/0411990, natural de ITAPEVAlSP, CI 46271440 SSP/SP, CPF 
376.498.028-17. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nO 00512008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser conÍumad'os: pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pãgina do Departamento de Polícia Federal. no endereço 

(bttp;/fwww.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram: substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasllia-DF, 17:34 deOl/ll/2010 

.,......,..,..t1':r.'n= ... <>::U .... ~ .... _.,.,~-" .. , __ ' ••••• '".: 

: ")~ 'ICO r(J8I !,:, ','. 

o Z JUN 2011 
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PUUhK JUUICIAKlU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA.~F·EDcRA:h\ DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

C ..... - .. ·_- .' 
CERTIDÃO DE DISTRIBU,IÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIe, '2.~~~~~~IS): 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINA-IS-ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001502969 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra JOAO CORREA DA SILVA, ou vinculado ao CPF 753.229.278-91, 

Consta, na Justiça Federal de 1° Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ não Cadastrª.d.os no sistema Processual 

Processo Vara Dlstribylção~/ Classe/Ação -'-,_ Autor 

0034494-57.1988.40~~~~:L 3 2S/05~:~C'::~FIS:~_:)rNSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV 

.,--- ..... -._-.- .. _.~ . 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 
b) Para obter informação a respeito does) processo(s) constante(s) na certidão, favor entrar em contato com a Subseção 

Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais - JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço www.jfsp.gov.br , até 50 dias da 

liberação, através do código de segurança: SI592ZYWIMJZ X8HQJC 415F7WaWIIH4aYK 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 26 de Novembro de 2010 (às 11:44h). 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 



001 00797836 CR-RT 
Poder Judiciâril)~ 

Tribunal de Justiça d6 Estac!o,,~,e São Paulo 
~ --,-----,'~ .'" 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00797836 de 25 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
25/11/2010, verificou nada constar contra: 

JOÃO CORREA DA SILVA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPBP DPSSFB EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQCQ EQTTGC FC UKNXC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:104482825, CPF:753229278-91, nascido(a) em 01/04/1953, em Itapeva-SP, filho(a) de 
BENEDITO CORREA DA SILVA e NATALIA LOPES DA SILVA, conforme indicação feita no pedido 
de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

/apeva, 25 de Novembro de 2010. 

" 

) Uw.C1-. 
SONIA MARIA DE PAULA OLIVEIRA 

Escrevente 

Página 1/1 
A autenticidade desta certidão pOderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00797836, Identificação= 66383 e Data= 25/11/2010. 
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ATESTADO de (-~:"~I~:::-;d~ 
Antecedentes Criminais \ B.:gúrança L)6b7iCa /) 

"'~/ ", .. 
IIRGD -Institulo de Identificação Ricardo Gumblelon DaunL 

Nome: JOAO CORREA DA SILVA 

Número do RG: 10448282 - 5 

Nome do Pai: BENEDITO CORREA DA SILVA 

Nome da Mãe: NATAUA LOPES DA SILVA 

Data de Nascimento: 01/04/1953 

Data de Expedição informada: 28/06/1976 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 
data acima pelo I1RGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 20/11/2010, às 12:17 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http:;'/vV\ .. v\.v2.ssp.sp.goV.Dí!ôtestaôo/con!'!rrna.drq, informando ocódígo : 
S05Sa699-aff8-4814-a23b-da3bOaOa6dOc 

20/11/2010 12:] 
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..------- - ~. --- --~ 

/~ MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ~ 
\ DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL) 
~ , 

'-, ... _----~ 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 13217212010 - DPF/SOD/SP 

CAROLINA RIBEIRO SANTANA, ESCRIVÃO (Ã) DE 

POLICIA FEDERAL, lotado(a) e em exercício no(a) 

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA - SP, no 

uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa nO 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, 

após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 

- SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de 

antecedentes criminais em nome de JOÃO CORREA DA 

SILVA, nacionalidade brasileira, filho(a) de BENEDITO 

CORREA DA SILVA e NATALIA LOPES DA SILVA, nascido(a) 

aos 01/04/1953, natural de ITAPEVA/SP, CI 10448282 

SSP/SP, CPF 753.229.278-91. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais 
devem ser confirmados pelo interessado ou destinatário, com os 
documentos de identificação; r:":~,~",-,-" .... ", 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página ~ dd'·'ICO POflLiI.i ! '.';;/;:" 

Departamento de Polícia Federal, no ender~'çÓi;!!úlio J<lS \ .. ~ii':.';,:, . 

(http://www.dpf.gov.br);/t\·NP·J:·F r:':'\":'i" 

3) Esta certidão é válida por 90 dias. I 
D 2 JUN l011 

f 

[,!,~~;~;:::~~~1 
'~.. . .. ~ . , .' 

,.' . . ::' ((;' 

https://cmf.dpf.gov.br/SIC-CERT -MF /imprimirCertidaoMainFrame.jsp 22/11/2010 
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001 00797837 CR-RT 
Poder ludi.ciárlQ 

Tribunal de Justiça ~ó-Éstado ~e São Paulo 
" ..... 

Certidão de Distribuições Crirrliiuiis - Fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00797837 de 25 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
25/11/2010, verificou nada constar contra: 

SILVIO APARECIDO DOS SANTOS* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
TJMWJP BQBSFDJEP EPT TBOUPT* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UKNXKQ CRCTGEKFQ FQU UCPVQU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:33557687-4, CPF:263209808-42, nascido (a) em 09/11/1979, em Ribeirão Branco-SP, 
filho(a) de SILINEU PRESTES DOS SANTOS e ALZlRA WERNEK DOS SANTOS, conforme indicação 
feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certiçlão se refere exclusivamente à distribuiçã() promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

,.-
/,Itapeva, 25 de Novembro de 2010. 

// 

~'\. 

~\ 
\ 

! 
J r:~;;~~~;,~ .... 

! I nZJUNZOll 

LI _" ___ ,_",_.r:~ j 
=u;JI._ ...... <f.~~{),.'"., .... ~\ ... ."..,."..,.~, . 

l
' /~~ 
'! li '~itl}:.'// /J 11, • 

, J / [)/í0'L úL, '..-., 
SONIA MARIA-DE PAULA OLIVEIRA 

Escrevente 

11111111111111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 1;)0797837, Identificação= 75523 e Data= 25/11/2010. 



rvv.t!,1~. J UVICIAKlU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2010.0001503011 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: SILVIO APARECIDO DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF de 
número 263.209.808-42, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

I www.j~jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DS5Y1XQ 
4JF98Z hJCSZVhZ9L4QAaN 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h27min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 



Atesta!lo ae ADteceaemes L.nmtnatS - uoverno 00 bS1ll00 oe ~ao ramo nap:llwww~.ssp.sp.gov.ortateslaOo/versaossptpnm.( 

1 de 1 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

'--
secretana da 

segurança pública 

IIRGD -Instituto de Identificação Ricardo Gunibleton DaunL 

I Retorna 

Nome: SILVIO APARECIDO DOS SANTOS 

Número do RG: 33557687 - 4 

Nome do Pai: SILINEU PRESTES DOS SANTOS 

Nome da Mãe: AlZIRA WERNEK DOS SANTOS 

Data de Nascimento: 09/11/1979 

Data de Expedição informada; 19/05/1995 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 
data acima pelo IIRGD da Secretar,ia de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 15/11/2010, ,às 21:01 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm. informando ocódígo : 
3c887344-096c-4d67-b784-e5ef4480ae38 

r,"'7~~;~';~~Ei~-;":" "" "i 
! -", Ih; ,1.1 I\: ~j':"jS \ ./'"lfl'" . ; .• I 

,1':\ NF':.F:f' "'f.'.",,:" " 

I D2JUN201J 

L=~ 
15/11/201021:( 



c) 

<MJ-DPF-Certidão de Antecedentes Criminais> Page 1 Df 1 

, MINÍsfÉiüo DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

", - .. ,- - ........ _---_.-_ ... 
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 13217692010 - DPF/SOD/SP 

CAROLINA RIBEIRO SANTANA, ESCRIVÃO (Ã) DE 

POLICIA FEDERAL,' lotado(a) e em exercício no(a) 

DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA - SP, no 

uso de suas atribuições, atendendo a requerimento do 

interessado e com observância aos termos do art. 14 da 

Instrução Normativa nO 005/2008 - DG/DPF, CERTIFICA, 

após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais 

- SINIC, que até a presente data NÃO CONSTA registro de 

antecedentes criminais em nome de SILVIO APARECIDO 

DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, filho(a) de SILINEU 

PRESTES DOS SANTOS e ALZIRA WERNEK DOS SANTOS, 

nascido(a) aos 09/11/1979, natural de RIBEIRÃO 

BRANCO/SP, CI 33557687-4 SSP/SP, CPF 263.209.808-42. 

Observações: 

1) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais 
devem ser confirmados pelo interessado ou destinatário, com os 
documentos de identificação; 
2) A autenticidade desta certidão DEVE~ ser confirmada na página rê[.d'~m'p;J"Ri--;;:-'" : ' 

Departamento de Policia Federal, no ender~~~;,j,;() {,~~", ,)', " 
(http://www.dpf.gov.br); t C\,hT~'r;c- ~,::,'!<':,I...m'!,'" 
3) Esta certldao é válida por 90 dias. , .... n'~ J~i~ ';nll 

SOROCABA~,Sr '1' ~5.28-de--24/11/201O 
C:!fII~~, 

CAROLINI,l ~~BEIRO SANTANA 
ESCRIVÃO (t\) ipE POLICIA FEDERAL 

SEGUNDA CLASSE - Mat. nO 0010587 
DPF/SOD/SP 

https://cmf.dpf.gov.br/SIC-CERT -MF /imprimirCertidaoMainFrame.jsp 

'"'tfl ' ,':-' ':, ': ,:~~~. (;" n 
. ~).:;':~~;:. .. :~~ 

::;~:"."." Ü~}.:'. '<"',.' ~~~"""'-'I .... " " 

.) . 

22/11/2010 
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001 00797839 CR-RT 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00797839 de 25 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

r_ com.út;>. 
"!fj-J.. ~ 

.9~ .fls • ...1f1i. ~~ 
-t (,) ~ 
~ Rubrica ---2L.. I 

.~ .. Páni~ * ~! _ ~';1. 

* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
25/11/2010, verificou nada constar contra: ._----_._. 
ARIEL APARECIDO ALVES* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
BSJFM BQBSFDJEP BMWFT* * * * * * * * * * *. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
CTKGN CRCTGEKFQ CNXGU* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 410846156, CPF: 342341258-57, nascido (a) em 29/08/1987, em Itapeva-SP, filho (a) de 
RUTH FABIANO ALVES, conforme indicação feita no pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Itapeva, 25 de Novembro de 2010 . 

./ 

I 

!} .~ 

) l{;eUL CA-
.,-' 

SONIA MARI DE PAULA OLIVEIRA 
Escrevente 

111111111111111111111111 111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00797839, Identificação= 44930 e Data= 25/11/2010. 



PODER JUDICIÁRIO 

__ ---I~pDER JUDICIÁRIO _ 
JUSTIÇf/F~~~L D~ PRIMEIRO GRAU ~M SAO PAULO 

\_~ CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2010.0001503023 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ARIEL APARECIDO ALVES , ou vinculado ao CPF de número 
342.341.258-57, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

): www.jfruJ...,jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGSAU5Z6C 
B5MHCQ X7EhKPDV6Z8NTQX 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h28min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 

o<-<-v4~-lc,;,)od<. c~rn/!"",,6. 

~ =t-z6"/&.vit""etc-.. 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.< 

( ) 

1 de 1 

-------~ ........... , 
ATESTADO de' ser:;relar,,sca \. 
Antecedentes Criminais ( segurança pÚb'ica) 

\. <------~-----
"- .. 

IIRGD - Instituto de Identificação RicardõUufT1bleton DaunL 

~& T n-' [J- """-' I- r "i:ii:::flI .. 1 I •• t,< 

Nome: ARIEL APARECIDO ALVES 

Número do RG: 41084615 - 6 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: RUTH FABIANO ALVES 

Data de Nascimento: 29/08/1987 

Data de Expedição informada: 29/08/1987 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida na 
data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 20/11/2010, às 12:35 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://vvwv;!2.s-sp.sp.gov.br-jélt:2S-t,::cloicor;firrna_cfrn, informando o código : 
2deb2d09-2b2e-494a-965a-109836c07408 

20/1112010 12:3 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINJSTÉRIODAJUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12384742010 

o Departamento de polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ARlEL* AP ARECIDO* ALVES, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de NAO TEM e RUTH FABIANO ALVES, nascido(a) aos 29/08/1987, natural 
de ITAPEVAlSP, CI 410846156 SSP/SP, CPF 342.341.258-57. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confonnidade com a Instrução Nonnativa n<> 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

) . 5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 17:28 de 01/11/2010 



.l:'UUhK JUUICIAKlU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

C2 Com . .:., 'lf . ..~ 

. o .. fls. \,G\n ~ 
t: ~O~ 

'(I) ([) 
th Rubrica (,) ,(/) 
''(,;': ~~' .~, "'') L_ ';iJ> 

N°da Certidão 2010.0001502948 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: VILSON CESAR DE ALMEIDA, ou vinculado ao CPF de número 
099.057.338-92, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

~ www.jfruJ-Jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682ZYWIKIF 
4JBE9P X7ELPXAXCa6NWLC •. , .. , ..... _""", ..... " 

F'·~"~~·::r;·1 P{JE\II,1'. ',!::,,' 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. \ ê:~~1f~} ti,':;i:~;::;C"i"':, 

~ 
\ fi L JUN 'l011 

I ! \_>< .. _.:;~~~~~ . l,;: .. ::n-w .... -:·n.l' •• ~. ,. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h20min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 
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001 00069917 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça_é.:~~ad~)de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de ltapeva 

Referente ao Pedido 00069917 de 22 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 

C'. 'v s. ... V' 11.lJl"i' 
~ 'e, 

.2 .. fls. -.l<í\). %r. 
I... (l) 

'cu íJtI') .l.j-. Rubrica ~ " 
.~.. .f? 
.~. In.:. . -1..'1

1 "raglm:r 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
22/11/2010, verificou nada cOllstar contra: ... _ .. ~ 

VILSON CESAR DE ALMEIDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
WJMTPO DFTBS EF BMNFJEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
XKNUQP EGUCT FG CNOGKFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 17285446, CPF: 099057338-92, nascido (a) em 02/01/1968, em Arapoti-PR, filho (a) de 
OSVALDO PAES DE ALMEIDA e APARECIDA ALVES DE ALMEIDA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Itapeva, 22 de Novembro de 2010. 

r.~C''''~~·;;(0·'-p;);;í~7'"' .' "~y 

Il\~;~iI~(l~ii~ í;'\~ \.~;\jrl"·' 

1111111 ~llnlllllllnllln 1019 11111 I r\;NF';": '~~~lnll I 
I GMJyi\0.. Página 1t1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.b~ffuatlaó~o·Fõrum/ 
Tipo= Criminal, Pedido= 00069917, Identificação= 87291 e Data= 22/11/2010. 



() 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12381462010 

o Departamento de polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminaÍs em nome de VILSON*CESAR*DE* ALMEIDA, nacionalidade 
brasileira, filho(a) de OSVALDO PAES DE ALMEIDA e APARECIDA ALVES DE ALMEIDA, 
nascido(a) aos 02/0111968, natural de ARAPOTIIPR, CI 17285446 SSP/SP, CPF 099.057.338-92. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa nO 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados monnados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpfgov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:32 de 01111/2010 

r·,..n~'""""I~., .. :"..,.,,, ..• ~ .... I--""I' " I~ .: '''k<t 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001502954 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOESER ROBERTO ALMEIDA MELO , ou vinculado ao CPF de 
número 345.910.858-48, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

l www.jfsQ.Jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTWM19I8S 
B5QKDQ hJCTWWVaaL9QA6N 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h21min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 
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Poder Judiciário 
001 00069916 CR 

L Com.C/, 
~~.. I'J~ 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00069916 de 22 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 
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* 
* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
22/11/2010, verificou nada constar contra: 

JOESER ROBERTO ALMEIDA MELO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPFTFS SPCFSUP BMNFJEB NFMP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
LQGUGT TQDGTVQ CNOGKFC OGNQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG: 42680757, CPF: 345910858-48, nascido (a) em 13/11/1986, em Itapeva-SP, filho (a) de 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA MELO e CLEIDE FOGAÇA DE ALMEIDA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Itapeva, 22 de Novembro de 2010. 

SANDRA 

1111111111111 1111111111111111111 11111111 1111 1I 111 11 I1 I1 1IIIIIIml 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00069916, Identificação= 49935 e Data= 22/11/2010. 



: \ 

() 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12382342010 

o Departamento de Polícia Federal CBRTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de JOEZER*ROBERTO* ALMEIDA *MELO, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOSE ROBERTO DA SILVA MELO e CLEIDE FOGAÇA DE 
ALMEIDA, nascido(a) aos 13/11/1986, natural de ITAPEV AlSP, CI 42680757 SSP/SP, CPF 
345.910.858-48. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Nonnativa nO 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foÍ expedida com base nos dados ínfonnados, os quais devem ser confirmados pelo ÍDteressado ou 
destínatário, com os documentos de ídentificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia FedernI, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infonnados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:45 de 01111/2010 
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PUDER JUDICIAKlU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA..-fE'DERÃLDE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

(. -' 

\ - -'--._- .CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Página 1 de 1 

N°da Certidão 2010.0001502963 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: WEVERTON DENIZ RIBEIRO, ou vinculado ao CPF de número 
353.624.558-77, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 
~-._ .. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

)1 www.jfmJ.-Jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682ZYWIMDP 
B5hC6V 4I6B7W4WDLF4Y4A 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h21min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 



001 00069912 CR 
Poder JudiciáriQ 

Tribunal de JU,~tiça. do Estado)de São Paulo 
_....... . 

Certidão de Distribuições-CriminaiS - Fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00069912 de 22 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. 

* 
* 
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o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
22/11/2010, verificou nada constar c~~tra: 

WEVERTON DENIZ RIBEIRO* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
. XFWFSUPO EFOJA SJCFJSP* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

YGXGTVQP FGPKB TKDGKTQ* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:46211803-4, CPF:353624558-77, nascido(a) em 13/02/1990, em Itapeva-SP, filho(a) de 
WILSON SILVERIO GOMES RIBEIRO e GENI RODRIGUES DENIZ, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

Itapeva, 22 de Novembro de 2010. 

/ 

1111111111111 
Página 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site (http://www.tj.sp.gov.br), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00069912, Identificação= 92287 e Data= 22/11/2010. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 12381602010 

o Departamento de polícia Federai CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de WEVERTON*DENlZ*RIBEIRO, nacionalidade 
braslieíro, filho(a) de WILSON SIL VERIO GOMES RIBEIRO e GENI RODRIGUES DENIZ 
RIBEIRO, nascido(a) aos 13/0211990, natural de rrAPEVAlSP, CI 4621180304 SSP/SP, CPF 
353.624.558-77. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n'" 00512008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quáis devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Policia Federa1~ no endereço 

(http://www.dpEgov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram. substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:35 de 01/11/2010 



PODER JUDICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2010.0001502877 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ELIEL FERREIRA LEITE , ou vinculado ao CPF de número 
099.354.178-08, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo .. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço nO 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

) \ www.jfruJ-Jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6DS4672L 
hKFZTN FBh4RSFVA9aaMAT 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 25 de novembro de 2010 às 14h14min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2° Andar - São Paulo - SP 
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001 00069914 CR 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Itapeva 

Referente ao Pedido 00069914 de 22 de Novembro de 2010 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

* 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
22/11/2010, verificou nada constar contra: 

ELIEL FERREIRA LEITE* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
FMJFM GFSSFJSB MFJUF* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
GNKGN HGTTGKTC NGKVG* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

RG:18663226-5, CPF:099354178-08, nascido(a) em 27/11/1966, em Itapeva-SP, filho(a) de 
JOSÉ RIBEIRO LEITE e IDA FERREIRA LEITE, conforme indicação feita no pedido de 
certidão. 

*** Nada consta contra o nome informado acima. *** 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acimà indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 

1111111111111111111111111111 

Itapeva, 22 de Novembro de 2010. 
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Página 1/1 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), informando o Fórum, 
Tipo= Criminal, Pedido= 00069914, Identificação= 33729 e Data= 22/11/2010. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIsTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

ND 13193122010 
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o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ELIEL*FERREIRA *LEITE, nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de JOSE RIBEIRO FOGAÇA e IDA FERREIRA LEITE, nascido(a) aos 
27/11/1966, natural de ITAPEVA/SP, CPF 099.354.178-08. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confornlidade com a Instrução Normativa n° 00512008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na pâgina do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 10:49 de 22/11/2010 
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ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ARTISTICA 
COMUNICAC . O SOCIAL "DISTRITO DO GUARIZINHO" 

Listas de Associados 

Nome ......... : Natanael da Silva 
CPF •...•....... : 369.474.718-42 
RG. ............. : 44.654.197-7 
Endereço .... : Rodovia Faustino Daniel da Silva Km 27,5 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ......... : Ivani Donizete da Silva 
CPF ............ : 051.877.578-06 
RG. ............. : 18.782.187 
Endereço .... : Rodovia Faustino Daniel da Silva Km 27 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ......... : Marcia Mariano de Camargo 
CPF ............ : 300.720.518-25 
RG. ............. : 34.463.485-1 
Endereço .... : Rua Francisco Carlos de Lima, 31 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ......... : Maria Madalena de Camargo 
CPF ............ : 198.238.728-99 
RG. ............. : 29.116.673-8 
Endereço .... : Rua Francisco Carlos de Lima 21 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ......... : Jose Aparecido da Silva Leite 
CPF ............ : 177.197.578-40 
RG .............. : 28.950.820-4 
Endereço .... : Rua Francisco Carlos de Lima 12 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ......... : Benedito Pedro da Silva 
CPF ............ : 020.888.828-47 
RG. ............. : 9.487.666 
Endereço .... : Rua Francisco Carlos de Lima 41 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 
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Nome ......... : Juvenal Aparecido Nunes 
CPF ............ : 132.831.148,.20 
RG. ..... _ ..... : 22.212.428-3 
Endereço .... : Rua Francisco Carlos de Lima 11 
Bairro ........• : Distrito do Guarizinho 
Cidade ......• : ltapeva-SP 

Nome ......... : Valdir Tavares da Silva 
CPF. ..•...••... : 182.271.968-29 
RU ............. : 28362.080-8 
Endereço .... : Rua Joaquim FabianO' Filho sfn 
Bairro_= Distrito do Guarizinho 
Cidade .. _.: Itapeva..SP 

Nome ......... : WIlson Francisco Ribeiro 
CPF ••.•...••.•. : 202.440.908-31 
RG.. :: 32.296546-9 
Endereço . ...: RuaDorival Bueno de Oliveira 21 
Bairro. ____ .: Distrito· do GuarizinJIo 
Cidade ___ : Itapeva-SP 

Nome ...... _: Valdemír Melo da Süva 
CPF. ..........• : 198.084.208-69 
RG. ..... _-= 32.296546-9 
Endereço .. ..: Rodovia FaustínoDanieIDa Silvasfit 
Bairro ... _ ... ': Distrito doGuarizinho 
Cidade .. .....: ltapeva-SP 

Nome.._ ... : CJamCamifaPereimLeite 
CPF. ........... : 356265.12g... 70 
R<L. __ • 42.680.703..:0 
Endereço ... .: Síto Água Limpa 
Bai'rro ___ ••• : Distrito d0'6uaI'izinfio 
Cidade ...•.•. : Itapeva..SP 

Nome ....... ..:ValériaAlves Rioeiro 
CPF ............ : 393.230.238-92 
RG ... ____ .:: 47.670.431-5 
Endereço •.. .: José Grecco 60 
Bairro~ ... _: Bairro da caF~-Distritodo6u.arizinho 
Cidade .....•• : Itapew..,SP 

Nome_ ...... :Valdir Aparecido Melo Currea 
CPF_ ........ : 360.926.66&-63 
RG. ••.•• m_ ••• : 43.003.199-3 
Endereço .... :Sftio Água Limpa 
Bairro ......... : Distrito do GuariZinflo 
Cidade ....... : ltapeva-SP 

1
'''"'~_C'.~:7í;:;:I-''I~iJ':~·(~;' . 

. ' ~:'" '.' : 

J~:d:':i~~!nG ü8S ~.,[,r;":. 'I 

(\.>NF"~F;F t·:" j;" ~ , 

I 02 JUNZ011 

L-.~ .. __ "c.~ _ .. .,n'l..~",,"-_"""=..q;. _ .. ,' .,~ .... '.~' 



( 

Nome ......... : Izolina de Oliveira Muzel Filha Gomes 
CPF. ........... : 105.929.058-88 
RU ..•.......... : 28268.430-X 
Endereço .... :Fazenda Várzea 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ..••.••.• :Luciano Galvão de Oliveira 
CPF ..•..•.....• : 225.072.788-03 
RU ............. : 35.142.250-X 
Endereço .... :Bairro dos Queimados 
Bairro ...••••.. : Distrito do Guarizinho 
Cidade .•.•... : Itapeva-SP 

Nome ......... :Daiane Lopes de Melo CQrrea 
CPF. ........... : 341.314.298-45 
RU ............. : 42.680.738-8 
Endereço .... :Smo Água Limpa 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinbo 
Cidade ....... : ltapeva-SP 

Nome ...•.•..• :Ricardo Ferreira Fogaça 
CPF ..........•. :3L!b<J91ll3-~~ 
RG ............. : 42.680.766-2 
Endereço .... :Rua Honorato Gonçalves de A1meida 1115 
Bairro ..... ___ : Distrito do Guarizinho 
Cidade .•..... : Itapeva-SP 

Nome ......... :Valdecir da Silva Bueno 
CPF. •........•. : 122.981.058-71 
RG. .•.• ~ .••.•.. : 23.079.412-9 
Endereço .•.• :RuaAntonio de Lara sinO 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinho 
Cidade ....... : ltapeva-SP 

Nome ......... : Edneia Gomes Pereira 
CPF. ..•........ : 160.164288-17 
RG .......•..... : 27.054.449-5 
Endereço .... :Joaquim Fabiano Filho sin° 
Bairro ......... :Distrito do Guarizinho 
Cidade ...•..• : Itapeva-SP 

Nome .•....... :Bnma Candida da Silva Ruivo 
CPF. ........... : 214.529.458-96 
RU. . ... ...: 42.680.942-7 
Endereço_.:Honorato Gonçalves de Almeida 814 Fundo I 
Bairro ......... : Distrito do Guarizinbo 
Cidade ....... : Itapeva-SP 



Nome ......... :Flavio Luiz Ruivo 
CPF ............ : 267.601.648-22 
RG. •.•.••.•.•••• : 34.334264-9 
Endereço .... :Honorato Gonçalves de Almeida 814 Fundo 1 
Bairro ......•.. : Distrito do Guarizinbo 
Cidade ....... : Itapeva-SP 

Nome ..•...... :Felipe Daniel da Silva 
CPF .......•.•.. : 368.829.628-12 
RG. ...•....•..•. : 44.654.200 
Endereço .... :Honorato Gonçalves de Almeida 814 
Bairro •...•.... : Distrito do Guarizinho 
Cidade .•..... : Itapeva-SP 

Itapeva-S~ 13 de Novembro de 2010. 



\ 

,I 

~tP·com.ÚJl~ 

.:' fls. -1E.!f ~~\ 
~ (J UI 
~ Rubrica-X.-
/0.' 0'? 
~~- ~ 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO' CARTÓRIO DE 
REGISTRO' CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA 
DE ITAPEV A ESTADO DE SÃO PAULO 

,I 

Oficial de Registro de Civil de Pessoa Juridlca 
• '. da Cornarca de ltapeva/SP 

:1" 

:,': .... ' - 03 161 
MIÇPOFILMI" "lO 

'. 

. ... 

ASSOCIAÇÃO . COMUNITÁruA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DO GUARIZINHO, 
pessoa jurídica '··de direito. privado~ devidamente registrada nes.se 
~artório sob o nO 2477~ por sua representante legaI que esta subscreve, 
mui respeitosamente a V. sa vem no sentido de requerer o registro da 
Ata da Assembléia Geral Extraordinária, com as modificações 
ocorridas no Estatuto Social., conforme cópias em anexo. 

Nestes termas 

P .E. Deferimento 

Itapeva em 16 de novembro de 2010. 

~UE~~ITE 
PRESIDENTE 

Ôlf'lbCIAi.. as RSQI~"RO DEi iMÓVEIS 
DA COMARCA 05 ITA~eVA· SP 

Bel. Luiz. Antonio Lagos de Magalhães 
OFICiAL 

Mar/na Inêz frllaano Legas de~V1agalhães 
ESCP.I:'.'S~~1'E Sl!BSTITUi)). 

Comarca de Itapava "estr~~':~~~~:~:'~,;, ;~ .. 
I C .. nY'·:~.::· r"')i'; . 
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CÓPIA AUTENTICA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA. CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO "DISTRITO DO GUARIZINHO" 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL, ARTISTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICACÃO SOCIAL DO '''DISTRITO 
DO GUARIZINHO", especialmente convocada para o dia 07 do mês de novembro do 
ano de Dois Mil e Dez, às 14:00 horas, na sede da Associação sito a Rua Ma. ... tinho 
Daniel da Silva nO 37, Distrito do Guarizinho, município e comarca de ltâpeva, 
Estado São Paulo. A Assembléia foi convocada pela Diretoria Executiva a1.Tavés de 
sua Presidente Suelen da Silva Leite, nos termos do artigo 20, letra "g" do Estatuto 
Social, para deliberação no tocante as mudanças no Estatuto Social, atendendo 
solicitação do Ministério das Comunicações- Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços; b) Demais assuntos de interesse 
da associação. Os trabalhos tiveram início às 14 horas sob a presidência de Suelen da 
Silva Leite, a qual convidou-me Vilson César de Almeida para secretariar os 
trabalhos. Ato contínuo fez uma exposição sobre os motivos da convocação da 
assembléia, com a leitura da carta recebida do Ministério das Comunicações -
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços. Após analise dos pedidos de mudanças no Estatuto Social, indicadas pelo 
Ministério das Comunicações do governo federal, restou deliberado, por unanimidade 
as seguintes modificações: O artigo 11 passa a ter a seguinte redação: "Artigo 11 ,. 
Serão admitidos no quadro social, a critério da Assembléia Geral todos os m'oradores 
homens e mulheres, proprietários ou não de imóveis situados dentro da área da 
abrangência sem limitações de área podendo atuar no DISTRITO DO 
GUARIZINHO (Bairros do Guarizinho, Capuavinha, Chapada. Conquista, Caputera. 
Nunes, Cabeceira, Amarela Velha e Cercadinho e Adejacencias) conforme o ma.pa 
oficial do Município de Itapeva.". O artigo 15 passa, a ter a segLiinte redação: Artigo 
15 - A admissão dos associados se dará independente de classe social, nacionalidade, 
sexo, raça, cor e crença religiosa, e para seu ingresso, o interessado devera preencher 
ficha de inscrição, e submetê-la a aprovação da Assembléia Ger~l, 'que observará' os 
seguintes critérios: a) Apreseritar' a c~dula de identidade; b) Concordar com o 
presente estatuto, e expressar em sua atUaçãb na Entidlide e fora dela, os princípios 
nele definidos; c) Ter idoneidade mora.! e reputação i1ibàd~;d)'Em caso de associado 
contribuinte, assumir o compromisso ''de honrar pontualmente com as contJ.~ibuições 
associativas.". O artigo 36 terá a seguinte redação: " Artigo 36 - Os saldos apurados 

o no fim de cada exercício serão depositados em Conta Bancária e poderão ser 
~ aplicados a critério da diretoria, sempre na consecução das fmalidades institucionais 

/ .......... 

'ã da associação.". Fica suprimido o artigo 43 do estatuto social, 'procedendo-se a I 

'irenumeração dos demais, vez que a matéria já é tratada no artigo 38. Em seguida foi ,r:r.~7ir.(;"í;tJ8~~~·': ""'::"'1: 
~colocado a palavra livre e ninguém querendo fazer uso dela a presidente solicitou ao ":illÍ;;,Únc ;Ji',S I,~}rr!.'·h·:, . 

~1 o Secretário que procedesse a lavratura da ata, suspendendo a assembléia por 30 I C\Nr'T::' ('''',,'; . 

~trinta) minutos. Após a lavratura da ata, foi a mesma lida e achada em tudo I 
conforme, seguindo assinada por todos associados presentes. Assinados: Eliel' D 2 JUN Z011 j 

~fit&,l Suélen da Silva Leite, Vilson César de Almeida, João Correia ela 11 

DE ITAP VA ' 1 j i.u .... ~j:rlO P~.:hm. 373 F!Fall(1S1 3S2Q.fJ.47( ~. o . 
'-UTENTICAf,.MJ.Autentico;; pre5-entt C~lóI 'IS".&: =-===-:;;,:~::-==, :!W-~ 
ft!"r~rjfi(~ conf"rm(~(')f,~m.l~mlm ~. p I 'd ~~ '.- ,fl"·~t, I 

w.,;n',d"oi'""'rlOllI1' ~. OficlaldeReglstrodeClvJlde eSS08-1UrlICa f'.\ ~ 
5"'~ da Comarca QIi! lIapI'va/SP \~' I, . 
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. "', 
Silva, Weverton Deniz Ribeiro, Ariel Aparecido Alves, Rosirene Aparecida Alves 
Rodrigues de Almeida, Joezer Roberto Almeida Melo, Aparecida Alves de Almeida, 
Josemar Cristóvão da Silva, Odirlei Lopez Queiroz, Adelia Crisfiane Fogaça, Gilma 
Melo Correa, Gilberto Angelo Melo Correa, Argemiro Melo Correa, Cleusa Jardim 
Martins, Leonor Alves Rodrigues, João Correa da Silva, Kleber Fogaça Bueno, Maria 
Claudia de Almeida Fogaça, Sabrina Rodrigues de Alnieida, Ana Maria Galvão dos 
Santos, Juliano Almeida Melo, Claudinei Correa de Souza e Silvio Aparecido dos 
Santos. 

~~,'>~,.!tapeva, 07 de nov~mbro de 2.010 

" ;:' ';" '~', 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

rl/'Í~, 
.#~ - ~'I=" .. 

4:' 9.\0 \, 
'~~f./ /) ~. 

~--------------------------------------------------------------------------~ 

Identificação do Processo 
\,. 

Número: 53000.045073/09 Localidade/U F: Itapeva - Vila Guarizinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTíSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: ~?CIALPlillffJa~\Io9 DE&M~~~~~Hon Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4248 23S4249 
Distância A:B 0.17 

(IBGE) 
Longitude 48W5108 48W5102 

Processo 
I 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

'8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37 , Distrito de Guarazinho 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

1. . "' '-:'. !!(:'~i POR! l' 

12. Conclusão da Análise t 
i :"':::'\::':'li:ili'J {jRS 1· .... O.ir: .. 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico! C-'!\Fr~' ,..,.,;., 
" ~ I 

i'. ; , A 1\ ! n ') 111M', 

"'y~ I 
u ~ ~ 

,.. \) )ll~~ L-.·~·-~ ;..-........ 
v VRegina Aparecida Monteiro. ) õ:::Iom...,...,..,.".,. ...... ~......- --.•• " ":.- ... 

(Analista) 
, 
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M1NISTÊruO DAS COMumCAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLisE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° ~ 1 J LI --:tiO !Q/RADCOMIDOSiSSCE-MC 

o 
(Y..) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arqlrlvado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

(.f11-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ , 
(_)~ CJIm:vridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação dl;l. seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) Qumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABlLITADA 

I 

observ~ 'J' -
"" p (. .t-1.1 u I~ -

Brasília, J g l ) 2/.-:.;A,--o_ Analista responsável:,_-+~-,-vJ_~ ___ t5_~ ______ +-_ 

. . V/ SIAPE: 15.~ ~S tJ 
/ .,! •. 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

<LJ Cumpridas integralmente , 
L-) Cumpridas p.atci~ente, restando à apresentação da seguinte doctimentação: 

Observações: 

'(J J 

.... '!: .. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO :-+ 
, , 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 51.-1 :- -"-'Y\'-"'AI!.4!.rt:o-'('"""? .... ""-'O~='o=ton..!..,-!F-'v1c.:...I\...::..-, _________ _ 

DENOMmACÃO: 

CNPJ - FLS. i i O ___ H.' 0'15. i'\ ').. IOfYD1-COQ 

,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 1 ?f- o- Jt~'1-

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃQ -,FLS. '~3 .t. 1. 3 ':t 

ATADEALTERAçÃOmEFINIçÃO.:PADENOMINAÇÃO-~LS. '. ..... 

. ) 

3d H!SJn,,, 9"Min K;9Kin", ' o I 

.A,no.,n(j~ 
\ 

53 R . .\63 

. . 
(l é"""b"",r';;b J" 9.i-k, ftdmion Q: 'dl) ~!I!"r...((, J! 01,00'2, ! ~J.-d"0 Q; Jfh.!]~ Q, d 01 

I 

O' 
I 

'. j 

Analista responsável:.....:._<'f->-..""Jw.;n ab~,~,r!lJ,,;~UJ\flPtg: ~r..."t.L\XOo-,""'=--_______ _ 

SIAPE: J H 1~ 56 
'Pd,'c .f..I1Í.\ ~arreto '\!iá~'!a 11ocfÍ!~ 

f,!ô.p, n." i767~.o . 
/l.r.;;;iS~,ê' Tecnico·hdmullstratlvo 
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comt.IIM 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,:-,,&-i, /1 ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA i7i'·.P\§.~L ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 'c:[. . I- ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/~.\)\·,t·,;\í"l\=f--I' 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 '\~. "l:..~ 

.~ ..... '2> 

/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Senhora 
Brasília, /6; JJ6) j) (Z G foi ;3Ro de 2010. 

SUELEN DA SILVA LEITE 
Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação do Distrito de 
Guarizinho 
Rua Martinho Daniel da Silva, n° 37, Distrito do Guarizinho 
18400-000 / Itapeva - SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000045073/09, na localidade 
de Itapeva - SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

l.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.l) de.claração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, liiifeW:~.iP.i.Fr.tá sUp's .~. 

transmissões; " ,'. :i".ÚliC ·.j'lS · ... 1~· . 
I :'. h)r" í;:- 1''''.;. 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade obj:f~~~~-f-- P , 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalaçãôY do....~')C..) 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até . 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~L, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dB~t da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser rorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr o para cumprim~Il:t~7'~?~~;:J8! 1(:~ .' 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do mentaç~o e~via~1 ~~X~,ftól;jí:',s \.~orr:."",· 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confor e determmaçao dlSRq~t~cpo c:':;': " 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. \ . 

, ~A/l 
CARLOS ALB~TO FREJ.RE RESENDE 

Diretor do Departamento d~,,6utorga de Serviços 
..... 

RAM - Prac. N° 53000045073/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Departamento dttOutorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicaçõ~ . . _. -.-

Brasília - DF \ 

Referente ao processo n.O 53000.045073/2009/ 

Prezado Senhor: 

\ 
!~ 

",.-", 

\ 

SR.ú.8fLf.ú ... DF 

A _ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, 
ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
DISTRITO DE GUARIZlNHO, entidade pJetendente a autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitáiia no distrito de Guarizinho, 
município de ltapevá:, Estado do São PauI()~ vem encaminhar a V. Sa. a 
documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.o 0112004 (projeto Técnico). 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

ltapeva (SP), 17 de Janeiro de 2011 

sueIen~Leite 
~;~~:~e 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~1 / 01 /Joll. 
____ .u ...... _ .... _ ... "-'.p ~ 
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ExmoSr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Referente ao processo n.o 53000.045073/2009 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, 
ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
DISTRITO DE GUARIZINHO, entidade pretendente a autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária no distrito de Guarizinho, 
município de ltapeva, Estado do São Paulo, vem encaminhar a V. Sa. a 
documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 01/2004 (projeto Técnico). 

Nestes Termos 
Pede Deferimento 

Itapeva (SP), 17 de Janeiro de 2011 

suelen~Leite 
~:d~~~:~e 

I(IlPJlllf • Substituta do Tabelião.21 
....,~"-::;1;'n.n. Pio • ~screvel'lle Substituta ~; () 
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, Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualizacão cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 21/08/2009 

NOME EMPRESARIAL 
)SOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL, ARTISTICA DESPORTIVA E DE COMUNICACAO SOCIAL DO DISTRITO DO 

I . ~IJARIZINHO 
I 

• ,rULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO GUARI 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99·6·00 • Atividades associativas não es eclflcadas anteriormente 

CCDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CCDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399·9· ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R MARTINHO DANIEL DA SILVA 

I CEP I I ~AIRRO/DISTRITO 
~~~8~.4=20~.~00~0 ____ ~. ~.G~U~A~R~IZ=IN~H~O~ __________ ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,iTUAÇAO ESPECIAL 
'*#1""'** 

I ~~MERO 
I MUNIClplO 
.ITAPEVA 

I COMPLEMENTO 

rm=--I 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/08/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL * ••• .,..*1Wt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 17/01/2011 às 10:29:35 (data e hora de Brasilia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil-17/01/2011 
\. n1JUNI0\\ 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços d~~:i~1 Radiodifusão 'l:' 1'· .. ·(--···· .. ·. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I - I uso EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENONrrNAÇÃOSOC~ 

IAI S I S lolel lelolMlulNI lelulLITlulRIAILI IAIRITI Í I s ITI IlelAI IDIE I S I 
DENONrrNAÇÃOSOC~(CONT~AÇÃO) CGC 

Ip lolRI T I IlvlAI I clolMI I S 101 C I IDI I I S I It 1110 19151219121 O lo I O It lo 101 
DENONrrNAÇÃO DE FANTASIA . 

INlolvlAI lel'ulLITlulRIAI IFIMI I I I I I I I I I· I' I I I I I I I I I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I IRlulAI IMIAIRITI I INIHlol IDIAINI I IEILI IDIAI I S I IILlvlAI INI ° I 13171 
LOGRADOURO(CO~AÇÃO) BAffiRO 

i ) I I I I I I I I I I I I I I InlllslTIRIIITlol IGIUIAIRlllzlllNIHlol I 
CIDADE . UF 

I I I T I A I p I E I V I A I I I I I I I I I I I' I I I I I I I I I I I I I I I S I p I 
CEP FONE FAX . 

11181410101-1010101 1011151-13151211151016141 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL '. 

Itlelclclhlilolvlelilclulllolsl@lylalhlolol.lclolml.lbIrl I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA lRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IRlulAI IMIAIRITI I INIHlol IDIAINI I IEILI' IDIA" I S I i ILlvlAI INI ° I 13171 
BAffiRO . CIDADE 

IDIIlslTIRIIITlol IGIUIAIRlllzIIIN'lIJIQI IIITIAlplElvlAI I 1 I I I 1,1 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF COORDENADAs GEOGRÁFICAS . .... ., J • ,.' 

I I I I I I I I I I I I I ~ I 2 I 3 °I 4 I 2 'I 5 I O" I s " 4 I 8 °I 5 I l' 11 I O" I w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

) IRlulAI IMIAIRITI I INIHlol IDIAINIIIEILI IDIAI IsIIILI~I~1 INlol 13171 
BAffiRO CIDADE 

IDIIlslTIRIIITlol IGIUIAIRIIlzlIINIHlol IllTIAlplElvlAI I I I I I I I 
CIDADE (CONT~AÇÃO) UF 

I I I I I I I I I I I I I' WxJ 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

ITIElclLIAIRI IEIQlulllplAIMIEINITlolsl IEILIEITIRlôlNIIlelolsl ILITI 
MODELO pOTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I T I E I C I 11 11 13 I I I I I I I ·1 I 12 I 5 I , I O I Watts . 11 O I 7 11 17 I - I O I 3 I - I O 13 I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I InlEIAILI I I INlnlúl s ITIRI IIAI lEI IclolMIÉIRI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I - 10 I , 101 dB 13 I O I , I O Im I I I 3 I O I , I O Im 



9 - LINHA DE TRANSMISSÁO 
FABRICANTE MODELO 

, , 

IRIFI s I IRIAIDI I 101 IFIRIEIQIUIE'INICIYI I s lyl s I I R I G I C I 12 11 1'3 I. ;".1' I 

COMPRIMENTO (L) 

141'OI,101m 
ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

141,11191dB 

Perdas na linha (PL)=.L..AL. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA iuL) 
1111,1617dB 

:f!!!d 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

EFICIÊNCIA DA LINHA (..,) 

101 , 16181 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TI) = 10 log (0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,68) = -17,69 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potênda efetiva irradiada(ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) ~ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.1) = 107 + (-17,69) - 20 log 1,0 = 89,31 (dBJ.1) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL APROVADO: 200 (f = 87,9 MHz) 

RAZÃO SOCIAL COMPLETA: Associação Comunitária, Cultural, Artística, 
Desportiva e de Commiicação Social do Distrito de Guarizinbo ' 

13 - DADOS DO ENGENHEffiO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAIRI IIAI IDIEI IFIÁITI I IMIAI IGlolMIElsl IFIEIRIRIEI I IRIAI I I I 
REG.CREA ENDEREÇO' 

101610111010151514181 IRlulAI IDlolMI IvIAILlvIEIRIDIEI,1 1211141 I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I p I I I R I A I N I G I A I I I I ,I I 
CIDADE DF 

IslÃlol IplAlulLlol I I 1I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I WRJ 
CEP TELEFONE FAX ' 

I O /412 1611 1 - I O 191 O I 11 11 I - 12 I O I 613 I 4 I 8 I 1 19 I I /111 I • 12 I oi 613/4/8/1 191 1 
E-MAIL 

IglolmlelslelslalvlilaIBllol@lglmlalilll.lclol~1 I I I I I 1I I I I I 

DATA 

11 Isl/ I O 11 I/ 12 I O 11'11 I 



Exmo Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, . CULTURAL, 
ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
DISTRITO DE GUARIZINBO, entidade pretendente a autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária no distrito de Guarizinho, 
município de Itapeva, Estado do São Paulo, declara que: 
a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 

interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Atenciosamente 

Itapeva (SP), 17 de Janeiro de 2011 

r-c-~~~(:c)"Pl'Jfii-:~' ..... . . 
i ':·.;liÍ~,i'i·iG (J!\~: '.:'!''''' .' 
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DECLARAÇÃO 

o abaixo assinado, responsável pela ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DE GUARIZINHO, 
entidade pretendente a autorização para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária no distrito de Guarizinho, município de Itapeva, Estado do 
São Paulo, declara, para os devidos fms, que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma 
Complementar nO 0112004. 

Atenciosamente 

Itapeva (SP), 17 de Janeiro de 2011 

SUieltfmt1~~'á Leite 

Q "g~iJfIª Rg(jfi~ya.~ I<IlPflí!' • Substltulft d{l lulJjllníl . 
OAl1il SIlva 5antll6 f'lp, ~~fijVeflle 5ubtlltut~ 



Exmri Sr. J} .. , ". 
Diretor d~~epartamento de Outorga de Serviços 
Departamento de Outorga de Serviços 
Secietaria de Serviços de' Comunicação Eletrônica 
Ministério das ComunicaçÕe.s . . ,',.. ~:-: 

.. " . '. 
: " 

Prezado Senhor: 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, 
ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO 
DISTRITO ;DE GUARIZINHO, entidade pretendente a autorização para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária no distrito de Guarizinho, 
município de Itapeva, Estado do São Paulo, vem informar que utilizará o 
nome de fantasia "Nova Cultura FM". 

Atenciosamente 

Itapeva (SP), 17 de Janeiro de 2011 
't~~ 
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CARACTERíSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ......................................... 87,5 -107,9 Mhz 
Impedância de entrada .................................... 500hms 
Polarização .............. ...... .............. ......... ........... Circular 
Potência máxima por elemento ......... .............. 300 Watts 
Ganho por elemento ........................................ -1 dBi (-3.15 dBd) 
Circularidade......................................... ........... +1- 2 dB 
VSWR .............................................................. < 1 .1 : 1 
Área exposta por elemento ............ .................. 0,052 m2 

Carga ao vento por elemento .............. ............ 4,98 Kgf 
Peso por elemento .... ...... ............... .......... ........ 3 Kg 
Dimensões por elemento (C x L) ..................... 1370 mm x 1200 mm 
Resistência a Vento ......................................... 120 Kmlh 
Conector ......... ........... ........... ........................... UHF Fêmea 
Proteção elétrica..................... ..... ...... ......... ..... Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

FC N 

~ , 
FM CIRO N° de elementos 

DADOS de OPERAÇÃO 

• C= Comprimento L= Largura 

Hou S 

~ 
H= UHF Fêmea 

S= Flange ElA 7/8" 

xxx 

'" Canal 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com o ganho e frequência de operação solicitada pelo cliente 

* As informações contidas neste documento sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

02 JUN20l/ 



Diagrama de Azimute na 
polarização Circular 
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Diagrama de Elevação para 1 elemento 
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(' ) Diagrama de Elevação para 3 elementos 
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Diagrama de Elevação para 6 elementos 
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Diagrama de Elevação para 2 eleme~~bíir~ 
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Diagrama de Elevação para 4 elementos 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, . AGeNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

ANAfEl 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(Intransferfvel) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 2310612003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO.IRIS 
37640.000. SANTA RITA DO SAPUCAI· MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 20030526.02012, emitido pelo OCD • IBRACE • Instituto Brasileiro de 
Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é valida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condiçOes estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 
Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

! 

Modelo(s): 

''aC113 
J 

Serviço/Aplicação: 
Serviço de Radlodlfusao Comunitária 

Caracterlstlcas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Sald Deslgnaçãº.dg Emissões 
MHz b:C."''';-' 

878 a 108 O 25,0 ,~80KI7:3E~t,. 

87 8 a 108 O 25 O .• iH256KF8EW 
Quando do seu fomeclmento, os produtos devem estar ajustàdÔê·{n~(é.jpºiêncla(s) e freqUência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. ";~:).~!.t\71,;j';. 

, ~. ?:\~:!::'~:{:~? 
'-'t:.;"· 

... ::.~.:à.. ,'"\-, . :'i.:V·:~;i·:~\~:~;··' . Observações: 

. (~:;~1~~~~jcs~t,r\~"t~·i.:;'i', 
Constitui obrigação do fabricante do produto no 8ra.~!!lPL .. .. ~ identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
Resolução Anatel nO 242, em todas as unldades'co'" antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificaç '. 

I 
,ó' Informações constantes deste 
.~mologação, disponlvel no . 

de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de engenheira responsável pela instalação da 
estação de Rádio Comunitária para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL, ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL DO DISTRITO DE GUARIZINHO, entidade pretendente a 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
distrito de Guarizinho, município de Itapeva, Estado de São Paulo, na Rua 
Martinho Daniel da Silva nO 37, declaro que: 
- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da Norma nO 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
As coordenadas geográficas, na padronização WGS84, são: 23 o 42' 
50" S de latitude e 480 51' 10" W de longitude 

São Paulo ), 18 de Janeiro de 2011 

~afi~ãtim7d~~---' 
CREA nO 0601005548 

1'''"'''~''~~'''' ' ....... 
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DECLARAÇÃO DE AEROPORTO 

Declaro, para os devidos fms, que a estrutura de sustentação 
do sistema irradiante da emissora de FM - Comunitária, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DE 
GUARIZINHO, localizada na Rua Martinho Daniel da Silva nO 37, 
distrito de Guarizinho, local de coordenadas geográficas 23° 42' 50" S / 
48° 51' 10"W, no município de Itapeva, Estado de São Paulo, não interfere 
com os gabaritos de proteção ao vôo dos aeródromos e aeroportos da 
região. 

~cPL~ 
fu'íga Maria de Fátima Gomes Ferreira 
CREA nO 0601005548 



PARECER CONCLUSIVO 

A instalação da emissora. de Rádio Comunitária no distrito de 
Guarizinho, município de Itapeva, Estado de São Paulo, proposta pela 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL, ARTÍSTICA, 
DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO DE 
GUARIZINHO, desde que efetuada conforme o indicado no formulário 
em anexo, atende às exigências das Normas Técnicas Relativas ao Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em vigor. O contorno 91 dBu da emissora 
fica situado dentro do raio de 1 (um) Km de distância da antena 
transmissora em qualquer direção. 

ENGENHEIRA RESPONSÁVEL: 

Nome: MARIA DE FÁTIMA GOMES FERREIRA 
CREA nO 0601005548 
Data: 18 de Janeiro de 2011 
Assinatura 

nga Maria de Fátima Gomes Ferreira 

Í":- .. _--;"t...,.,.,." ........... ~ •••• "----. 
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18/01/2011" - BANCO Dü flRNm - 10:05: 15 
051013485 0008 

, . OUVIDOR IA SS 06118 729 liG/a 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

BANCO 00 BHI\SlL S,A. 
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CONSICLI-IO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOi\o1IA 
DO ESTADO DE SÃO PAliLO 

1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11 

- VINCULADA A ART NO 

,DA ART 

ARTs VINCULADAS 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Jurídica 

Declaro ser dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto n O.5.296j2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação. de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 

,Sao Paulo 
17/01/2011 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá' ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha dígítável: 

e Com Dist 
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PROJETO: 

DUQUE 
TEL. 

DE 
(1 5) 

Mapa de Arruamento - Pr~jeto Técnico de uma 
rádio comunitária 

ENDEREÇO/MUNICIPIO: 

Rua Martinho Daniel da Silva 
Distrito do Guarizinho - Itapeva/SP 

TITULO: I ÁREA: 

ASSUNTO: 

ASSINATURAS 

proprietório 

ASSINATURAS: 

PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS 

1 

I ESCALA NOMINAL: 

1:3000 

FRANCISCO VASCONCELOS DE ARAUJO 

c.r.e.a. a.r.t. 

OBSERVAÇÃO: 

I FOLHA: 

1
1/1 

I DESENHO: 

1 Adilson Moura 

I DATA: 

I JAN/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045073/09 LocalidadelU F: Itapeva - Vila Guarizinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTíSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: ~?CIALp~~Ja~~o9 DE&i~fr~~HO" Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S4250 2384249 Distância A:B 0.23 
(IBGE) 

Longitude 48W5110 48W5102 

I, Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Martinho Daniel da Silva, 37, Distrito de Guarazinho 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? Não 

) . 
1 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

.. ..., 
lC"'~~~'" . 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? \ ,.,.: lÍr.S ",Nr'l?itTI 
•••• '''' r' r',,' : .... :', . 

! ,'."" ,I" 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 ' 
ill ~n" -"-

Rua Martinho DaRiel da Silva, 37 , Distrito de Guarazinho \ U L JUI' LU 'f, 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 Sim \ ~"l~~-':_1. 
~"'~'-í1".- -

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

" I 

.~ l 
) Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 
, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO "," ;;).~."~ 
, _ _ .t;.~ ~ •. ~t«! 

ROTE~RO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADC~JY.I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.045073/09 Localidade/U F: Itapeva - Vila Guarizinho/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL, ARTlsTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO 

Aviso: ~?CIALp&t!ffJa~\lo9 DE&;~fr~~HO" Prazo: 22/03/2010 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 
I 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

\.10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricanle: Ideal Ind. e comercio de anlenas C. Modelo: FM-Clro-2 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equlp. Elel. Lida Ib. Modelo: TEC-113 I C. Calegoria: 2H I d. Cerlificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise 
.. ~ ..... -'-'-' 

r'-'7~D~1 'r:!::~ :.(wt . 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído \ C·.;.~~:~"·I . r,,:" 

\] Regina Aparecida Monteiro. 
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MHNTSTItruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO_--l..1-ll5i-ü5<...::;cl~_-=:;?'IO IQjRADCOMIDOSISSCE-MC 

Entidade: . 4q ,,,·;r,. 05'0 (' 0'_" .. ~i1"-c.'n;t).,) (" •. 0 {,!llQQ ; A." V,.h·,!), J Ís:)d .pt"''J'h' /,!!'b ,,,\, (,<yml<OO;rcs;n' pL9 ~;b.b;6 

. 11"'\. ~" r.o;'" ;v&('t:. 
ú 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C-) Cumpridas integralmente - Processo' instruído (1 a Fase) . . 
(_) C,umpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADEHABll.ITADA 

Observa0es~ 

G-llV 
. .h> 

Brasília, jJ;O / / I j 
/ 

An~lista responsável:._-I-~ ____ /;5; ________ ~_ 
U SIAPB: )32<:> rs'B 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci~lmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

I 

/ / 
/ / 

/ / 
/ 

, 

/ / 
/ / / 

/ / 
i 

/ / 
7 / 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 028/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.045073/2009, protocolizado em 

17/09/2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e 

de Comunicação Social Distrito do Guarizinho, 

município de Itapeva, Estado de São Paulo; 

I -INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e de Comunicação Social 

Distrito do Guarizinho, inscrita no CNPJ sob o número 11.095.292/0001-00, no Estado de São 

Paulo, com sede na Rua Martinho Daniel da Silva, n° 37, Distrito do Guarizinho, município 

de Itapeva, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 08 de março de 2010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do It~;iiiihgbrd~'. ' 
; 1 ,':;;'1i~ . .;.~i10 f.~P,S \,( \'Y' 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 f1~.juiilió I(le" , 

1998. l \ 
I n2JUN1011 \ 
i ! 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o se~g~.E:Qs-;:::.~,. ,I; 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final- Processo n° 53000.045073/2009, Local: Itapeva, DF: SP ~'ld'7 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as \) '-' 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

fi - RELATÓRIO 

li atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 ktn, com centro localizado na Rua 

Martinho Daniel da silva, n° 37, Distrito de Guarizinho, no município de ltapeva, Estado de São 

Paulo, de coordenadas geográficas em 23°42'48,26"S de latitude e 48°51'08,38"W de longitude. 

Estas coordenadas foram arredondadas para 23°42'48"S de latitude e 48°51'08"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folha 99, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

çoordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
" 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamentr"q:l'i~('f~!~~la~óu: a ! 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de A~áli~!íf~~ílidrà fi. 
I C> .. ;~\!f-· f.::-. I·' "\" 

232 dos autos. \ fi 2 JUN IU" 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a doculentação por ~C\.. 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimen!r~j;c'i"~g~es ..... 

Relatório Final- Processo nO 53000.045073/2009, Local: Itapeva, UF: SP 
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exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", "h",vS'S _l!à 

"i" e "j" da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração 

estatutária, cópia do CNP J retificado da requerente, certidões dos dirigentes associativos, 

relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 

residência, em atenção ao disposto na COTA nO 261/20 1 OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. .. 

tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 

subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 01 a 212). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fl 217/, ftrmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de veriftcação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 233. Nestes 

documentos constam as seguintes informações: identiftcação da entidade; os endereços da sede 

administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por ftm, a documentação exigida pela legislação especffica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 234, dos autos, corresponde ao que se segue: 

111 Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às ftnalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar nO 0112004; 

111 ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

CP comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

I!II manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e~';;da~hiliitb'~ 000 ! 
I l.:;f'~I;;\Úi"iG d;~3 1.,(1f'\"\' 

pela comunidade; i C,~!F".r:: r .. ' ,'" 
I 

QI Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e al1as dft r~O'f'o 11 
Complementar 0112004; 1; 

€I declarações relativas aos integrantes do quadro ~dministrativ~~g.~~l~f;;.t~~~ 
demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

Relatório Final- Processo nO 53000.045073/2009, Local: Itapeva, UF: SP '''giM3d'' ! 



) 

requeridos com intuito de confIrmar alguns dados informados; 

e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 

m - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação Comunitária Cultural, Artística, Desportiva e de 

Comunicação Social Distrito do Guarizinho; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Suélen da Silva Leite Presidente 

Sílvio Aparecido dos Santos Vice-Presidente 

Vilson César de Almeida 1 ° Secretário 

João Correa da Silva 2° Secretário 

Weverton Deniz Ribeiro 1 ° Tesoureiro 

Ariel Aparecido Alves 2° Tesoureiro 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Martinho Daniel da Silva, n° 37, Distrito de Guarizinho, mUf1icfp.i~:~eItapeva, 
i .,' "'.'~ I PlJ8! ' , 

~~::::::::::~OOgrifiC$: r;;~o'/; '~:~'~~H 
23'42'50" de latitude e 48'51 '10" de longitude, correspon!~"'àÕll1=s" 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fis. _232, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fi. 217 e que se referem à localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

f ~ J '\Ih ~[~ ~fu,-(l~ 
Relator da conclusão Jurídica 

1'í:tfrfJ Lu::; :;;am:tQ Yitllwa ~\.cdia 
f:12.;'S n,o 1781955 

A.'l3Iis!a Técnico-Mminilitrali'io 

De acordo. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2011. 

D1t~<, J Relator da conclusão Técnica 

J'1patetJdá .cAlortteú'(J 
fJ'..q:: 1320958 

'.~I?0fG de Sít'l\7on 
1;"' •• ,<) r "". < 
~~:.r!t S':'O ";f.i;"l'Iunlmrla 
nl"ORtJ,C/CGEO/DEOC/SCE 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília,Qa de ~~ de2011. 

gftc'r~vkS:&~OR 
coói~~or de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, O ~ de ~t.:RJ\!lJJli) de 2011. 

~ .. 
DERMEV~'b~S~VAJÚNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo o Relatório nº 028/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 03 de ~de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

rr"~'~(:Q";;ÔBi'7' , 
,,::;(:ii:.~t~iic d~;S i.l1~·. '" 

C\ .f\jr''':;~ ~ t .. ~;.:: 

ll?JUNZOll 1 

___ ~~",J 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO"SS ~ <:> 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Itapeva IUF: SP 

SELECIONADA: Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de 
Comunicação do Distrito de Guarizinho. 
N° DO PROCESSO: 53000.045073/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

p;"r,~::""_~_ m.. •..• _.' , ... '''4>1 ....... 

r . l' ·!C~. :,j(JB! ~ . 

Brasília, 02 de fevereiro de 2011. 

o 2 JUN ZO 11 
Responsável: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 277/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.045073/2009 
INTERESSADO: Associação Comunitária, Cultural, Artística, Desportiva e de 
Comunicação do Distrito de Guarizinho 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itapeva, no Estado de São Paulo. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itapeva, no Estado de São 
Paulo. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no 
Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no.contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

1//-

IV-

V-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 
assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou fá efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 
examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: f~~'·":~:;:-,:;··~;;';i.{!~·" 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectiJps.ç;ciii!i.à.l,iJs..-. 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e ce!rP?:.ilj~~,~~·,', 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade,idü 'cIécidir a 
dispensa, de licitação". I O 2 JUN Z O 1 

! 
,,- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA ! 

b...:;;;,:::;;.:,::;:;::;:-,;:.:;;:: .. 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasfiia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 277/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

~A. r),., 
, "i). 

recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de ''1- .,,,) 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da :-~? HJ. )... 2j )...1?, 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até t \,~,;;,,~ lIE 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. S. 4"..~ 
4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprov,é?do:pelo Decreto n9. 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: ' ... 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n9. 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ. 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ. 2/98, aprovada pela Portaria n9. 191, de 06 de agosto 

~~'Y;).;,J" 

de 1998, constatou-se o que se segue. r-- "":~~-;(J;;-í-::( . ." 
'~." .... , . ' . . _.' 1 i . ~:::~~;.f!i"G d~~ \ .. ;'"l .... 'I. I 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou intE\res~~r.Flâ'::-· I 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nº \ 
028/20111 RADCOMIDEOCISCEIMC ( fls. 235/239). 1 fi 2 JU 1011 I 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da intidag _.. ~\ 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, be~â o~ ~~ _ .... ~ .. ~ 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entida e 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 79 da Lei nº 9612/98 e art. 11 o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/19 8. 

13. A entidade ainda junto as declarações de responsabilidade firma 
Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 277/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre .:;<" Í'1i: ;"/';3 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 1 ~(~. ! 

de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 028/2011/ () V ;: 
RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 235/239). t.,.1 ~ se-(j~00 

>" 

14. Em relação as exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

IV - DA CONCLUSÃO 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art.' 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. .' 

19. Diante.do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento do procedimento de concessão da 
outorga. 

20. Este é o Parecer que passo as' bmeter à consideração superior. 

Coordenadora Jurídi 

De acordo. À Consideração do 

Em, VZ /01 /2010. 

EIRA DE ALMEIDA 

Esplanada dos Ministérios, ~loéó";;R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3.11';"1>197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.qov.br 
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PORTARIA N~ 161 DE 24 DE MAIO 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
ahibuições, considerando o disposto no inciso II do rui. 92 e art. 19 do Regulrunento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.04507312009, resolve: 

Art. 1Q Outorgru· autorização à Associação Comunitária, Cultural, Artística" 
Desportiva e de Comunicação do Dishito de Guruizinho, com sede na Rua Martinho Daniel da 

. Silva, n° 37, Distrito de Guarizinho, Município de Itapeva Estado de São Paulo, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, ,sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulrunentos e nOffilas complementares. . 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 23°42'50"S e longitude em 48°51 '10"W, utilizando 
a freqüência de 104,9 MHz. 

Ali. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. . 

Ali.4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\~~BE~~ 
Ministro de Estado das ComuniGações 

, PUBLICADO NO DIÁRIO 

i OFiClAL D&2 1- / O)" fil-
a ~ .- '-r: IPágina: d 1) Seção:--,..;.!-I;;;..I_' __ 

IANOTADO POR: /~ 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 161, de 24 de maio de 2011, no Diário 
Oficial da União de 27 de maio de 2011, que autoriza ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL, ARTÍSTICA, DESPORTIVA E DE COMUNICAÇÃO DO DISTRITO DE 
GUARIZINHO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Itapeva/SP, 
consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 
53000.045073/09, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 27 de maio de 2011. 

... ~.~ FERREIRA MACHADO 
Siape 1321450 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

vfinlCGRC 

Brasília, cZ '=t- de maio de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminha-se ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações para as providências. 

Brasília, Z 1- de maio de 2011. 

vfinlCGRC 

oeTA VIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2de2 
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Oficio TIº- 11 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

I 

de 2011.. 

. Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 003222011 
- 53000.033766/2004 

MC 00323 2011 
- 53000~045073/2009 

Me 00324 2011 
- 53830.00"0005/2000 

. ..: MC 00325 2011 
- 53000.027335/2009 

MC0032620H 
- 53000.038758/2007 

MC 003272011 
- 53000.029527/2009 

MC 00328 2011 
- 53770.000343'/1999 

MC 00329 2011 
- 53740.000684/2000 

(1 
[ \ " /1 
\j;l/ I 

I 
1 



Me 003302011 
- 53000.030174/2010 

Me 003312011 
- 53830.Q00497/2002 

Me 00332 2011 
- 53000.031098/2010 

Me 00333 2011 
- 53000.009055/2010 

Me 003342011 
- 53000.032018/2010 

Me 00335 2011 
- 53000.032494/2010 

Me 003362011 
- 53000.004050/2010 

Me 00337 2011 
- 53830.000497/2002 

Me 00338 2011 
- 53000.030654/2010 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

2 
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